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Institui o Novo Código Tributário de Nova Nazare - MT.
e dá outras providências.

Reginaldo Martins Del Colle, Prefeito Municipal de

Nova Nazaré. Estado de Mâto Grosso, no uso de sua-s

atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei. FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sancionou a seguinte Lei;

DAS DISPOSIÇOES PRELT MINARES

Art. l' - Esta Lei institui o Código TribLrtrírio Municipal. dispondo sobre os fatos geradores- a

incidência as alíquotas, o lançamento, a cobrança e a fiscalização dos tributos de competência do

Município, disciplinando a constituiçâo. a arrecadaçâo. a administração e o controle tributário. bem

como estabelecendo as normas de direito apiicáveis às re lações j urídico-tributárias municipais.

Parágrafo Único: Aplicam-se, as relações entre Fazenda Municipal e os Contribuintes, as normas gerais

do sistema Tribut:Íio constantes na conslituição Federal. na constituição do Estado de Mato Grosso, na

Lei Orgânica Municipal e de Legislação posterior que as modifiquem.

LryRO PRIMEIRO
PARTE GERAL

TiTULo I
DAS NOR]VIAS Gf, RAIS COMPLEMf, NTARES

CAPiTULO I
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIÁ

T(}VAI{AZARE

- LEI COMPI*EMENTAR MUNICIPAL N" IO7 DE T6 DE DEZEMBRO DE 2025

SANCIONADO

Art. 2" - A expressão "Legislação Tributaria" compreende as leis, decretos e noÍrnas complementares

que veÍsem, nó rodo ou em parte, sobre tributos de competência do Município e relações jurídicas a eles

pertinentes.

An. 3' - Somente a lei pode estabelecer:

I - A instituição de tributos ou a sua extinção;
Il - A majoraçâo de tributos ou a sua reduçãol

lll - A d;fini;ão do fato gerador da obrigação tributiária principal e de seu sujeito passivo. salvo no caso

de uma coniribuiso de melhoria- em que o Decreto poderá estabeleceÍ a identificação da área

beneficiada pela obra e por consequência o sujeilo passivo;

lV - A fixação da aliquota do tributo e de sua base de cálculo;

v - A instituição de penalidade para as ações ou omissÕes contrárias e seus dispositivos, ou para outras

infrações nelas defi nidas;
vl - As hipóteses de suspensão, extinção e exclusão de crfiitos, ou de dispensa ou reduçâo de
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§ I " Equiparâ-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que importe em lorná-lo
mats oneÍoso

Art. 4'- Não constitui majoração de tributo. para os efeitos do inciso I do artigo anterior, a atualizaçào
do valor da.respectiva base de cálculo.
Parágrafo Unico - A atualizaçdo a que se refere este aÍtigo será determinada anualmente por decreto do
Prefeito.

Art. 5' - O prefeito regulamentará, por decreto. as leis que versem sobre matéria tributária de
competência do Município, observado:
I - As normas constitucionais vigentes;
ll - As normas gerais de direilo tributituio estabelecidas pelo Código Tributírio Nacional (Lei n'5.172.
de outubro de 1966) e pela legislação federal poslerior;
Ill - as disposiçôes deste Código e das leis municipais a ele subsequentes.

Parágrafo Unico - O conteúdo e o alcance dos regulamentos restringir-se-ão aos das leis em t'unçào das

quais teúam sido expedidos, não podendo, em especial:
I - Dispor sobre matéria não trâtada em lei;
I I - Acrescentar ou suprimir disposições legais;
Ill - lnterpÍetar a lei de maneira extensiva ou restritiva.

An. 6'- São normas complementares das leis e dos decretos:
| - Os atos normativos expedidos pelas autoridâdes administrativas;
ll - As decisões proferidas pelas autoÍidades judiciais de primeira e segunda instância, nos termos

estabelecidos na Paíe hocessual (Título ll) deste Código;
Ill - As práicas reiteradas observadas pelas autoridades administrativas;
IV - Os convênios celebrados entre o Município e os governos federal ou estadual.

An. 7'- Sem prejuízo de outÍas garantias asseguradas ao contÍibuinte, é vedado ao Municipio:
I - Exigir ou aumentâr tributo sem lei que o estabeleça;

ll - Instituir tratamento desigual enfe contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida

qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou funçâo por eles exercida. independentementc

da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;
Ill - Cobrar Íibutos:
a) - Em relação a fatos geradores. oconidos antes do início da Lei que os houver inslituido ou

aumentado:
b) - No mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumenlou;

lV - Utilizar tributo com efeito de confisco;
V - Estabelecer limitação ao triífego de pessozls ou bens, por meios de Eibutos interestaduais' ressalva a

cobrança de pedrígio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público;

Vl - Instituir impostos sobre:

a) - Patrimônio, renda ou serviço, uns dos outros;

b) - Templos de qualquer culto;

"j - 
put i.ônio,'."nàa ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das Entidades

Sindicais dos Trabalhadores, das Instituiçóes de Educação e de Assistência Social sem fins lucrativos.

atendido os requisitos da Lei;
d) Livros jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão.
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§ l'- Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributriria só poderá ser concedida através de

[,ei especifica.
§ 2'- Entra em vigor no primeiro dia do exercício seguinte aquele em que ocona a sua publicação, a lei

ou o dispositivo de lei que extinga ou reduza isenções, salvo se dispuser de maneira mais favorável ao

contribuinte.

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

An. 8'- Todas as funções referentes a cadastramento, lançamento, cobrança e fiscalização dos tributos
municipais, aplicação de sanções por int'ragào à legislação tributária do município. bem como as

medidas de prevenção e repressão às fraudes, serão exercidas pelos órgãos fazendiirios e repaÍtiÇões a

eles hierárquica ou funcionamento subordinadas, segundo as atribuições constantes da lei de

organização administrativa do Município e dos respeclivos regimentos intemos.

Parágrafo Único - Aos órgãos referidos neste aÍigo reserva-se a denominação "Fisco" ou "Fazenda

Municipal".

An. 9'- Os órgãos e servidores incumbidos do lançamento, cobrança e fiscalização dos tributos. sem

prejuízo do rigor e vigilância indispenúveis ao bom des€mpenho de suas atividades. darão assistência

técnica aos conlribuintes e responsáveis, prestando-lhes esclarecimentos sobre a interpretação e fiel
observância da legislação tributáLria.

Art.10" - É facultado a qualquer interessado dirigir consulta às repartições competentes sobÍe assuntos

relacionados com a interpretação e aplicação da legislação tributiíria-

Parágrafo Único - A consulta deverá ser formulada com objetividade e clueza e somente poderá

Í'ocalizar dúvidas ou circunstancias atinentes à situação:

I - Do contribuinte ou responúvell
ll - De terceiro, sujeitado, nos termos da legislação tribuüíria ao cumPrimento da obrigação tributária

Art. I I - A autoridade dará solução no prazo fixado em regulamento, contado da data da sua

apresentâção.
§' l. - A solução dada à consulta traduz unicamenle a orientação do órgão, sendo que a resposta

àesfavonivel ao contribuinte ou responsável o obriga desde logo ao pagírmenlo do tributo ou da

penalidade pecuniriri4 se for o caso' independentemente do recuno que couber

§ Z. - A'formutação da consulta não terá efeito suspensivo na cobrança dos tributos e penalidade

pecuniária-

§-i; - Ào contribuinte ou responúvel que procedeu de conformidade com a solução dada à sua consulta-

iao pú".ao ser aplicadas penalidades que decorram de decisâo divergente proferidas pela estância

sup.iio., ma. ficará u, ou oufio obtigado a agir com essa decisão, tào logo ela lhe seja comunicada'

TITULO II
DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I
DÀS MODALIDADES

ilÍ}l,ÀilÀzÀnE
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Art. l2 - A obrigação tributíria compreende a seguintes modalidades:

I - Obrigação tributriria principal;
ll - Obrigação tributária acessória-

§ l' - Obrigação tributária principal é a que surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto o
pagamento de tributo ou de penalidade pecuniriri4 extinguindo-se juntamente com o crédito dela

decorrente.

§ 2'- Obrigaçâo tributiíia acessória é a que decorre da legislação tributriria e tem por objeto a prática ou

obtenção de atos nela previstos, no interesse do lançamento. da cobrança e da fiscalização dos tributos.

§ 3'- A obrigação tributária acessória- pelo simples fato de sua inobservância, conveÍe-se em principal.

relativamente à penalidade pecuniária"

s['çÃo n
DO FATO GERADOR

Art. 13 - Fato gerador da obrigação tributária principal é a siluação definida neste Código como

necessária e suficiente paÍajustiÍicar o lançamento e a cobrança de cada um dos tributos de competência

do Municipal.

Art. l4 - Fato geÍador da obrigação tÍibutária acessória é qualquer situação que, na forma da legislaçâo

aplicável, impõe a prática ou â absÍenção de ato que não conÍigure obrigação principal.

SEÇÀO III
DO SU.IEITO ATryO

Art. l5 - Na qualidade de sujeito ativo da obrigação tributríria o Município de Nova Nazaré - MT. é a

pessoa jurídica de direito público titulaÍ da competência para lançar, cobraÍ e fiscalizal os tributos

especificados neste Código e nas leis a ele subsequentes.

§ l. - A competência tributária e indelegável, salvo atribuiçào das funções de arrecadar ou fiscalizar

iriUrtor. ou dÉ executar leis, serviços. atõs ou decisões administrativas em matéria lributífuia- conferida

por uma pessoajurídica de direito público a outra.

§ 2. - Não constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito privado. do encargo

ou da função de arrecadaÍ tribúos.

SEÇÃO Iv
DO SUJf,ITO PASSTVO

Capitulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou

penal idade pecuniríria.

Parágrafo Único - O sujeilo passivo da obrigação pri

I - contribuinte. quando tenha relação Pessoal

ncipal será considerado:
e direta com a siluação que conslitua o respectivo

4
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ll - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de

disposição expressa de lei.

Art. l? - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam o seu

objeto.

Art. l8 - Salvo os casos expressaÍnente previstos em lei, as convengões particulares. relativa-s a

responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Municipal- para

modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributifuias correspondentes.

Art. l9 - São solidariamente obrigadas:
I - As pessoas expressamente designadas por lei;
Il - As pessoas que, âinda que não expressamente designadas nesre Código, tenham interesse comum nâ

siluação que constitua o fato gerador da obrigação principal.

Parágrafo Único - A solidariedade prevista neste artigo não compoía beneficios de ordem.

Art. 20 - Salvo os casos expressamente previstos em lei, a solidariedade produz os seguintes efeitos:

I - O pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita os demais;

Íl - A isenção ou remissão do crédito exonera todos os obrigados. salvo se outorgada pessoalmente e um

deles. subsistindo. nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo;

lll - a interrupção e a prescrição. em favor ou contra um dos obrigados, favorecem ou prejudicam aos

demais.

CaPítulo III
DA CÀPACIDADE TRIBUTARIA

iÂ.
rHt ilollAllÀzARI

Aí. 2l - A capacidade tribuúria passiva independe:

| - Da capacidade civildas pessoas narurais:

l[ - De achar-se a pessoa nàtural sujeita a medidas que imponem em privação ou licitação do. exercicio

de atividade civis. comerciais ou prófissionais. ou da administlação direta de seus bens ou negócios;

Ill - De estaÍ a pessoa jurídica regularmente constituÍda" bastando que configure uma unidade

econômica ou profi ssional.

Capítulo ry
DO DOMICILIO TRIBUTARIA

Art. 22. ?aru fins de fiscalização, cobrança e comunicação de atos administrativos relacionados aos

iributos rnunicipais, o contribuinle ou responsável poderá eleger domicílio tríbutrírio mediante indicaçào

expressa perante a Fazenda Municipal. 
-

§ i. Consideram-se domicílios triLutários elegíveis. conforme â--natureza do sujeito passivo: pessoas

iíri"^ qu" podem indicar sua residência habitual; pessoas jurídicas que podem indicar sua sede. ou

àrtuUlt.ii*.n,o principal; contribuintes que exerçam atividades em mais de um endereço que podem

i"ài"", ,fúlq*r'ae seus estabelecimentosl autônomos ou profissionais liberais que podem indicar o

5
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local onde exercem habitualmenÍe suas atividades; produtores rurais que podem indicar o endereço de

sua propriedade ou sede de exploração; e demais sujeitos passivos que poderão indicar endereço

específico para recebimento de comunicações fiscais. inclusive eletrônico, desde que previamente

cadastrado e validado pela Fazenda Municipal.

§ 2" Na ausência de eleição do domicílio tributiário pelo contribuinte ou responsável, considerar-se-á

como tal a residência habitual da pessoa natural ou, sendo esta incerta ou desconhecida. o centro

habitual de suas atividades; a sede da pessoa jurídica de direito privado oq quanto aos alos ou fàtos

geradores da obrigação tributári4 o endereço de cada estabelecimento; ou. no caso das pessoas j uríd icas

de direito público, qualquer de suas repartições situadas no território do Município.

§ 3'Quando não for possível aplicar as regras previstas no parágrafo anterior, será considerado como
domicílio tributiírio o local da situação do bem ou o local da ocorrência dos atos ou fatos que deram ou
possam vir a dar origem à obrigação tributi{ria"

§ 4" A autoridade administrativa poderá recusar o domicílio tribuuírio eleito quando suâs câracterísticas

inviabilizarem ou dificultarem a arrecadação, a fiscalização ou a comunicação de alos administrativos.
aplicando-se, nesse caso, â ÍegÍa prevista no pariígrafo anterior.

sEÇÃo v
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA

DA EXCLUSÁO DA RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE

AÍ1. 23 - Sem prejuím do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a

responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa vinculada ao fato gerador da respectiva

obrigação, excluindo a responsabilidade o contribuinte ou atribuindGse a este em caniter supletivo do

cumprimento total ou parcial da referida obrigação.

DA RXSPONSABILIDADE IX)S SUCESSORES

Art. 24 - Os créditos tributiírio referentes a imposto cujo fato getâdor sejâ a propriedade, o domicílio útil

ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas p€la prestação de serviços referentes a lais

bens ou contribuição de melhoria sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes. salvos quando

conste do título a prova de sua quitação.

Parágtafo Único - No caso de arremâlação em hasta públic4 a sub-rogação ocorre sobre o respectivo

preço.

Art. 25 - São pessoalmente responsáveis:

I - O adquiÍente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos sem que tenha

havido prova de sua quitação.

li - O rr""r.o, a qualquár titulo e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos até a data da partilha ou

a judicação, limitaàa esta responsâbilidade ao montante do quinhão do legado ou da meação;

Iti - o espolio, pelos tributos devidos de cujus até a data abertura da sucessâo'

Art.26-Apessoajurídicadedireitoprivadoqueresultardefusão'transformaçãodeoulra.ou
incorporação á" ort.o, ou é responsável pelos tributos devidos até a dada do ato pelas pessoas juridicas

de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas'

6
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parágafo Único - O disposto neste adigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurÍdicas de direito

privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continua por qualquer sócio remaÍlescente ou

seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.

AÍt. Zi - A pessoa natuÍal oujurídica de direito privado que adquirir de outra. a qualquer titulo, fundo de

comercio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional e continuar a respectiva exploração,

sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tÍibutos devidos até

a data do ato, relativos ao fundo estabelecimentos adquiridos:
I - Integralmente. se o alienante cessar a exploração do comércio, industria ou atividades;

II - Subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de seis meses,

a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio. indústria ou

profissão.
DA RESPONSÀBILIDADE DE TERCEIROS

Aí. 28 - Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo

contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões pelas

quais forem responsáveis:
I - Os pais. pelos tributos devidos por seus filhos menores;

ll - Os tutores e curâdores, pelos fibutos devidos pelos tutelados e curaÍeladosi

lll - Os administradores de bens de terceiros. Pelos seus tributos devidos por estes;

lV - O inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

V - O síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário;

VI - Os tabeliães, escrivães e demais servenhxfuios de oficio, pelos tribulos devidos sobre os atos

praticados por eles ou perante eles em razão do seu oficio;
VII - Os socios, no caso de liquidação da sociedade de pessoas.

Parág1afo unico - O disposto neste aíigo so se aplica, em matéria de penalidades' às de caráler

rnoratório.

AÍÍ.29.SãopessoalmenteresponúveispeloscréditoscorrespondentesaobÍi8,açõestributária
resultantes de atos praticados com excesso de poderes infÍaçAo da lei, contrato social ou estatutos:

| - As pessoas referidas no artigo anterior;

II - Os mandauírios, preposto e empregados;

lll - Os diretoÍes. gerentes ou représentantes de pessoas j urídicas de direito privado'

DA RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES

Art.30-Salvodisposiçãodeleiemcontrário,aresponsabilidadeporinfraçõesdalegislaçãotributária
irJ.p"na" da intençao do 

"g"nt" 
ou do responúvel é da efetividade, nalueza e extensão dos efeitos 6.

ato.

Art. 3l - A responsabilidade é pessoal ao agente:

i - ôr-a às infrações conceituadas por le-i como crimes ou contravenções' salvo quando praticadas no

"*"àiaio 
,"gulu, áe administração, maÍldato, fimção' cargo ou empregado' ou no cumprimenlo de

ordem expressa emitida por quem de direito;

tt - quanà à infrações àm clja definiçào o dolo específico do agente seja elementari

iit -f,uunto 
"t 

infráções que deconam direita e exclusivamente de dolo específicos:

7
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Art. 33 - O credito tribú#io decone da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.

Art. 34 - As circunstâncias que modificam o cÉdito tribuüário, sua extensão ou seus efeitos. ou as

garantias ou privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade, não afetam a obrigaçào

tributária que lhe deu origem.

Art. 35 - O cÍédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou lem a sua

exigibilidade suspensa ou excluída nos carios expressamente previstos neste Código, iora dos quais não

podim ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, â sua efetivação ou as

respecti vas garantias.

SEÇÃO tr
DA CONSTITUIÇÃO NO CNÉOTTO TRIBUTÁRIO

DO LANÇAMENTO

Art. 36 - Compete privativamente à autoridâde administrâtiva constituir o crédito tributário pelo

lançamenlo. assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato

g"ràáol. Ou obrigação .o.roponà"nt., determinar a matéÍia tributável. calcular o montante do tributo

ãevido. identifiúr o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaçâo da penalidade cabível.

ÉàiaÁ.àrr único. e atividaàe administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória. sob pena de

responsabilidade funcional.

Art. 37 - O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e reger-se pela lei

vigente. ainda que posteriormente modificada ou revogada'

§ l' - Aplica-se ao lançamento a legislação que' posteriormente à ocorrência do fato gerador da

àUrigaçao'tributaria tenha instituído núos iritérios dê apuração ou processos de fiscalizaçâo tribulária'

;;?ã; ;. ú"res de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores

[arãntias ou p.iuitégios. exceto. nese último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a

terceiros.

ffir§llfiÂU'tffiFü t

a) das pessoas referidas no artigo 28 contra aquelas por quem respondem;

b) dos mandatários, preposlos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou empregadores:

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra estas.

Arr. 32 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o
caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora- ou do depósito da importância arbitrada pela

autoridade administrativ4 quando o montante do tributo depender de apuração.

Parágrafo Único - Não será considerada espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionadas com a infração.

CAPÍTULOVI
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8(-.\
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§ 2o O disposto neste artigo nâo se aplica aos impostos lançados por períodos cenos de tempo' desde

que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Art. 38 - O lançamento regularmente notiÍicado âo sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de:

I - impugnação do sujeito passivo;

ll - recurso de oficio:

III - iniciativa de oficio da autoridade administrativa. nos casos previstos no artigo 37.

Art. 39 - A modificação introduzida, de oficio ou em consequência de decisão administrativa ou judicial.

nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administ-ativa no exercício do lançamento somente pode

ser efetivada em relaçâo a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador oconido posteriormente à

sua introdução.
Modalidades de Lançamento

An. 40 - O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiros, quando um

ou outro, na forma da legislação tributári4 presta à autoridade administrativa informações sobre matéria

de fato. indispensáveis â sua efetivação.

§ l. A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir

tributo, so é admissível mediante comprovação do erro em que se fimde, e antes de notificado o

lançamento.

§ 2. Os enos contidos na declaração e apuúveis pelo seu exame serão retificados de oficio pela

autoridade administrativa a que competir a revisão daquela

An. 4l - Quando o cálculo do tributo teúa por base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de

bens. direiios, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora. mediante processo regular, arbiÍará

aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os

esclarecimentos prestados, ou os doiumentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente

obrigado, ressalvad4 em caso de conlestaçâo. avaliâção contraditóri4 administrativa ou judicial.

Art.42 - O lançamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrâtiva nos seguintes casos:

| - quando a lei assim o determinel

ll - quando a declaração não seja prestad4 por quem de direito' no pÍazo e na forma da legislaçào

tributária;

ffi I{(IVA}IAZARE

III - quando a pessoa tegalmente obrigad4 embora tenla prestado declaração nos termos do inciso

anteriôr, deixe à. at"ndei, no pru-.;a forma da legislação tributária, a pedüo de. esclarecimento

i"r.riã. p"f" *toridade administrativa recuse-se a prãsáJo ou não o preste satisfatoriamenle. ajuízo

daquela autoridade;

9
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IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação

lributfuia como sendo de declaração obrigatória;

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legâlmente obrigada no exercÍcio

da atividade a que se refere o aÍigo seguinte;

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado. que

dê lugar à aplicação de penatidade pecuniriri4

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele. agiu com dolo.

fraude ou simulação;

VIll - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento

ânterior:

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade

que o efetuoq ou omissão, pela mesma autoridâdq de ato ou formal;dade essencial.

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da

Fazenda Pública-

Art. 43 - O lançamento por homologação, que ocolre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao

sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem pÍévio exame da autoridade administrativa opeÍa-

sJpelo ato em que a referida autoridade, tomando coúecimento da atividade assim exercida pelo

obrigado, expressamente a homologa'

§ l. O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos de$e anigo extingue o crédito, sob condiçâo

Íesolutória da ulterior homologação do lançamento.

§ 2. Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação. pralicados pelo

iujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito'

§ 3" Os atos a que se refere o parigrafo aÍlterior serão, porém, considerados na apuração do saldo

iorventura devidô e, sendo o caso, na imposição de penalidade' ou sua graduação'

§ 4' Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele !9-9r.nco 
anos, a contar da ocorrência do fato

serador; expirado esse prazo s"rn qra a Fazenda Pública se tenha pronunciado. considera-se

il;i;;"á;';;çamento e definitivamente extinro o crédiro, salvo se comprovada a ocorrência de

dolo. fraude ou simulação.

Aí.44-olançamentoesuasalteraçõesserãocomunicadosaocontribuinte,pornotificaçãodiretâ'ou
pãr puUfi"açao'na imprensa oÍiciai ou em outro órgão de imprensa local' ou por outra íorma

estabelecida em lei ou regulamento.

Art.45-Arecusadosujeitopassivoemreceberacomunicaçãodolançamentonãoimplicaemdilataçâo
àã páo .on .Oiao pará cumprimento da obrigação tributiiria ou para a apresenlação de reclamações ou

interposição de recursos.

10
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Art. 46 - E facultado à auloridade administrativa o arbiÍamento de bases tributiírias quando o montanle
do tributo não for conhecido exatamente.

§ l" - O arbitramento determinará justificadamente. a base tributária presuntiva

Seção III
DA RECLAMAÇÃO CONTRA O LANÇÀMENTO

Art. 47 - O contribuinte podení impugnar o lançamento ou o auto de infração no prazo de 30 dias,
contados da ciência, publicação oficial ou recebimento de aviso.

AÍ. 48 - A impugnaçâo será apresentâda por petição simples, podendo ser acompanhada dos

documentos que o contribuinte considerar necessários.

Art. 49 - A apÍesentação da impugnação não suspende a cobranç4 salvo se houver depósito do valor
questionado ou outra forma de garantia previstâ em lei municipal.

Art. 50 - Recebida a impugnação, o AuditoÍ Fiscal responsável pelo lançamento terá o prazo de 30
(tÍinta) dias paÍa se manifestar, proferindo decisão.

Art. 51 - Havendo necessidade de oríentação j urídic4 o Auditor Fiscal poder{ antes da decisão, solicilar
parecer da Procuradoria Jurídica, devendo encamiúar o processo com relatório sucinto.

Art. 52 - Após manifestação a emissão do parecer jurídico, o processo será decidido pelo Auditor Fiscal

Municipal no prazo de 30 (uinta) dias.

Art. 53 - A decisão deverá ser clara e indicar:

a) a procedência ou improcedência da impugnação;

b) os fundamentos utilizados;
c) os efeitos da decisão, especialmente quanto ao valor devido

Seção IV
Do Recurso

AÍr. 54 - Da decisão do Auditor Fiscal caberá recurso voluntário ao Secretário de Finanças, com efeito

suspensivo, no prazo de 20 (vinte) dias contados da ciência da decisão.

Art. 55 - O recurso será dirigido ao Secretiírio de Finanças, mas protocolado no setor responsável pela

adm inistração tributiíria-

§ t". A petição de recurso deverá conler as Íazões de fato e de direito, acompaúada dos documentos

que o recorrente julgar necessários.

§ ?.. Recebido o reãurso, a autoridade prolatora da decisão recorrida poderii no prazo de 5 (cinco) dias.

ieconsiderar sua decisão, total ou parcialmente. hipótese em que o recutso será considerado prejudicado.

§ 3.. Não havendo reconsideração, o processo será encaminhado à autoridade superior para julgamento

definitivo.

11
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Aí. 56 - Antes de encaminhâr o recurso ao SecÍetário de Finanças, o órgão fiscal juntará aos autos
parecer jurídico obrigatório da Procuradoria Municipal, contendo anâise técnica e recomendaçào
lirndamentada.
Art. 57 - Recebido o processo, o Secretário de Finanças decidirá no prazo de 30 (trinta) dias. podendo.
caso necessário, devolver o processo à hocuradoria para esclârecimentos complementares.

Art. 58 - A decisão esgota â esfera administrativa e será comunicada ao contribuinte por notificaçào
oficial.

Seção V
Da Execução Admitristrativa dâ Decisão

Art. 59 - As decisões definitivas serão cumpridas mediante:
a) notificação do contribuinte para pagamento no pr^zo de l5 (quinze) dias;
b) restituição de valores recolhidos indevidamente;
c) inscrição em dívida ativa dos créditos não pagos no prazo legal.

Seção vI
Disposições Gerais

Art. 60 - Todos os prazos previstos neste capítulo serão contados em dias corridos.

Art. 6l - A hocuradoria poderá emitir pareceres padronizados para casos repetitivos ou de mesma

natureza. visando simplificar e uniformizar o tratamento dos processos administrativos fiscais.

Art. 62 - Não será admitido recurso sem que estejam claramente expostos os fatos e fundamenlos da

inconformidade.

Art. 63 - O recurso que não preencher requisitos mínimos ou for manifestamente protelatório será

indeferido liminarmente.

DA COBRÀNÇA E RECOLHIMENTO

Art. 64 - A cobÍança e o recolhimento dos tributos municipais serão realizados na forma disciplinada em

regulamento, observadas as normas gerais do Sistema Tributário Nacional.

An.65 - Aos cÍéditos tributrírios do Município aplicam-se os critérios de atualizaçâo monetária

previstos na legislação específic4 devendo ser observados os Índices oficialmente adotados pela

Administração Municipal.

Art. 66 - Nenhum tributo ou penalidade pecuniária poderá ser recolhido sem a prévia emissão da guia ou

documento equivalenÍe, conforme modelo e requisitos definidos em regulamento'

Parágrafo único. A emisgo fraudulenta de guias ou documentos de arÍecadação sujeita os servidores

envo-lvidos à responsabilização civil, administrativa e criminal, na forma da legislação aplicável.
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Art. 67 - O pagamento realizado pelo contribuinte não implica quitação definitiva do crédito tributário.

servindo o recibo unicamente como comprovante da importânciâ recolhida permanecendo o sujeito

passivo obrigado ao pagamento de eventuais diferenças apuradas posteriormente.

AÍ. 68 - Quando ocorrer recolhimento a menor de tributo ou penalidade pecuniária, responderâo

solidâriamente o servidor responsável pelo erro e o sujeito passivo, assegurado ao primeiro o direito de

regresso para reaver o valor integral que houver desembolsado.

Art. 69 - O prefeito Municipal poderá celebrar convênios com instituiÇões financeiras oficiais que

possuam sede. agência ou posto de atendimento no território do Município. para fins de arrecadação de

trihutos e penalidades pecuniárias 
DA RESTITUIÇÃo

r ilOI'AIIÀIÀRE

An. 70 - As quantias indevidamente recolhidas a tíIulo de tributos ou penalidades pecuniárias serâo

restituídas. no iodo ou em parte, independentemenle de prévio protesto do sujeito passivo e qualquer que

tenha sidô a modalidade de pagamento, nos seguintes casos:

I cobrança ou pagÍrmento espontâneo de tributo indevido ou de valor superior ao devido, em razão da

legislação tributtíriã aplicável ou da Ílat.xeza ou circunstâncias mâteriais do fato gerador efetivamente

ocorrido:

II - eno na identificação do sujeito passivo, na determinaçào da alíquota aplicável, no cálculo do

montante devido ou na elaborâçâo ou conferência de documentos relativos ao pagarnento;

Ill - reforma anulação, revogâção ou rescisão de decisão administrativa ou judicial que tenha

fundamentado a exigência do tributo.

§ l. A restituição poderá ser efetuad4 a critério da Adminislraçâo e com a concordância do sujeito

iassivo, sob a iorma de compensação de crédito, ficando o saldo uedor disponível para abatimento de

débitos futuros. vencidos ou vincendos.

§2"ovalordarestituiçãooudocréditoasercompensadoSeráatualizadomonetariamente.segundoos
iresmos índices utilizados para a cobrança dos tributos municipais, a partir da dâta do pagamento

indevido.

§ 3" O crédito deferido ao sujeito passivo para-fins de compensação deverá ser utilizado no prazo

à,1*imo ae 5 (cinco) anos, contados áa data do deferimento do pedido' sob pena de prescrição'

§ ,1" o pedido de restituição será dirigido à autoridade administÍativa competente, instruído com a prova

i.iginui do paga*ento e as razões de fato e de direito que fundamentam o pedido'

An. 7l - A restituição total ou parcial do tributo abrangerá na mesma proPorção' os juros e demais

acréscimos recolhidos indevidam'ente, excetuados aqueleJdecoÍentes de infrações meramente formais'

Art. 72 - O direito de pleitear a Íestituição extingue-se com o decurso de 5 (cinco) anos' contados:

I - nas hipóteses dos incisos I e Il do artigo 70, da data da extinção do credito tributário;

13
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ll - na hipótese do inciso lll do artigo 70. da data em que se tomar definitiva a decisão administrativa ou
transitar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisào

que fundamentou a exigência do tributo. _
SEÇAO VTI

DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
DAS MODALIDADI,S DE SUSPENSÃO

An. 73 - A exigibilidade do crédito Íibutário suspende-se nas hipóteses previstâs em lei. especialmente:

I moratória;
II - depósito do montanle integral do crédito tributírio;
I II - apresentação de reclamações e recursos administrativos;
IV - conc€ssão de medida liminar ou tutela de urgência em mandado de segurança ou em outra ação

judicial que impeça a cobrança;
V - concessão de parcelamento.

Pariígrafo único. A suspensão da exigibilidade do crédito tribuúrio não dispensa o cumprimento das

obrigações acessorias vinculadas à obrigação principal suspens4 nem das obrigações que dela sejam

consequência.

DAMORATÓRIA

An. 74 - Moratória é a prorrogação do prazo originalmente fixado para pagamento do credito tributário.

concedida ao sujeito passivo após o vencimento.

§ 1.. A moratóiia somente alcança os créditos tribuuários definitivamente constituídos até a data da lei

ou do despacho que a conceder, ou aqueles cujo lançamento já tenha sido iniciado nessa data mediante

notificação regular ao sujeito passivo.

§ 2.. A moratória não se aplica quando houver dolo, fraude ou simulação praticados pelo sujeito passivo

ou por teÍceiros em seu beneficio.

Aí. 75 - A moratória poderá ser concedida:

I - em caráter geral, mediante lei, que poderá limitar sua aplicação a determinada classe, categoria de

contribuintes ou situâção definida pelo legislador;
Il - em caráter individual, por àe.pucho da autoridade administrativa competente, desde que haja

autorização legal expressa e observância das condições previstas na lei concessiva

pariigrafo único. A lei concessiva de moratória poderá restringir sua aplicação a regiões específicas do

teniiãrio municipal ou a determinadas classes ou categorias de sujeitos passivos'

Aí- 76 - A lei que conceder moratória em caráter geral ou que autorizar sua concessão em caráter

individual deverá especificar, no mínimo:
I o prazo de duração da moratória:
ll - as condições para sua concessão individual;
Ill - quando couber:
a) os lributos abrangidos:
bi o número de p".ú1.. 

" 
.er, ,"ncimentos, podendo a lei delegar à autoridade administrativa â tixação

desses elementos nos casos de concessão individual;

1.4
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c) as garantias que deverão ser prestadas pelo beneficiário nos casos de moratória individual

AÍt. 77 - A moratória concedida em câráteÍ individual não gera direito adquirido e será revogada de

oficio sempre que se veriÍicar que o beneficiado não satisfaziÀ ou deixou de satisfazer, as condições ou
requisitos exigidos, procedendo-se à cobrança do crédito com os acréscimos legais:
I com imposição das penalidades cabíveis, quando houver dolo, fiaude ou simulação do beneficiário
ou de terceiro em seu favor;
II - sem imposição de penalidades, nos demais casos.

§ l'. Na hipotese prevista no inciso I, o período compreendido entre a cÕncessão e a revogação da
moratória não será compulado para etàito de prescrição do crédito tributiário.

§ 2". Na hipótese do inciso II, a revogação só poderá ocorrer enquanto não estiver prescrito o direito da
Fazenda Pública de cobraÍ o credito tributáÍio.

DO DEPÓSITO

Art. 78 - O sujeito passivo poderá efetuar depósito do montante integral do Úédito tributário com a

finalidade de suspender sua exigibilidade, nos termos da legislâção tributária especialmente:
I - quando optar pelo depósito em lugar da consignação judicial;
II para atribuir efeito suspensivo:
a) às consultas formuladas na forma dos an. 28 e I I deste Código;
b) às reclamaçÕes e impugnações relativas à contribuição de melhoria;
c) a qualquer ouro ato administrativo ou judicial destinado à revisão, modificação, anulação. exlinçào
total ou parcial do crédito ributiírio.

Aí. 79 - E vedada a exigência de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso

ad m in i st rati vo.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, o depósito voluntrírio poderá ser utilizado pelo

sujeito passivo como garantia em procedime os de compensação, transação ou quaisquer outras

medidas autorizadas por lei, desde que não constitua requisito para acesso ao duplo grau administrativo.

Art. 80 - O valor a ser depositado corresponderá ao montante integral do fiédito tributífuio. determinado:

I - pelo Fisco, nos casos de:

â) lançamento direto;
b) lançamento por declaração;
c) revisão, alteração ou substituição do lançamento original, qualquer que teúa sido a modalidade;

d) aplicação de penalidades pecuni:írias;

Il - pelo sujeito passivo, nos casos de:

a) lançaÍnento por homologação;

b) retificação de declaraçâo apresentada pelo próprio conlribuinte;

c) confissão espontânea antes do início de ação fiscal;

III - pela decisão administrativa desfavorável, total ou Parcialmente, ao sujeito passivo;

IV - por úbitramento ou estimativa realizados pelo Fisco, quando não puder ser apurado o valor exato

do crédito tributiírio.

Art. 8l -A suspensão da exigibitidade do cr&ito tributário ocorre a partir da efetivação do depósito

junto à Tesouraria Municipal, observadas as disposições dos artigos seguintes'

# iIÍ}VAilAZARE
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Art. 82 - O depósito poderá ser realizado:
I - em moeda corrente nacional;
II - por meio de documento de arrecadação específico paÍa depósitos âdministrativos;
lll - por meio de transferência bancária eletrônica ou sistema de pagamentos instantâneos (Pix). em

conta específica.

§ 1". O deposito realiz:d,o nas modalidades previstas neste artigo suspende a exigibilidade do credito

tributário a partir da efetiva disponibilidade financeira dos valores na conta de depósitos da

Municipalidade.

§ 2'. Os valores depositados permaneceÍão escriturados em conta de controle ató a decisão final
adminisrativa ou judicial. momento em que serào:

I - convertidos em renda a favor do Município. extinguindo o crédito tributário, se a decisão for
desfavorável ao sujeito passivo; ou
ll - devolvidos ao sujeito passivo, devidamente atuâlizados na forma da lei. se a decisão lhe for
favorável.
§ 3'O depósito via Pix considera-se efetuado na data da transação, condicionada à confirmaçâo da

liquidação do valor.

Art. 83 - O sujeito passivo deverá indicar, no momento do deÉsito, o crédito tributtáÍio específico ou a

parcela do crédito objeto de pagamento parcelado a que o depósito se refere.

Parágrafo único. O depósito não suspende a exigibilidade do crédito tributrário:

| - se realizado em valor inferior ao monlante integÍal exigido para o crédito ou parcela indicada;

Il - em relação a outros créditos tributririos ou penalidades pecuniárias distintos daquele indicado pelo

sujeito passivo.

DA CESSAÇÀO DO EFEITO SUSPENSTVO

Art. 84 - Cessam os efeitos da suspensão da exigibilidade do crédito tributiírio quando ocorrer qualquer

das seguintes hipóteses:
I extinção do cÍAito tributiârio, por qualquer das formas previstas neste Código;

II - exclusão do credito tributfuio, nos termos deste Código;

lll - decisão administrativa definitiva desfavorável ao sujeito passivo, no todo ou em parte. após

esgotadas as instâncias administrativas cabíveis;

If- revogação, cassação ou perda de efiúcia da medida liminar, tutela provisória ou decisão judicial

que teúa suspendido a eúgibilidade.

§EÇÃO VIII
DA EXTINÇÃO DOtRÉDITO TRBUT,,(RIO

DAS MóDALIDADES DE EXTINÇÃO

Art. 85 - E§inguem o crédito tributrírio as seguintes modalidades

| - o pagamento;
It - a compensação, quando âdmiÍida em lei;

II[ - a remissão, concedida na forma legal;

lV-apresrição e a decadência;
V - a conversão do dePósito em renda;
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Arr. 90 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar transação com o sujeito passivo da obrigação

tributária" mediante concessões recíprocas, com o objetivo de prevenir ou encerrar litígios e, quando for

o caso, extinguir o credito tribuÍfuio nela abrangido, na forma e condições estabelecidas em lei e no

regulamento.

DA Rf,MISSÃO

lfi,
P{tEITrJtAUtil{oxt ,

Vl - o pagamento antecipado e a posterior homologação, expressa ou tácita. nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação;
VII - a consignação em pagamento julgada procedente;

Vlll - a decisão administrativa definitiva. irreformável na esfera administrativa;
lX - a decisão judicial transitada em julgado.

DO PAGAMENTO

Art. 86 - O regulamento disponl sobre as formas e os prÍzos para pagÍrmento dos tributos de

competência do Município, bem como das penalidades pecunirírias aplicadas por infração à legislação

tributária municipal.

Art. 87 - O crédito tributáÍio não integralmente pago no seu vencimento será acrescido de juros de mora

de l% (um por cento) ao mês, calculados sobre o valor devidamente atualizado, qualquer que seja a

causa do inadimplementq sem prejuízo:
I - da aplicação das penalidades cabíveis;
II - da atualização monetiária do débito, na forma previsla neste Código;
Itl da adoção das garantiÍs e outras medidas previstas na legislação tributária municipal.

Art. 88 - O pagamento poderá ser efetuado:
I - em moeda conente nacional;
ll - por meio de documento de arrecadação municipal específico;

III - por meio de transferência banciiria eletrônica incluindo o sistema de pagamentos instanúneos

(Pix) instituído pelo Banco Central do Brasil:
lV - por meio de cartão de crédito ou débito, na forma que o regulamento dispuser.

§ l'. O pagamento realizado nas modalidades previstas nos incisos II, lll e IV somente extingue o

crédilo tributifuio após a efetiva disponibilidade financeira dos valores nos cofres municipais.

§ 2.. Considera-se efetuâdo o pagamento no dia em que o contribuinte realiz,r a operação financeira,

desde que confirmada a disponibilidade prevista no panigrafo anterior. afastando-se a incidência de

acréscimos moratórios decorrentes do prazo de compensação bancríria.

§ 3.. Os custos financeiros e taxas administrativas decorrentes da utilização da modalidade prevista no

inciso IV ficarão a cargo exclusivo do contribuinte, de modo a garantir que o Município receba o valor

integral do crédilo trib utiário.

Aí. 89 - O pagamento de um crédito rributifu"io não implicâ presunção de pagamento:

t - quando parcial. das demais preslações em que esteja parcelado;

ll - quando total, de outros créditos relativos ao mesmo ou a outros tributos ou penalidades pecuniiirias.

DACOMPENSAÇÃO
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Art. 9l - A remissão sômente poderá seÍ concedidâ quando autorizda por lei municipal espe.ífica. que

estabelecerá as condi@es, hipóteses e limites para sua aplicação.
DA PRESCRIÇAO

Art.92 - A açâo para a cobrança do credito tributfuio prescreve em 5 (cinco) anos. contados da data de

suâ constituição definitiv4 nos termos da legislação tributiíria
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II - pelo protesto judicial;
lll por qualquer alojudicial que constitua em mora o devedor;

lV -'por quaiquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito

pelo sujeito passivo.

An, 93 - Verificada a ocorrência de prescrição sem que lenha havido Sua interrupção na forma da lei. a

autoridade administrativa 
"ompetente 

instauÍará procedimento adminiSrativo destinado a apurar

eventuais responsabilidades funcionais, observado o devido processo legal'

§ 1.. Conhgura infração funcional deixar ocorrer a prescrição de créditos tributários sob a

responsabilidãde do agánte público, quando decorrente de negtigência ou omissão injustificada no

exercício de suas atribuições.

§ 2". O agente público responderâ administrativa, civil ou criminalmente, conforme o caso. somenle

i*nao 
"oi..,p.orrOo 

dolo ou culpa na forma da legislação aplicável, sendo vedada a responsabilizaçâo

objetiva ou automática.

DA DECADÊNCIA

Art. 94 - o diÍeito da Fazenda Municipal de constituir o credito tributário extinSue-se em 5 (cinco) anos'

contados:
i] ào piir.iro ai" do exercício seguinte àquele.em que o lançamento podedâler sido efetuadoi.

ir _-áá á"" em que se tomar deírnitiva a decisão administrativa ou judicial que houver anulado. por

vício formal, o lançamento anteriormente efetuado'

ti'il. o pr-o a..uaencial interrompe-se com o início efetivo do procedimento de constiruição do crédilo

tributário, caracterizado pela notiicação regular ao sujeito passivo de qualquer medida preparatória

indispensável ao lançamento.

§'z;Iô"i.r."a" a decadência" aplicar-se-ão, 
-no-. 

que couber' as normas referentes à apuração de

i"rpàr."úii;a"a.. funcionais p.",i'.àt n"tt" Código' observando-se o devido processo legal e a

necessidade cle comprovação de dolo ou culpa do agente público'

DA COIWERSÁO DO DEPÓSTTO EM RENDA

Art. 95 - Extingue o credito tributáÍio â conversão em renda do deposito em diúeiro P.':.Yi.uT"nt"

efetuado pelo sujeito passivo. O"J" q" ttufi-ao com a Íinalidade de suspender a exigibilidade do

crédito rituuirio. nos termos da legislação apliciível'

§ 1". Convertido o depósito em renda eventual diferença apurada será tratada dâ seguinte tbrma:

18
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I - sendo o saldo favorável à Fazenda Municipal, sua exigência será comunicada ao sujeito passivo

mediante notiÍicação escrita observadas a forma e os prazos previstos em regulamento;

II - sendo o saldo favorável ao sujeito passivo, e$e será restituído de oficio. independentemente de

protesto ou requerimento, conforme as regras gerais de restituição previslas nesle Código.

§ 2.. A convenão do depósito em renda aplicam-se, no que couber, as regras ÍelaÍivas à imputação do

pagaÍnenlo estabelecidas neste Código.

DA CONSIGNAçÃO DO IÁNÇAMENTO

ffi t{ol,At{AzÂRE

Aí. 96 - Extingue-se o crédito tributáÍio, nos tributos sujeitos ao lançâmento por homologação, com a

homologação 
"ipressa 

ou tácita do pagamenlo antecipado realizado pelo sujeito passivo, nos lermos da

legislação tributriria" observado o prazo previsto em lei para a homologação.

DA CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

Att- g7 - É facultado ao sujeito passivo consignar judicialmente a importância do crédito tributário nos

seguintes casos:

I lrecusa injustificada do recebimento do t.ribulo, ou condicionamento do recebimento ao pagamento de

outro tributo, penalidade ou à prática de obrigação acessoria;

Il - eúgência, para o recebimànto, de cumprimento de exigência administrativa sem fundamento legal;

lll - co-brança. por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico incidente sobre o

mesmo fâto gerador.

§ 1". A consignação judicial somente poderá abranger o crédito que o sujeito passivo se propõe a pagar.

§ 2.. tutgaaip.oced-ente a consignaçào, considerar-se-á efetuado o pagamento, convertendo-se o valor

àon.ignuão eà renda; julgada improcedente, no todo ou em parte. o $édito será exigido com os

acréscimos Iegais, sem prejuízo das penalidades cabiveis.

5 :'. l.lu .oní"..ao da importâncii consignada em renda aplicam-se, no que couber' as disposições

ielativas à conversão do depósito em renda previstas neste Código'

DA§ DEMAIS MODÂLIDADDS DE EXTINçÃO

Art. 98 - Extingue o crédito tributiírio a decisão administÍativa ou judicial que expressamente:

a) declare a nulidade ou inegularidade da sua constituição;

bj reconheça a inexistência da obrigação tributiíria que lhe deu origem;

c; exonere o sujeito passivo do cumprimento da obrigação tributáia;

d) reconheça alncompetência do sujeito ativo paa exigir o crédito'

S' ii-õ"Á,J". 
".,inguirá 

o credito iriburário á decisaõ administradva definitiva- irreformável na esfera

administrativa.que-naomaiscomporteaçãoanulatóri4bemcomoadecisãojudicialtransitadaem
julgado. :.,,r i^i. r , -
',ç il Énquunro a decisão administrâliva não se tomã definitiv4 ou enqurnto a decisão judicial. não

transitaremjulgado,permâneceasujeiçãodocontribuinteàsobrigaçõestributríriasrespectivas.
r-ÀalvaOas astrii'Oteses de suspensão da exigibilidade previstas nesÍe Código'
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CAPITULO V
Sf,ÇÃO I

DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
DAS MODALIDADES DE EXCLUSÃO

An. 99 - Excluem o crédito tributiirio:
I - a isenção;
[T - a anistia.

Parágrafo único. A exclusâo do credito aibut.írio não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias

relacionadas à obrigação principal excluída ou dela decorrentes.

Art. 100 - lsenção é a dispensa legal do pagamento do tributo. concedida por este Código ou por lei

municipal específi ca superveniente.

DA ANISTIÂ

Art. l0l - A isenção poderá ser concedida:

I - em caÍáter geÍal, mediânte lei, que poderá restringir expressamente sua aplicação a determinada

região do território municipal ou a determinadas situações objetivamente definidas;

ll em caÍáteÍ individual, mediante despacho da autoridade administrativa competente, desde que o

interessado comprove o âtendimento dâs condições e requisitos previstos em lei.

§ lo. Tratando-se de tributo lançado por períodos certos, o despacho concessivo da isenção individual

àeverá ser renovado antes do início de cadâ período, cessando automaticamente seus efeitos a panir do

primeiro dia do período cuja renovação não tenha sido promovida pelo interessado'

§ 2.. O darpu"ilo concessivo da isenção, assim como suâs renovações, não gera direito adquirido.

àplicando-se, quando câbÍvel, as regÍas deste Código relativas à revogação de beneficios condicionados.

parágafo único - A concessão de isenção por leis especiais deverá estaÍ aÍnparada em razões relevantes

de ordem pública ou de interesse do Municipio e úo poderá assumir caráter pessoal'

Parágrafo único. Considera-se pessoal, e, ponanto' vedada, a isenção que tenha como destinatária pessoa

fisica ou jurídica individualmente identificada.

Art. 102 - A lei que conceder anistia poderá fazêJo:

I em caráter gera.l;

II - de forma limitada:
a) às infra@es relativâs a determinado tributo;

ri as innáçoes puníveis com penalidades pecuniárias até determinado valor, combinadas ou não com

penalidades de outÍa naÍwez4
i) u á"t..minuda ."gião do território municipal, em raáo de suas condições peculiares; 

-
líl - sob condição ãe pagamento do tributo no pÍazo fixado pela lei que a conceder ou cuja fixação seia

atribuída à autoridade administrativa.

N
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§ 1.. Quando não concedida em caráter geral, a anistia será efetivadq em cada caso, por despacho da

auloridade administrativa competente, mediante requerimento no qual o interessado comprove o

atendimento das condições e requisitos previstos em lei.

§ 2". O despacho concessivo da anistia não gera direito adquirido, aplicandose. no que couber. a;

disposições deste Código relativas à revogação de beneficios condicionados.
SEÇAO II

DAS IMUNIDADE

ffi }I{}VAI{AZARE

ArI. 103 - Os impostos de compelência do Município não incidem sobre:

I - o patrimônio, a renda e os serviços da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos demais

Municípios, observado ô disposto na Constituição Federal;

ll - os templos de qualquer culto;
lll - o patrimônio, à renda ou os serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades

sindicais dos trabalhadores e das instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos'

atendidos os requisitos da legislação aplicável;

lV - livros, jomais. periódicos e o papel destinado exclusivaÍnente à sua impressão'

CAPÍTULOVI
DA DÍVIDA ATTVA

AÍ. 104 - Constitui Dívida Ativa do Município o crédito tributiário ou não tributário definido como tal

pela legislaçao federal, inclusive pelo disposio na Lei n' 4.32011964, abrangendo todos os valores cuia

cobrança seja atribuída ao Município por Iei.

§ i". Con.id.ru-." Dívida Ativa todo valor líquido, certo e exigível, de natureza Íibutária ou nào

tributári4 cuja cobrança caiba ao Município.

[ ,1 A Éí"ià" Ativa comPreende o principal, a an^lizzção monetári4 os juros de morÀ as multas e

demais encargos previstos em lei ou contrato.

§ j.. À l"r"Iriça", ato de controle administrativo de legalidade, será realizada pela Procuradoria

üunicipal, que verificará a ?ÊÍte:1a e a liquidez do crédito. A inscrição interrompe a prescrição. nos

termos da legislação aPlicável.

§ 4". O Termo de Inscrição em Dívida Ativa conteú:

i nor" áo a*.aor e ios coobrigados' bem como seu domicílio' qtrando conhecido:

tl-valororigináriodocréditoeformadecálculodejuros,multaseatualização;
Ill origem. natueza e fundâmento legâl ou contratual do credito;

iv _ inãi""Éo da sujeição do créditJa atualização monetári4 se for o caso. bem como o respectivo

fundamento legal e termo inicial;
V data e número da inscrição;
VI --n,iÀero Oo processo administrativo ou do auto de infiação que deu origem ao cr&ito'

s s". e óertiaao a. Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de lnscrição e será autenticadâ

pela autoridade competente'

§-Or. ó f.-o de inscrição e a Cenidão de Divida Ativa poderão ser elaborados por meio Íisico.

mecanográfico ou eletrônico. r^ ní.,:r^ 
^ 

r:.,â ^^^
I';.;tã;;;;trã" áe prtmeira instância nos embargos à execução, a certidão de Dívida Ativa podeÍá

ler substituída ou emendad4 sem prejuizo da devolução de prazo ao executado'

Art. 105 - A Dívida Ativa regularmente inscrita goz^ de nção relativa de certeza e liquidez.

)1
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Parágfafo único. A presunção é relativa (iuris tantum) e pode ser afastada por prova inequivoca

apresentada pelo executado ou por terceiro interessado.

Art. 106 - A execução fiscal será processada conforme a Lei n'6.830/1980 e subsidiariamenle pelo

Codigo de Processo Civil.

Art. 107 - Antes do ajuizamento da execução fiscal, a Procuradoria Municipal poderá promover

notificação do devedor para tentativa de liquidação amigável, pelo prazo de até 30 (trinta) diâs.

An. 108 - A Procuradoria Municipal emitirá parecer conclusivo nos processos administrativos em que

não tiveÍ sido possível apurar certeza e liquidez do crédito, determinando o arquivamento quando

cabível.

Art. 109 - Os créditos do mesmo devedor poderão ser reunidos em um único procedimento

administrativo. mas serão inscritos em Dívida Ativa individua.lmente, conforme cada lançamento, e

executados mediante Certidões de Dívida Ativa aúônomas, nos termos da Lei de Execução Fiscal.

Parágrafo único. Quando o conjunto dos creditos não atingir o valor mínimo estabelecido em

regulamento para ajuizamento, a Procuradoria Municipal poderá remeter o processo para cobrança

adminisrativa ou arquivamento, conforme critérios de economicidade.

Art. I l0 - Ressalvadas hipoteses previstas em lei específic4 é vedado efetuar recebimento de creditos

inscritos em Dívida Ativa com dispensa de mult4 juros ou atualizaçâo monetiíria.

§ lo. Constatada dispensa ilegal de mult4 juros ou atualização, o agente público responsável responderá

ádministrativa. civii e penalmente, quando comprovado dolo ou culpa, nos termos da legislação

aplicável.

§ 2". Responderá igualmente o agente público que reduzir, de forma ilegal ou inegular, o valor do

credito inicrito, co. ou r". ,utorirrçào superior, salvo quando agir em cumprimento de ordem judicial-

An. I I I - A autoridade superior que âutorizar ou determinaÍ a redução ilegal do crédito inscrito em

Dívida Ativa será solidariamente responúvel pelo p§uízo ao enírio, salvo quando a ordem decorrer de

decisão judicial.

Aí. I 12 - A Dívida Ativa poderá ser parcelada em até l0 (dez) parcelas mensais, mediante acordo que

não implica novação, observadas as seguintes condições:

| - quando em fase de cobrança administrativa:

a) após confissão do débito pelo contribuinte;

b) proposta do Procurador Municipal;
c) homologa$o do Secret ário Municipal de Finanças;

Il - quando já ajuizada a execução:

a) mediante petição conjunta;
b) proposta do Procurador Municipal;
c) concordância do Secretiírio Municipal de Finanças;

d) homologação judicial.

§'1.. Nenh-uma parcela poderá ter valor inferior ao mínimo eslabelecido em regulamento.

§ 2". O inuai*j,f"menr; de qualquer parcela implicará rescisão do acordo e exigibilidade imediata do

saldo devedor
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§ 3". Sobre as parcelas incidirão atualização moneuíria e juros moratórios calculados segundo a

legislação municipal aplicável.
§ 4". O pedido de parcelamento somente será processado mediante pagamento da parcela inicial
equivalente a l/12 (um doze avos) do total do débito ou ao valor mínimo estabelecido em regulamento.
prevalecendo o maior entre ambos.

ArI- I I 3 - O processo administrativo da Dívida Ativa será mantido sob responsabilidade da unidade

competente, cabendo ao servidor designado apresentá-lo em juízo sempre que requisitado.

a) Quando houver peúora de bens móveis não fungíveis, a Procuradoria Municipal poderá requerer sua

remoção para depósito municipal.

b) Além da tentativa de notiÍicaÉo extrajudicial prevista neste Código, a Procuradoria Municipal poderá

intimar o devedor por carta com aviso de recebimento, por meio eletrônico, por oficial de justiça

mediante convênio ou pelos demais meios admitidos em lei.

c) A cobrança da Dívida Ativ4 em fase administrativa ou judicial, poderá ser complementada por

serviços auxiliares prestados poÍ terceiros, desde que compatíveis com o interesse público e sem

delegação de funções típicas de representação judicial ou pnitica de atos privativos da hocuradoria
Municipal.

d) A Procuradoria Municipal representará em juím a Fazenda Pública Municipal, em açÕes de execução

fiscal e nas ações propostas contra o Município.

e) o depositririo municipal será resporsiável pela guarda dos bens, na forma da legislação aplicável.

Parrigrafo único. Os sewiços auxiliares eventualmente contratados não poderão gerar despesas

superiores a 200Á (vinte por cento) dos valores efetivamente recuperados.

CAPITULO VII
DO PROTESTO DE TÍTULOS f, DOCUMENTOS DA DÍVIDA

# II(IVAI{AUARE

Art. I l4 - o protesto é o alo formal esolene pelo qual o Tabelionato de Protesto certifica a

inadimplêncià e o descumprimento de obrigação pecuniiíri4 nos lermos da legislação federal aplicável

Art. I l5 - Para fins desta Lei, poderão ser encamiúados a protesto os seguintes documentos:

I - títulos de crediro em geral;

ll - contratos, notas fiscáis, termos de confissão de dívida e demais documentos representativos de

obrigações;
Itt -tertidOes de Dívida Ativa - CDA relativas a créditos tributários ou não tributários do Municípiol

lV - quaisquer oúros documentos de dívida admitidos em direito'

§ í o. O protesto tem as seguintes finalidades:

i - comprovar a inadimplência e constituir o devedor em tnora;

II - pubiiciz r o descumprimento da obrigação Perante terceirosi

III - preservar direitos do Município e de seus órgãos ou entidades credoras;

lV - servir como meio eficiente e econômico de cobrança administrativa'

23
\

N



mmrnAnilo& , pxE grtuf,À Do irut\BcíPlo 0E ovÀ raazAiÉ

ÊSTAOO O€ MÂrO GRO§AO

YWtv ..|ovaÍ|:r!!a.rrL.rrv.br

§ 20, O encaminhamento de documentos a protesto será precedido de verificação formal da higidez e da

regularidade do crédito, nos termos da legislação pertinente.

Art. I l6 - A intimação do devedor, o prazo para pagamento, o procedimento de lavratura e demais atos

relarivos ao protesto observarão a Lei Federal n'9.492, de l0 de setembro de 1997, e suas alteraçÕes.

Parágrafo Único - Não realizado o pagamento no prazo legal, o título ou documento será protestâdo.

ficando o devedor sujeito aos efeitos deconentes do alo, inclusive comunicação aos câdastros de

proteção ao crédito.

Art. I l7 - O cancelaÍnento do protesto será realizado pelo devedor mediante apresentação da caía de

anuência do credor ou documento equivalente, bem como pelo pagamento das custÍ§ e emolumentos

devidos ao Tabelionato.

# I{(}VAI{AZARE

Art. I l8 - Fica o Município autorizado a encaminhâr a protesto as Certidões de Dívida Ativa nos

termos do art. 1", §l', da Lei Federal n'9.49211997, observada a legislação tributifuia municipal e

demais normas aplicáveis.

parágrafo Único - O pÍotesto de CeÍtidões de Dívida Ativa deverá ser adotado, preferencialmente, como

etapá prévia ao ajuizamento de execução fiscal, salvo justificativa fundamentadâ da autoridade

competente.

Art. I l9 - A adoção do protesto como instrumento de cobrança não exclui outras medidas

administrativas ou judiciais cabíveis pfia a recuperação do crédito municipal.

parágrafo Único - os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão promover,

quanão necessário. o enõaminhamento dos documentos à protesto, mantendo registros dos

irocedimentos e resultados obtidos, paÍa fins de controle e eficiência administrativa.

CAPÍTULO VtrI
DAS CERTIDOES NEGATIVAS

Art. 120 - A prova de quitação de tributos municipais será feita por meio de certidão negativa expedida

mediante requerimentó do inteÍessado que conteúa as informações necesúrias à veriticaçâo da

regularidade fiscal, conforme dispuser o regulamenlo.

Art.l2l.Acertidaoseráfomecidanoprazodeaté10(dez)dias,contadosdadatadoprotocolodo
requeÍimento, sob pena de responsabilidade funcional da autoridade omissa'

Parágrafoúnico.Havendodébitoregulamenteconslifuído-eexigível,acertidão.será.indeferida.
dereido a autoridade motivar o atã e proceder ao registro do pedido para fins de controle

adminisrativo.

AlÍ.|22-Acenidãonegativaexpedidacomdolooufiaude.ouquecontenhaerroquecauseprejuizoà
razenãa vtunicipat, respionsabiliza pessoalmente o agente púbtico que a houver emitido' na fonna da

legislação aplicável.
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Parágrafo único. A responsabilidade previstâ no caput não exclui eventual responsabilização

administrativa, civil ou penal, estendendo-se àqueles que concolrerem para a emissão irregular da

certidão, por ação ou omissão.

CAPÍTULO lx
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 123 - Constitui infração triburríria toda ação ou omissão, volunúria ou involunúriA que importe

inobservância da legislação tributÍlÍia municipal pelo sujeito passivo ou por teÍceiros'

Aí. 124 - Os infratores sujeitam-se à seguintes sanções. conforme previsão legal especifica:

| - multa;
II - regime especial de fiscalização, observado o devido processo legal;

lll - srspensão ou cancelamento de beneficios fiscais, quando cabível;

IV - demais sanÉes previstas em lei, vedada a aplicaçâo de penalidades administrativas não preYistas

neste Código ou na legislação específica.

Art. 125 - A aplicação de penalidade não dispensa o pagamento do tributo devido, da atualização

monetária das multas moratórias e dos juros de mora.

pariágrafo único - Não será responsabilizado o contribuinte ou servidor que teúa agido conforme

inter[retação fiscal constante de decisão administrativa, ainda que posteriormente modificada de acordo

com o art. 100 do CTN.

Aí. 126 - A omissão no pagamento de tributo e a fraude fiscal serão apuradas mediante notificaçâo.

auto de infraçao ou representação fiscal.

§'l;. Consiaera-se caracterizáda a fraude quando comprovada a intenção de iludir o pagamento do

iributo ou a fiscalização, observado o disposto no an. 137 do CTN'

§ 2', e reincidênciá em condutas omissas constitui infração autônoma mâs não caracteriza fraude

automaticamente.

Art.l2T.AcoautoriaeapaÍicipaçãoeminfraçõestributáriasimplicamresponsabilidadesolidária
somente quanto à penalidadés apliiaveis aos coautores, sem prejuízo da responsabilidade principal pelo

tribulo no; rcrmos ào CTN, responsabilidade solid.iria ampl4 proibida pelo CTN art. I 35 e 137.

Art. l2g - Em caso de reincidência específic4 a penalidade será agravada em 50% (cinquenta por

cento).

Parígrafo único. Considera-se reincidência a repetição de infração ao mesmo dispositivo após decisâo

admúistrativa definitiva relativa à infração anterior'

Art. 129 - A aplicação de multa não prejudica eventual ação penal cabivel'

Art. 130 - As multas não expressamente fixadas neste Código serão graduadas pela autoridade

administrativa competente, respeitando os limites legais'
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Parágrafo único. Na imposição e graduação da multa considerar-se-ão:
I - a gravidade da infração;
II as circunstâncias atenuanles e agravantes;
IU - os antecedentes fiscais do infrator.

An. l3l - As infrações às obrigações acessórias sujeitam o contribuinte ou responsável à aplicação de
multa equivalente a:

I 25 (vinle e cinco) Unidades Padrão Fiscal Municipal (UPFM), quando:
a) deixar de promover inscrição obrigalória no cadâstro fiscal;
b) apresentar dados cadastrais, documentos ou declarações com omissões ou incorreçõesl
c) deixar de comunicar alterações obrigatórias no prazo legal;
d) apresentar ficha cadastral fora do prazo regulamentar.

ll - 50 (cinquenta) Unidades Padrão Fiscal Municipal (UPFM), quando
a) iniciar atividade sujeita a licença sem sua prévia concessão;
b) deixar de apresentar elementos necessiírios à apuração do tributo;
c) deixar de remeter documentos exigidos pela fiscalização;
d) recusar a exibição de livros e documentos fiscais.

Art. 132 - As multas pÍevistas neste Código serão aplicadas sem prejuizo de outras penalidades cabíveis
em caso de lraude ou sonegação.

Aí. 133 - Sem prejuízo das hipóteses de fraude previstas neste Código, serão aplicadas as seguintes
penal idades:
| - Multa de 100% (cem por c€nto) do valor do tributo atualizado, observada a penalidade mínima de l0
(dez) UPFM, quando a infração resultar em falta de pagamento ou recolhimento a menor, sem

comprovação de dolo, fraude ou simulação;
ll - Multa de 200% (duzentos por cento) do vâlor do tributo atualizado, observada a penalidade mínima
de 20 (vinte) UPFM, quando caracterizado:
a) dolo, fraude simulaçâo ou sonegação fiscal;
b) falsificação ou adulteração de documentos, livros ou escrituração fiscal;
c) prestação de informações falsas parâ instruir pedidos de isenção, imunidade ou beneficios fiscais.

§ 1". Nos casos em que a fraude ou a au$ncia de documentos impossibilitar a apuração do valor real dô
tributo (base de ciilculo), a autoridade fiscal ÍealizaÍá o lançamento por arbitramento, aplicando-se sobre

o valor arbitrado a multa prevista no inciso Il.
§ 2". A fraude considera-se consumada nos cilÍ)s de falsificação documental, ainda que o tributo nào

esteja vencido ou que a fiscalização descubra o ilícilo antes do lançamento.

§ 3'. Não se admite presunção absoluta de dolo, devendo a autoridade fiscal fundamentar a
caracterização da conduta no relatório de fiscalização ou no auto de infração.

An. 134 - Caracteriza-se a reincidência quando o infiator comete nova inliaçâo de mesma nalureza.

capitulada no mesmo dispositivo legal, dentro do prazo de 5 (cinco) anos contados da data em que a

decisão condenatória anterior se tomou definitiva-
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Parágrafo único. A reincidência será punida com o acréscimo de 50oÁ (cinquentâ por cento) sobre o

valor da multa original e, a cada reincidência subsequente, aplicar-se-á novo acréscimo de l0%. até o

limite de 200% do valor base.

Art. 135- O contribuinte que cometer infração punida com as penalidades gravíssimas previstas neste

Código, ou que se tornar reincidente reiterado, poderá ser submetido a Regime Especial de Fiscalização.
na forma do regulamento.
Parágrafo único. O regime especial de que trata este artigo poderá compreender, isolada ou
cumulativamente:
I - a obrigatoriedade de prestar informações periódicas;
II - o pagamento antecipado do imposto;
lll - o uso de documentos ou livros fiscais com carimbos ou chancelas especiais da fiscalização.

Art. 136 - O contribuinte ou responúvel que violar normas tributárias poderá ter suspensa a isenção ou

beneficio fiscal concedido, observada a legislaçâo aplicável.

Parágrafo Único - As multas previstas neste Código serão aplicadas pelâ âutoridade competente definida
em regularnento, assegurado o devido processo legal.

Art. 13? - O pagamento de multa por infração tributiíria somente será exigível após decisâo

administrativa defi nitiva-

CAPITULO X
DOS PRAZOS

Art. 138 - Os prazos estabelecidos na legislação tributriria municipal são contínuos e seÍão contados

excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento.

Paráqrafo único. Os prazos somente terão início ou vencimento em dia de expediente normal da

repartição em que o ato deva ser pralicado.

CAPÍTULO XI
DA CORREÇÃO MONETÁRIÀ

Art. 139 - Os débitos fiscais decorrentes do não remlhimento, no prazo devido, de tributos, adicionais

ou penalidades terão seu valor atualizado monetariamente conforme o índice de atualização oficial

adotado pelo Município, aplicável a paÍir do dia seguinte ao vencimento'

Art. 140 - A atualização monetária prevista no aÍtigo anterior incidirá inclusive sobre os débitos cuja

exigibilidade esteja suspensa por medida administrativa ou judicial, salvo quando houver depósito

integral do crédito tributário.

pariígrafo único. No caso de procedência da reclamação. recurso ou medida judicial, o valor depositado

e a ier restituído ao contribuinte será atualiz do monetaÍiamente pelo mesmo Índice aplicado aos

créditos municipais.
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Art. l4l - As multas e os juros de mora previslos na legislação tributrária municipal, quando expressos

como percentuais do débito, serão calculados sobre o valor atualizado do crédito tributiírio, na forma
desre Código.

Art. 142 - A atualização monetiíria prevista neste capítulo aplica-se a lodos os débitos tributários.
estejam ou não inscritos em Dívida Ativa.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá conceder parcelamento dos débitos referidos neste arligo.
observadas as disposições deste Código relativas ao parcelamento e à suspensão da exigibilidade.

TITULO III
PROCESSO FISCAL

CAPiTULO I
DA FISCALIZÀÇÃO

Art. 143 - Para verificar a exatidão das declaraçÕes apresentadas pelos contÍibuintes e responsáveis, bem

como pam determinar a natureza e o mo ante dos créditos tributários, a Fazenda Municipal poderá:

I - exigil a qualquer tempo, a exibição de livros, documentos e comprovantes relativos a alos.

operações ou situações que constituâm, ou possam constituir, fato gerador de obrigação tributária;
ll - realizx inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações nos locais onde se exerçam atividades

sujeitas à tributâção, ou nos bens vinculados ao fato gerador;

III - exigir informações escritas ou verbais;
IV - notiÍicar o contribuinte ou responsável para comparecer à repartição fazendiiria;
V requisitar o auúlio de força policial quando houver embaraço, desacato ou resistência ao exercício

regular da fiscalização, ou quando necessário para a efetivação das medidas previstas na legislaçào

tributária.

§ l'. O disposto neste aÍigo aplica-se inclusive às pessoas naturais ou jurídicm beneficiadas por

imunidade, isenção. suspensão ou exclusão do crédito tributáÍio.

§ 2'. Não se aplica às atividades de fiscalizagão municipal qualquer disposição legal que limite o direito

de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e registros fiscais ou contábeis do

contÍibuinte, observados os direitos e garantias constitucionais.

An. 144 - Mediante intimação escrit4 devem prestal informações à Fazenda Municipal sobre bens,

negócios ou atividades de lerceiros:

I - tabeliães, escrivães e demais serventuários ü Justiça;

II - instituiçôes financeiras;
lll - administradoras de bens;

IV - corretores, leiloeiros e despachantes;

V - invenlariantes;
VI - síndicos, comissários e liquidantes;

VIt locatfuios e titulares de usufruto, uso ou habitação;

VItl - condôminos ou síndicos de condomínio;
IX - Íesponsáveis por órgãos públicos da administração direta ou indireta das três esferas;

X - responsáveis por cooperativas. associações civis. desportivas ou profissionais;

xl - quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que deteúam informações, por razão de cargo. função.

prolissão ou atividade.
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Parágrafo único. A obrigação previsla neste aÍigo não alcança fatos protegidos por sigilo legal
decorrente do exercício de profissão, cargo ou função, conforme CF/gg.

Art. 145 - É vedada a divulgação, por qualquer meio, de inrormações obtidas em ÍazÁo da atividade
fiscal que revelem a situação econômica, financeira ou comercial de sujeito passivo ou de terceiros.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste aíigo:
a) a troca de informações entre órgãos federais, estaduais e municipais, para fins exclusivamente fiscais.
na forma prevista em lei ou convênio;
b) o atendimento de requisição judiciâl fundamemada no interesse da justiça pois o sigilo está alinhado
ao CTN.

SEÇÃO I
DA APREENSÀO DE BENS OU DOCUMENTOS

Ar1. 148 - Poderão ser apreendidos bens móveis, mercadorias e documentos existenles err
estabelecimento comercial, industrial, rural ou de prestação de serviços do contribuinte. responsável ou
de terceiros que se encontrem no local da atividade. quando lais bens ou documentos constituírem prova
material de infração à legislação tributária municipal.

Parágrafo único. Havendo indícios de que os bens ou documentos eslão em residência ou local
equiparado à moradi4 a busca e apreensão somente poderá ser realizada medianle ordem.judicial. sem
prejuízo das medidas legais cabíveis para impedir sua remoção clandestinÀ

Art. 149 - Da apreensão será lavrado auto, contendo os elementos necessários à identificação da infraçào
e dos bens apreendidos, observado, no que couber, o disposto no artigo relativo ao inicio do
procedimento fiscal.

Parágrafo único. O auto de apreensão conterá a descrição dos bens ou documentos apreendidos. a
indicação do local de depósito e a assinatura do depositirio, designado pela autoridade autuarte.
podendo a guarda ser atribuída ao próprio detentoÍ, se idôneo.

Art. 150 - Os documentos apreendidos poderão ser devolvidos ao autuado, mediante requerimento.
desde que preservada cópia integral ou da parte necessária à prova fiscal. salvo quando o documcnto

Art. 146 - o Município poderá instituir livros e registros obrigatórios relativos a bens, serviços e
operações tributáveis, destinados ao lançamenro, controle e fiscaliáção dos tributos municipais.
Panígrafo único. O regulamenlo disporá sobre a naturezi. form4 conteúdo e periodicidade dos livros e
registros previstos neste artigo.

Ar1. 147 ' A autoridade administrativa que proceder ou presidir diligência de fiscalização lavrará termo
que documente o início do procedimento fiscal. na forma da legislação aplicável, fixando o prazo
márimo para sua conclu9o.

Parágrafo único. Os termos serão lavrados preferencialmente nos lilros fiscais exibidos: quando
elaborados em separado, será entregue ao sujeito passivo cópia autenticâda pela autoridade fiscal.

original for indispensável ao processo.
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I 5l - Os bens apreendidos poderão ser restituídos mediante requerimento do interessado, desde que

atendidas as exigências legais e efetuado o depósito dos valores exigidos, quando previsto em
regulamento, permanecendo retidos apenas os elementos indispensáveis à prova até a decisão llnal.

Parágrafo único. Aplicam-se a este aÍtigo. no que couber, as regras relativas ao depósito, reslituiÇão e
conservação de bens previstas neste Código.

An. 152 - Não atendidos os requisitos legais para liberação dos t'ens apreendidos no prazo de 30 (Irinta)
dias. contado da data da apreensão, os bens serão encaminhados ao juízo competente. para as
providências previstas na legislação processual aplicável.
§ l'. Sendo bens de fácil deterioração, sua destinação será decidida pelo juízo competente. podendo
ocorrer alienação judicial imediata conforme previsto no CPC.

§ 2". Havendo valor remanescente após a vendajudicial, e descontados tributos, encargos legais e custos
processuais, o contribuinte será notificâdo paÍa recebê-lo no prazo fixado pelojuízo competente.

SEÇÀO T
DA NOTIFTCAÇÃO pnrUUrX.rR

An. 153 - Constâtada omissão não dolosa no pagamento de tribuÍos ou outrâ infração que possa resultar
perda de receita seÍá expedida notificação preliminar ao infralor pam que regularize a situaçâo no prazo
de l0 (dez) dias.

§ l'. Esgotado o prazo sem regula zaçâo, lawar-se-á auto de infração.

§ 2'. A notificação preliminar será dispensada quando o contribuinte recrsar-se a dela tomar ciência,
hiÉtese em que a autoridade fiscal lavrará diretamente o auto de infração.

Art. 154 - A notificação preliminar será emitida em formulário próprio, do qual permanecerá viâ na

repaíição, contendo, no mínimo:
I - identificação do notificado;
ll - local, data e hora da lal"ratur4
lll - descrição sumiíria do fato verificado e, quando cabível, indicação do dispositivo legal infringido:
lV - valor do tributo e da multa. se apurados;
V - assinâtura do notificado, quando possível.

§ 1". A notificação será lavrada no local da fiscalização, ainda que o contribuinte nào resida no

endereço, podendo ser preenchida por meio mecânico ou manual.

§ 2'. Será enÍegue ao fiscalizado uma via autenticâda da notificação, mediante recibo

§ 3.. A recusa de recebimento será declarada pela autoridade fiscal no próprio documenlo e nào

prejudicará seus efeitos.

§ 4'. O previsto no parágrafo anterior aplica-se inclusive quando o fiscalizado for:

a) anâlfabeto ou impossibilitado de assinar:

b) incapaz na forma da lei civil;
c) responsável por atividade não regularmente cadastrada.

§ 5". Nessas hipóteses, a autoridade declarará tais circunslâncias no termo.

§ 6..A notificação preliminar não compoía reclamação, recurso ôu deíesa. destinando-se
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exclusivamente à regularização espontânea antes da lavrat o auto de infração.
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Art. 155 - Considera-se quitado o débito fiscal quando o contribuinte efeÍuar o pagamento do tributo

indicado na notificação preliminar, sem prejuízo da apuração de eventuais diferenças.

Art. 156 - A notificação preliminar será dispensada e o contibuinte será imediatamente autuado quando:

a) exercer atividade tributável sem inscriçâo obrigatória;
b) houver indícios de tentativa de impedir ou dificultar o pagamento do hibulo;
c) estiver caracterizado o dolo ou intuito de fraudet

d) o inÍialor reincidir em infração capaz de gerar evasão de receila no prazo de 1 (um) ano contado da

última notiÍicação preliminar.

Art. 157 - Quando o agente Íiscal não possuir competência para notificat preliminarmente ou autuar'

deverá relalar o fato à autoridade compelente, podendo qualquer pessoa apresentar representação contra

açÕes ou omissões contriárias à legislação tributáLria municipal.

Art. 158 - conterá a descrição dos fatos e será acompanhada de provas ou indicação dos meios de

obtenção destas.

An. 159 - Recebida a representação, a autoridade hscal adotará imediatamente as providências

necessárias para verificar sua veracidade e, conforme o caso. expedirá notificação preliminar. lavrará

auto de infráção ou arquivará o procedimento mediante decisão fundamentada'

SEçAO III
DO AUTO DA INFRAÇAO

Art. 160 - o auto de infração será lavrado com precisão e clareza. sem entÍelinhas, emendas ou rasuras.

devendo conter:
I - o local. a data e a hora da lavratura;

II - a identificação do inftator e das testemunhas, se houver;

ilt - u d.r.riçáo objetiva do fato constitutivo da infração, as circunstâncias relevantes. o dispositivo

i"gA ,i"úà"'., qrÁdo aplicável, rel'erência ao termo de fiscalização em que a infração teúa sido

consignada
iü'-? i"tirn"ça" paÍa que o infrator efetue o pagamento dos tributos e multas ou apresente defesa e

provas, nos prazos previsos neste Código.

í l..'ô"-tl não será nulo por omisóes ou incorreçÕes formais quando dele constarem elementos

suficientes para identificar a infração e o infrator'
-s 

i;. e À.ln*u.u do autuado não constitui requisito essencial para a validade do auto e não lmplica

confissão; sua recusa não agrava penalidade.

§ :i. i" o uutuuao nao pudú ou nao quiser assinar o auto, tal circunstância será expressamente declarada

pela autoridade lavrante.

An.16l.oautodeintiaçãopoderáserlavradocumulativamentccomoautodeapreensão.hipóteseem
que conterá também os elementos próprios deste'

Art. 162 - O infrator será intimado da lavÍatura do auto: .bo

uf p.aroulr"nta, mediante entrega de cópia do auto ao autuado' repÍesentanle ou preposto' com recl

daudo no original;
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b) por edital publicado no órgão oficial, com prazo não inferior a 15 (quinze) dias, quando tbr
impossível a intimação pessoal;

c) por caÍta registrada com aviso de recebimento (AR), acompaúada de cópia do auto.

Art. 163 - A intimação presumir-se-á realizada:
[ - quando pessoal, na data do recibo;
II quando por edital, no último dia do prazo nele fixado, contado da data da publicação;

III - quando por caÍta registrad4 na data constante do AR; se ausente, considerar-se-á realizada 2 (dois.;

dias após a postagem.

Art. 165 - As intimações subsequentes à inicial serão efetuadas pessoalmente, por carta com aviso dc
recebimento ou por edital, conforme as circunstâncias do processo e respeitado o disposto neste Código.

SEçAO IV
DA DEFESA

Art. I66 - O autuado poderá apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da intimaçào

do auto de infração.

Aft. 167 - A defesa será apresentada pôr petição dirigida à repaÍtição responsável pela condução do

processo, mediante protocolo, observando-se o prazo de l0 (dez) dias previsto no artigo anterior'

An. 168 -Na defesa, o autuado poderá alegar toda matéria de fato e de direito, apresentar documentos.

requerer diligências e perÍcias, indicar e produzir provas e, sendo o caso, arrolar até 3 (três) testemunhas.

Art. 169 - Nos processos instaurados mediante reclamação contra lançamento, será dada vista ao

funcionário responsável pela emissão do lançamento pala que preste informações no prâzo de l5
(quinze) dias, contados do recebimento do processo.

Art. 170 - Proferida a decisão final sobre a defesa apresentad4 o contribuinte terá o prazo de l0 (dez)

dias para efetuar o pagamento do débito que resultar da decisão, quando cabível.

CAPÍTULO II
DÀS PROVAS

;
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Art. 171 - Esgotados os prazos para defesa e para apresentação de informações pela repartição fiscal, a

autoridade competente apreciará os pedidos de prova e, no prazo de l5 (quinze) dias, poderá:

I - indeferir as provas manifestamente inúteis, impertinentes ou protelalórias;

II - determinar a produção das provas necessárias à elucidação dos fatos;

III - fixar prazo, não iuperior- a 15 (quinze) dias, para realizaçào das provas deferidas, salvo motivo

justificado.

Art. l'72 As perícias deferidas serão realizadas por perito designado

Quando requeriàas pelo autuante, pelo reclamante ou pelo respon sável

determinadas de oficio" a autoridade poderá nomear agente do fi

pela autoridade competente.
pelo lançamento. ou quando

mo perito, desde que possua

qualifi cação técnica compatível

co
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Arr. 174 - O autuado e o reclamante poderão acompaúar diligências, fazer observações e apresentar
alegações, que serão juntadas aos autos ou registradâs no terrno de diligência. para anális" no
julgamento.

Aú. 175 - Não será admitida pÍova que dependa do exame de livros ou arquivos intemos da Fazenda
Pública, nem depoimento pessoal de seus Íepresentantes ou servidores sobre fatos intemos protegidos
por sigilo administrativo.

PmEmnÂnnfiru ,

il0tíAlrAzAnE

AÍ. I73 -Ao autuado e ao autuante será permitido, sucessivamenle, reinquirir teslemunhas: o mesmo se
aplica ao reclamânte e ao servidor responsável pelo lançamenlo, nos casos de reclamação contra
lançamento.

CAPÍTULO III
DA DECISÁO fM PRIMEIRA INSTANCIA

AÍ1. 176 - Findo o prazo parâ a produção de provas, ou ocorrendo a preclusão do direito de apresentar
defes4 o processo será encamiúado à autoridade julgador4 que proferirá decisão no pram de quinze
dias.

§ 1". Se entender necessâio, a autoridade poderii, dentro do prazo previsto no caput, dar vista sucessiva
ao autuado e ao autuante, ou ao reclamante e ao responsável pelo lançamento. por dois dias para cada
parte. a fim de apresentarem alegações finais.

§ 2'. Oconendo a vista prevista no pariígrafo anterior, a autoridade julgadora disporá de novo prazo de
quinze dias para proferir decisão.

§ 3". A autoridade não fica adstrita à alegações das partes, devendo decidir conforme sua convicçào.
com base nas provas produzidas no processo.

§ 4'. Não se considerando habilitada a decidir. a autoridade poderá conveÍer o processo em diligência.
determinando a produção de novas provas, observadas as regras deste Código, prosseguindo-se depois
na forma cabível.

Ar1. 117 - A decisão, redigida com simplicidade e clareza. concluirá pela procedência ou improcedência
do auto de infração ou da reclamaçào contra o lançamento. Da decisão caberá recurso voluntário.
hipótese em que cessará a jurisdição da auloridade julgadora de primeira instância

Art. 178 -Caso a decisão não seja proferida no pram legal, nem seja convertido o processo em

diligência, poderá a parte interpor recurso voluntário, como se o auto de infração tivesse sido julgado

procedente ou a reclamação impÍocedente, cessando, com a interposição do recurso. a jurisdição da

autoridade de primeira instância

L
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CAPiTULO IV
DOS RECURSOS

SEçÃO I
IX) RECURSO VOLUNTARIO
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An. 179 - Da decisão de primeira instância contniria no todo ou em parte, ao contribuinte caberá
recurso voluntário ao Secretário de Finanças, com efeito suspensivo, interposto no prazo de 20 (vinte)
dias. contados da ciência da decisão.

Parágrafo único. A ciência da decisão observará as formas e prazos de intimação previstos neste Códigô.
aplicando.se, no que couber, as regras sobre intimação pessoal, por carta ou por edilal.

Art. | 80 - E vedado reunir em uma única petição recursos referentes a mais de uma decisão, ainda que
versem sobre matéria idêntica ou atinjâm o mesmo contribuinte, salvo quando proferidas no mesmo
processo fiscal.

CAPÍTULO V
DA EXECUÇÁO DAS DECISÔES FISCAIS

Art. l8l - As decisões fiscais definitivas serão cumpridas por meio de:
I - notificação ao sontribuinte par4 no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagarnento do valor devido.
quando a decisão lhe for desfavorável;
II - notificação ao contribuinte para receber importâncias recolhidas indevidamente a título de tributo ou
multa, quando for o caso;

III - notificação ao contribuinte para, no prazo de l5 (quinze) dias, pagar ou receber eventual diferença
entre o valor da decisão e a quantia depositada para garantia da instância;
I V - liberação de bens, mercadorias ou documentos apreendidos, ou restituição do valor correspondenle
quando houver oconido alienação judicial ou quando o bem não puder ser restituído;
V - inscrição em Dívida Ativa e remessa da certidão para cobrança judicial dos débitos previstos nos

incisos I e lll, caso não sejam pagos no prazo eslabelecido.

LIVRO SEGUNDO
PARTE ESPECIAL

TÍTULO Iv
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA

Art. I 82 - Integram o Sistema Tributário do Município:
I - os impostos municipais, compreendendo:

a) o lmposto Predial e Tenitorial Urbano - IPTU;
b) o lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS;

c) o Imposto sobre Transmissão lnter vivos de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI:

ll - as taxas municipais, compreendendo:

a) a Taxa pelo Exercício do Poder de PolÍci4
b) a Taxa pela Prestâção de Serviços;
lll - a ContÍibuição de Melhoria.

TiTULO V
DO CADASTRO FISCAL

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÔES GERÀIS
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An. 183 - O Cadastro Fiscal da Prefeitura compreende:
a) o Cadastro Imobiliário;
b) o Cadastro das Atividades Econômicas.

§ I ". O Cadastro Imobiliário compreende:
a) os lotes de terÍeno, edificados ou não, existentes ou que venham a existir nas áreas urbanas ou
destinadas à urbanização;
b) os imóveis de uso urbano, aindâ que localizados em zona rural.

§ 2'. O Cadastro dâs Atividades Econômicas compreende os estabelecimentos de produção - inclusive
agropecuários -, industriais, comerciais e os pÍestadores de serviços, habituais ou lucralivos, existentes

no âmbito do Municipio.
§ 3'. Consideram-se prestadores de serviços de qualquer natureza as empresas e os profissionais
autônomos. com ou sem estabelecimento fixo, sujeitos à tributação municipal.

Art. 184 - Todos os proprietários ou possuidores, a qualquer título, dos imóveis mencionados no § l' do

artigo anterior, bem como aqueles que, individualmente ou sob firma or ruzÃo social, exerçam

atividades lucrativas no Município, estão sujeitos à inscrição obrigatória no Cadastro Fiscal da

Prefeitura.

Art. 185 - O Poder Executivo poderá celebrar convênios com a União e com o Estado, visando utilizar

dados e elementos cadastrais disponíveis.

Art- 186 - A Prefeitura poderá instituir outras modalidades acessórias de cadastÍo, quando necessário,

para atender à organização fazendÉtria dos tributos de sua competência, especialmente no tocante à

Contribuição de Melhoria.

CAPÍTULO III
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO

Art. 187 - A inscrição dos imóveis urbanos no Cadastro lmobiliário será promovida de oficio pelo órgào

competente.

Art. 188 - para complementar a inscrição no Cadastro Imobilifuio dos imóveis urbanos, os responsáveis

ficam obrigados a fomecer os elementos solicitados pelo órgão competente'

§ l'. São responsáveis pelo fomecimento das informações complementares:

à) o proprieúrio ou seu representânte legal, ou o possuidor a qualquer título;

b) qualquer dos condôminos, em se tratando de condomínio;

c) o compromissário comprador, nos casos de compromisso de compra e venda;

di o inventariante, síndicà ou liquidante, quando se tralar de imóvel pertencente a espólio, massa Íàlida

ou sociedade em liquidação.

§ 2.. As informações solicitadas deverão ser fomecidas no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

solicitação, sob pena de multa prevista neste Codigo.

Art. 189 - Não sendo prestadas as informações no prazo fixado no § 2', o órgão competente preencheÍá

ffi il0t,AÍ{fiÂIt
pârÊÍTutra Bo ,lut*acipto oE sorÀ ÉÁratÍ
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a ficha de inscrição com os elementos de que dispuser
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Art. 190 - Em caso de litígio sobre o domínio do imóvel, a ficha de inscrição deverá fazer menção

expressa dessa circunstância indicando os nomes dos litigantes, dos possuidores, a natureza do feito. o
juÍzo e o cartório onde tramita a ação.

Parágrafo único. lncluem-se na situação prevista neste artigo o espólio, a massa falida e as sociedades

em liquidação.

Art. l9l - Os responsáveis por loteamentos ficam obrigados a fomecer, até o dia 15 (quinze) de cada

mês, ao órgão fazendário competente, relação dos lotes alienados definitivamente ou mediante

compromisso de compra e vend4 ou ainda cancelados no mês anterior, mencionando:

I - o nome e endereço do comprador;
Il - o número da quadra e dos lotes;
lll - o valoÍ do contrato de vendâl
para fins de anotação no Cadastro Imobiliário.

AÍt. 1g2 - Deverão ser obrigatoriamente comunicadas à Prefeitura, no prazo de 5 (cinco) dias, todas as

ocorrências relativas ao imóvel que possam alterar as bases de cálculo dos tributos municipais.

CAPÍTULO ry
DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

Art. 193 - A inscrição no cadastro das Atividâdes Econômicas será efetuada pelo responsável pelo

e$abelecimento, ou por seu represenlante legal. mediante o preenchimento e entrega. ao órgão

competente, da ficha própria fornecida pela Prefeitura" conforme disposições regulaÍnentares.

Art. 194 - A ficha de inscrição deverá seÍ enlregue antes da abeÍtura do estabelecimento ou do início das

atividades econômicas.

Art. 195 - A inscrição deverá ser permaÍlentemente atualizad4 devendo o contribuinte comunicar ao

o.lao ,otnp","n,., no pfttzo de i5 lquinze; dias, quaiquer alteraÉes referentes às informaçôes

cadastrais prestadas.

Parágrafoúnico.Nocasodevendaoutransferênciadoestabelecimento,semobservânciadodisposto
nesteaÍigo,oadquiÍenteousuc€ssorresponderápetosdébitosemultasvinculadosaoestabelecimeo
inscrito.

Art.l9ó.Acessaçãodasatividadesdoeslabelecimentodeverásercomunicadaàhefeituranoprazode
t 5 (quinze) dias, para fins de anotação no cadastro'

Parágrafo único. A anotação da cessação somente seú realizada após a verifrcação da veracidade da

.oríni"uçao, sem prejuiio da cobrança de eventuais débitos tributários relativos ao exercício de

atividade, produção,-ináústria" comércio ou prestação de serviços'

Art. 197 - Para fins de inscrição no cadâstro,

l- os que. embora siluados no mesmo local

a pessoas naturais ou juridicas diferentes:

consideram-se estabelecimentos distintos:

e ainda que exerçam idêntico ramo de atividade. pertençam
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Art. 198 - O lmposto Predial e Territorial UrbaÍ|o - IPTU tem como fato gerador a propriedade. o

domínio útil o, á po... de bem imóvel, por naturezz ou poÍ acessão fisica. situado na zona urbana do

Município.

Art. 199 - Para fins deste imposto, considera-se zona urbana aquela definida na legislação municipal

específic4 compreendendo as áreas urbanas, de expansão urbana, os loteamentos e desmembramentos

destinados a fins urbanos, bem como terrenos localizados em área rural que, poÍ destinação, sejam

utilizadôs para habitação, industria ou comércio.

Art. 200 - o imposto incide, igualmente, sobre imóvel ediÍicado localizado fora da zona urbana quando

destinado a sítià de recreiq ou quando, embora situado em área rural, sua eventual produção não se

destine à comercialização e sua área seja inferior ao módulo rural fixado na legislação agrária.

Art,20l-oIPTUconstituiônusrealeacompanhaoimóvelemqualquerhipótesedefiansmissàoda
propriedade ou de direitos Íeais a ela relativos.

Parágrafoúnico'Paraalavraturadeescriturapúblicarelativaabemimóvel,eobrigatóriaaapresentaçâo
de cãrtidao negâtiva dos tributos incidentes iobre a propriedade, expedida pelo órgão competente da

ll - os que, ainda que sob a mesma responsabilidade e com o mesmo ramo de atividade, estejam

localizados em prédios distintos ou em locais diversos.

Parágrafo único. Não serão considerados locais diversos os imóveis contíguos com comunicaçâo

intem4 bem como os diversos pavimentos de uma mesma edificação.
DOS IMPOSTOS

TITULO VI
DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBÀNO - IPTU

SEçAO I
DA INCIDENCIA

Prefeilura.

§ 2'. Os imóveis não edificados. subutilizados ou não utilizados estarào sujeitos ao IPTU progressivo no

tempo, destinado a assegurar o cumprimenÍo da função social da proprl edade, nos termos do art. 182 da

Constituição Federal, da Lei Federal n" 10.25712001 (Estatuto idade), do Plano Diretor e da

SEÇÃO U
DA ALÍQUOTA E DA BASE DE CÁLCULO

Art,2o2.olmpostoPredialeTerritorialUrbanoincidentesobreosimóveisserácalculadomediante
aplicação das seguintes alíquotas, sobre o valor venal do imóvel:

Í - 0,37o (zero vírgula três por cento) para imóveis edificados;

it - ô,0 i" (r"ro ,Ígula s"i, po. cenió) para terrenos sem edificaÇões e com benfeitorias;

iit - ó,4 y" (r.ro ,iigula oito por centoj para terrenos sem edif,icações e sem benfeitorias;

§l..Parafinsdeenquadramentonoincisoll,consideram-secombenfeitoriasosteÍTenosqueestejam.
cumulativamente, murados, caçados e limpos, em conformidade com a legislação municipal pertinente'

legislação urbanística específi ca deste MunicíPio

daC
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§ 1". Atendida a fase de notificação individual e transcorridos os prazos urbanísticos exigidos pela

legislação de parcelamento, edificação ou utilizaçâo compulsórios, a alíquota poderá ser majorada em

até 2% (dois por cento) ao ano, pelo prazo máximo de 5 (cinco) exercícios consecutivos, limitada ao
percentual miíximo de l5% (quinze por cento). enquanto perdurar o descumprimento da função mcial.

§ 4'. A alíquota progressiva acompanha o imóvel enquantô mântida a condição de não edificaçào.
subutilização ou não utilização. ainda que haja transferência de propriedade ou de direitos reais. somente
retornando à alíquota básica após comprovado o atendimento da função social da propriedade.

§ 5". A depreciação da edificação será calculada conforme os seguintes critérios:
I - aplicação de fatores redutores proporcionais à idade da construçâo;
Il - diferenciação entre edificações de alvenari4 madeira misas ou de outros materiais;
Ill - consideração do estado de conservação do imóvel, conforme vistori4 autodeclatação acompanhada
de documentação ou apuração por sistemas eletrônicos integrâdos;

§ 6". Os fatores de depreciação serâo estabelecidos na Tabela da Planta Genérica de Valores e poderão

variar conforme:
I - idade da construção, em anos completos;
II - padrão construtivo (popular, médio, alto, especial ou equiparado);
lll - estado de conservação (ótimo, bom, regular, ruim ou péssimo);
IV - categoria da edificação (residencial, comercial, industrial, institucional, mista).

§ 7'. A depreciação não podeni reduzir o valor da edificaçâo a menos de 600á (sessenta por cenlo) do
valor unitírio brâsico estabelecido para a respectiva tipologi4 salvo nos casos de imóveis classificados

como em rúna inabitáveis ou impróprios ao uso, conforme tabela em anexo

AÍ1. 203 - O valor venal dos imóveis será apurado com base nos elementos constantes do CadastÍo
'Iécnico Municipal, segundo critérios, métodos, plantas de valores e demais procedimenlos definidos em

regulamento.

§ lo. Para a apuração do valor venal. serão utilizados:
I - A Planta Genérica de Valores, constante da Tabela XI anexa a este Código, para o valor do teneno:

Il - A Tabela de Valores Unitários do Metro Quadrado de Construção. constante da Tabela XIV anexa a

este Código. para o valor da edificação.

§ 2.. O imposto a pagar será calculado mediante a multiplicação do Valor Venal do Imóvel - constituido

pela soma do valor do terreno e do valor da edificação pela alíquota conespondente estabelecida no

an. 202 deste Código, expresso pela seguinte fórmula:

IPTU:(WriWE\xAtq
Ond€:

| - YVT: Valor Venal do Terreno (Área do Terreno .t Vâlor m'? da Tabela XI .r FatoÍes);

II - WE: Valor Venal da Edificaçâo (Área Construída x V

ffi I{(IVANAARE
?RE;STURÂ OO t/luRrctPK) DE t{OVÂ I{ÁZÂRE

ESTIOO DE t ÁÍO GROSSO
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lll - Alq: Alíquota aplicável

or m'z da Tabela XIV r Fatores):
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Art. 204 - Para determinação da base de cálculo do imposto, não se considera o valor de bens móvets

existentes no imóvel, ainda que conservados em caráter permanente ou temporário, destinados ao uso.

comodidade, exploração ou embelezamento.

sEÇÁo ilr
DA PLANTA GENERICA Df VÂLORES

Art. 205 - A Planta Genérica de Valores constitui instrumento de atualização permanente do Cadastro
Imobiliário Municipal, mediante levantâmento e avaliação dos imóveis prediais e territoriais situados na

zona urbana do Município.

Art. 206 - A Planta Genérica de Va.lores estabelecerá o valor venal dos imóveis, o qual servirá de base

de cálculo para os seguintes tributos municipais:
I - o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;
ll - o lmposto sobre Transmissâo "lnter Vivos" de bens imóveis e direitos reais a eles relativos - ITBI.

Art. 207 - Os valores tmitários do metro quadrado de construção e de terreno serão determinados
considerando, isolada ou conjuntamente, os seguintes elementos:
I - preços correntes das transações e das ofertas à venda no mercado imobiliiírio;
Il custos de reproduÉo do imóvel;
lll vâlores de locaçôes correntes;
lV - características urbanísticas, estruturais e socioeconômicas da região onde situado o imóvel;
V - padreo construtivo ou tipo de edificação;
VI - falor de obsolescência.

§ lo. Na determinação da base de cálculo não serão considerados:
I - o valor de bens móveis mantidos no imóvel. ainda que em caráter permanente ou lemporiirio,

destinados ao uso, comodidade, exploração ou embelezâmento;
ll - limitações ou restrições de direito de propriedade que não afetem o valor venal. bem como estados

de comunhão ou copropriedade.

§ 2.. A Planta Genérica de Valores será instituída e atualizada poÍ decreto do Poder Executivo a partir

do ano de 2026 e alos subsequentes, com base em estudos técnicos elaborados por comissão composta

por servidores dos órgãos municipais competentes e representantes de entidades vinculadas ao mercado

imobiliário local, designados para esse fim.

Aí. 208 - Para fins de lançaÍnento do lmposto Predial e Territorial Urbano, servirá de base de cálculo o

valor venal do imóvel constante do Cadastro Imobilirário Municipal na data do lançamenlo.

Sf,ÇAO TV

DO LANÇAMENTO E DA ARRECADAÇÁO

}IOVÀNAHNE

Art. 209 -O lançamento do lmposto Predial e Territorial Urbano seÍá efetuado, sempre que possível.

conjuntamente com as taxAs incidentes Sobre o imóvel, tomando-Se por base a situação existente ao

término do exercício anteÍioÍ.

Art. 210 - O lançamento será realizado em nome da pessoa sob a qual o imóvel estiver inscrito no

Cadastro tmobiliiirio. com fundamento nos dados constantes da Planta Genérica de Valores.
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§ l'. O lançamento será anual, considerando-se ocorrido o fato gerador em
exercício. O recolhimento ocorrerá em quotas definidas em regulamento.
§ 2'. Poderão ser efetuados lançâmentos a qualquer lempo pam:
| - regularizar imóveis nâo lançados por qualquer motivo;
Il - promover lançamentos aditivos:
lll retificar lançamentos que contenham falhas;
lV - efetuar lançamentos substilutivos, quando necessários.

l' de janeiro de cada

§ 3'. O valor do imposto será atualizado com base no índice municipal aplicável (Valor de Referência
do Município ou outro que o veúa substituir), nos casos de pagamento parcelado ou pagamento integral
após o vencimento da quota única.

§ 4'. O pagamento integrâl do imposlo no prazo da primeira paÍcela poderá ser beneficiado com
desconto de até 30oÁ (trinta poÍ cento), podendo ser estabelecido por decreto do Poder Executivo.

AÍ. 212 - Sâo isentos do IPTU os imóveis

I - peÍencente a aposentado ou pensionista que seja detentor de um único imóvel no Municipio.
utilizado exclusivamente paÍa sua residênci4 cuja renda mensal não ultrapasse 2 (dois) salários mínimos
vigenles no paÍs e cujo valor lotal do imposto lançado no exercício não seja superior a 100 (cem)

I.]PFM.

Il - penencentes a loteamento sobre os lotes de posse do loteador, pelo período de 2 (dois) anos.

contados a partir do registro do loteamento no CaÍtório de Registro de Imóveis, ficando os loteadores
obrigados a informar ao DepaÍtamento de Tributação e Cadastro, mensalmente as informações de

comercializações, sob pena de incorrer o contribuinte, na incid&rcia do IPTU e demais sanções prevista-s

PEÍHIIRA$JNIiru ,
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§ l'. No caso de condomínio de toreno não edificado, o lançamento será efetuado em nome de todos os
condôminos. respondendo cada um proporcionalmente à sua fiaçâo ideal.
§ 2". Se o proprietiírio não for conhecido, o lançamento será efetuado em nome de quem detenha a posse
do imóvel.

§ 3'. As unidades autônomas, dependências ou economiíis independentes serão lançadas
individualmente, em nome de seus respectivos titulares.
§ 4'. Estando o imóvel sujeito a invenúrio, o lançamento será efetuado em nome do espólio, sendo
obrigalória a transferência para os sucessores no prazo de 15 (quinze) dias contados do trânsito em
julgado da partilha ou adjudicação.
§ 5'. Se o inventário estiver sobrestado. o lânçaÍnento permanecerá em nome do espólio até decisào
final.

§ 6". O lançamento dos imóveis peÍtencentes a massa falida ou sociedade em liquidaçâo será realizado
em nome destas, sendo as notificaçôes encaminhadas aos seus representantes legais.
§ 7'. Tratando-se de imóvel objeto de compromisso de compra e vend4 o lançamento será efetuado em
nome do promitente vendedor ou do compromissário comprador que estiveÍ na posse do imóvel.

Art. 2l | - O lançamento e a forma de recolhimento do IPTU observarão o disposto em regulamento e
em decreto do Poder Executivo, inclusive quanto ao percentual aplicado sobre o valor venal.

neste Código
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§ l'Caso o conlribuinte deixe de atender a qualquer dos requisitos pÍevistos no inciso I. o benefício da
isençào não será concedido, sendo devido o tributo em seu valor integral.

§ 2' O beneficio de que tratam os incisos deste artigo deverá ser requerido anuâlmente. dentro do
exercício tributário do lançamento, conforme regulamento da administração pública municipal.

§ 3" A manutençâo do beneficio previslo no inciso II está condicionada ao fomecimento mensal. à
Administração Pública Tributríria" das informações demonstrativas de vendas. conforme regulamentaçào
própria, bem como à manutençâo da limpeza dos respectivos loles.

TITULO V
DO IMPOSTO SOBRE SER!'IÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

DA rNC rDÊ NC r.iitf""rl^r" GERADoR

Art.2l3 - o Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza - ISSeN tem como fato gerador a preslaçào
de serviços constantes da lista prevista no Anexo desta Lei, realizada por empresas ou por profissionais
autônomos, com ou sem estabelecimento fixo, ainda que a atividade náo constitua óbjeto social
preponderante do prestador.

§ l'. Ressalvadas as hipóteses previslas em lei complementar federal, os serviços sujeitos ao ISSeN nâo
se submetem ao ICMS.

§ 2'. O impoío incide também sobre:
I - serviços provenientes do exterior ou cuja prestação se inicie no exterior;
ll - serviços profissionais, técnicos ou atividades análogas que se enquadrem malerialmente na lisra
anexa. mesmo que não melcionados de forma literal, desde que não constituam fato gerador de tributo
de competênciâ da União ou dos Estados.
§ 3o. O imposto incide, ainda, sobre serviços prestados mediante utilização de bens ou serviços públicos
explorados economicamente por autorização, permissão ou concessão, remunerados por tarifa, preço ou
pedrUio.

AÍ1.214 - São considerados serviços sujeitos ao ISSQN todos aqueles expressalnente descrilos na lista
constante do Anexo desta Lei.

Parágrafo único. Sujeitam-se igualmente ao imposto os serviços que, embora não expressos lileralmente.
se assemelhem, por sua natureza e características, aos previstos na list4 desde que não configurem fato
gerador de lributo de competência da União ou dos Estados.

Art.2l5 - Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa. os serviços nela previstos sujeitam-se
exclusivamente ao ISSQN, ainda que sua prestação envolva fomecimento de mercadorias.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará os procedimentos relativos à cobrança e fiscalizaçào
do ISSQN, especialmente quanto âo item l6 (serviços de transporte municipal), nos termos da legislaçâo
peninente.

Aí. 216 - A incidência do imposto independe:
| - da existência de estabelecimento fixo:
ll - do fomecimento simultâneo de mercadorias;

41



PfftFElÍl,tÀt'lt,lffir»;.,

III - do cumprimento de exigências legais, regulamentares ou administrativas relativas ao exercício da
atividade;
lV - do resultado financeiro obtido pelo prestador;
V da denominaçào alribuída ao serviço.

AÍ1.21'7 - Contribuinte do ISSQN é o prestâdor do serviço.

AÍt. 218 - O Poder Executivo poderá atribuir responsabilidade pelo crédito ributâio a terceiro
vinculado ao fato gerador, excluindo ou suplementando a responsabilidade do contribuinte, inclusive no
que se ret'ere a multas e acréscimos legais.

§ l'. Os responsáveis ficam obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscinros.
independentemente de retenção prévia.

§ 2'. São também responsáveis:

I - o tomâdor ou intermediário de serviço proveniente do exterior ou iniciado no exterior;
I[ - as pessoas jurídicas, ainda que imunes ou isentas, tomâdoras dos serviços previstos nos subitens
especiÍicados no Anexo desta Lei;
lll - o tomador ou intermediiirio de serviços nos casos expressamente previstos nesta Lei.

§ 3'. Nos serviços dos subitens 10.04 e 15.09, considera-se devido o imposto ao Município do domicílio
do tomador, conforme declarado por este.

§ -1". Nos serviços do subitem 15.01 (administradoras de cartões), os equipamentos utilizados na

operaçâo devem estar registrados no MunicÍpio do domicílio do tomador do serviço.

§ 5". Convenções particulares entre empreiteiros, subempreiteiros ou administradores de obras nào

alteram a sujeição passiva definida em lei.

Art. 2 l9 - O ISSQN não incide sobre:
I exportações de serviços;
II - prestação de serviços decorrente de relação de emprego. de trabalho avulso, de diretores, membros

de conselhos ou gerentes-delegados;
III - opeÍações financeiras, depósitos bancários, intermediação de títulos e oúros valores excluídos pela

legislação complementar fedeÍal.

Parágrafo único. Não se considera exportado o serviço cujo resultado se verifique no território nacional.

ainda que o pagamento seja realizado por residente no exlerior.

Art. 220 - A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

§ 1". Considera-se preço o montante cobrado pela prestação, em dinheiro, bens, serviços ou direitos.

incluindo reembolsos. reajustes e quaisquer encargos.

§ 2". Nos contratos em moeda estrangeira considera-se preço o valor convertido ao câmbio do dia da

ocorÉncia do fato gerador.

§ 3". Na falta de preço conhecido, adota-se o preço corrente na praçâ; inexistindo este. será fixado

mediante estimativa baseada em elementos idôneos.

§ 4.. Na hipótese de serviços prestados em mais de um Município (subitem 3.03). a base de cálculo scrá

proporcional à extensão lisica da infraestrutura existente no território municipal.

§ S;. Nar obras de construção civil executadas no perimetro urbano. poderá ser utilizada a estimativa

com base nos valores de metro quadrado constantes da Planta Genérica de Valores. conlonne

-*f,r
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An. 221. A base de cálculo do ISSQN para os serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da lisra de
serviços é o preço total do serviço.

§ 1". Nâo se incluem na base de cálculo do imposto apenas o valor dos materiais fornecidos pelo
prestador dos serviços, desde que compÍovadamente:
I teúaÍn sido produzidos pelo próprio prestador fora do local da obr4 e
ll - teúam sido comercializados com a incidência do ICMS.
§ 2". Não são dedutíveis da base de cálculo:
I os valores referentes a subempreitadas, ainda quejá tributadas;
Il - os materiais adquiridos de terceiros para aplicação na obra;
lll - os materiais de consumo, combustíveis e insunos não incorporados.

{rt.222 - A tribulação do ISSQN incidente sobre serviços de tÍansporte municipal (item 16.01) será
realizada por declaração do substituto tributário ou por estimativa conforme esta Lei.
§ 1". O tomador do serviço é substituto tributário e deve reter e recolher o imposto.
§ 2'. Considera-se prestador o proprietário de veículo que transporte mercadoria de terceiro medianle
remuneração.

§ 3'. A MS-e deverá acompanhar a carga até o destino.
§ 4'. O sistema informatizado deverá registraÍ chave NF-e. dados do transportâdor, tomador. placa e
valoÍ do frete.

§ 5o. Considera-se local da prestaçâo o estabelecimento do prestador oq na construção civil, o local da
obra.

Ar1. 223 - As entidades recebedoras de produtos agrícolas ou pecuários devem eúgir. no ato do
recebimento, os documentos fiscais do transporte e do produto, sob pena de responsabilidade tributária.

An. 224 - O substituto úibutário recolherá o imposto até o dia 20 do mês subsequente ao fato gerador.

An. 225 - No lançamento por estimativa do ISSQN sobre lransporte municipal, o substitulo será
notificado a recolher o imposto devido, com coneção. juros e multa prevista em regulamento. no prazo
de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Unico - As empresas de armazenagem, comercialização e depósito de produtos agropecuários
devem manter registro das NF-e recebidas e apresentá-las ao Fisco no prazo de 30 (trinta) dias, quando
solicitadas.

Aí. 22ó - Não são contribuintes do ISSQN:
I - assalariados;
ll - diretores, conselheiros ou administrâdores quando remunerados por relação societáriai
Ill - servidores públicos alivos ou inativos;
lV - nabalhadores avulsos.

DA ALÍQUOTA, DO LÀNÇAMENTO E DO PAGAMENTO

AÍ1.227 - A alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. devido ao Município
de Nova Nazaré - MT, é de 5% (cinco por cento). aplicada sobre a base de cálculo sempre que ocorrer

;
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qualquer das hipóteses de incidência constantes da lista de serviços do Arexo I desta Lei
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Parágrafo único. O imposto não poderá ser objeto de isenções, incentivos ou beneficios tributários ou
financeiros. inclusive redução de base de ciíiculo, concessão de crédito presumido ou outorgado. ou
qualquer outra forma que resulte, direla ou indiretamente, em carga tributiiria inferior à alíquot;mínima
estabelecida no aÍ. 8o-A da Lei complementar n" l 1612003, acrescido pela Lei complementar n"
15712016, exceto em relação aos serviços previstos nos subitens 7 .02, 7 .05 e t O.O t aa lista constante do
Anexo 0l desta Lei, na forma definida em legislação específica.

Art. 228 - O lançamento do ISSQN será efetuado nos pr.rzos estabelecidos em ato do poder Executivo.
observada a alíquota prevista no artigo arterior, nas seguintes modalidades:
I - de oficio, quando realiado por iniciativa da autoridade adminislrativq com base nos dados
constantes dos registros fiscais ou das informações de que dispuser, sem participação direta do sujeito
passivo;
II -- por declar. ação, quando depender de informações prestadas pelo contribuinle ou por terceiro
legalmente obrigado, acerca de matéria de fato indispensável à sua efCtivaçào;
III - por homologação, quando o contribuinte antecipar o pagamento do imposto, sem prévio exame da
autoridade administrativ4 ficando o lançamento sujeito à ulterior homologação;
Iv - por arbitramento, quândo a base de cálculo depender de valores, preços ou outros elementos cujo
montante não seja conhecido, ou quando as declarações. esclarecimentos ou documentos apresentadás
pelo sujeito passivo ou por lerceiro forem omissos, inverídicos ou não mereçam fé. assegurada. em caso
de contestação, avaliação contraditória adminisraiva ou judicial;
v - por estimaliv4 quando a prestação de serviços se sujeitar a controle ou fiscalização de dificil
execução ou recomendar tratamento simplificado, a critério da Fazenda Pública Municipal, na forma do
regulamento.

Att. 229 - A Secretaria Municipal de Finanças apurará o ISSQN com base nas informações constantes
das Notas Fiscais de Serviço e dos sistemas eletrônicos de escrituração ou declaração. emitindo o
Documento de Anecadação Municipal - DAM, com o valor do imposto devido, o qual será
disponibiliz,do ao contribuinte por meio fisico ou eletrônico.
§ l'. Caso o contribuinte discorde do valor apurado, poderá requerer revisão da apuração junto ao
Plantão Fiscal do TSSQN ou selor equivalente, apresentando, simultaneamente, a documenlaçào
cornprobatória que entender pertinente.

§ 2'. Sendo acolhida a argumentação do contribuinte, a autoridâde fiscal emitirá novo DAM. em
subslituição âo anterior.
§ 3'. Se o pedido de revisão for apresentado antes do vencimento do DAM original e houver
necessidade de emissão de novo documento, este teÍá a mesma data de vencimento do anlerior.

Art. 230 - Quando se traÍar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio
contribuinte, o imposlo poderá ser calculado mediante alíquotas Íixas, na seguinte proporção:
I - 90 (oitenta) UPFM anuais, para profissionais de nível superior;
Il - 50 (quarenta) UPFM anuais, para profissionais de nível médio ou tecnico.

§ l'. Considera-se trabalho pessoal do próprio contribuinte a exploração individual de atividade por
pessoa fisic4 em nome próprio. sem o concurso habitual de outros profissionais habilitados ou
especializados da mesma área de atuação, admitida a ulilização de auxiliares ou colaboradores para

tarefas de apoio.

§ 2'. Nâo se enquadra no conceilo de que trata o parágrafo anterior o exercício da atividade na condiçâo
de empreúrio ou equiparado à pessoa jurídica hipótese em que o imposto será devido pela sociedade.
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com base no preço do serviço, aplicando-se a alíquota de 5% (cinco por cento), e não em relaçâo a cada
sócio individualmenle.
§ 3'. Nas sociedades uniprofissionais ou assemelhadas, compostas por profissionais que exerçâm a
m_esma atividade e assumam responsabilidade pessoal pelos serviços, poderá ser aplicado o regime de
tÍibutaçâo fixa por profissional, nos termos deste aÍigo. em relaçâo a'cada profissional que mãnrenha
vínculo econômico com a sociedade, conste ou não do seu quadro socieriirio. desde que atendidos os
requisitos previstos na legislação municipal específica.
§ 4'. o descumprimento das condiçôes previstas no caput e no s l" deste artigo implicará a revisâo de
oficio, a qualquer tempo, do regime especial de tributação, com reenquadramento do contribuinte no
regime geral, cuja base de cálculo é o preço do serviço, procedendo-sá à revisão dos lançamentos e, á
cobrança retroativa das diferenças devidas.
§ 5'. Para os fins desle artigo, considera-se:
I - profissional liberal: a pessoa fisica que exerce, de forma autônoma, atividade intelectual de natureia
cientíÍic4 técnica ou aÍísticá. de nível superior ou a este equiparado, com objerivo de obtenção de
remuneração;
II - profissional não liberal: a pessoa fisica que, sem formação de nivel superior, exerce, de forma
aulônom4 atividade lucrativa de prestação de serviços.
§ ó'. Não se aplica o regime previsto neste aÍigo aos profissionais autônomos que:
a) prestem serviços alheios à profissão para a qual esejam habilitados;
b) utilizem mais de 2 (dois) empregados, a qualquer título, na execução direta ou indireta dos serviços.
ou empregados com a mesma habilitação profissional que a sua;
c) não estejam regularmente inscritos como profissionais autônomos no Cadastro Mobiliário do
Município de Nova Nazaré - MT;
d) sejam considerados, para fins fiscais, sociedade empresarial.

Art. 231 - Considera-se devido o imposto, em cada mês, a paÍir:
I da data da oconência do fato gerador;
ll - da daa do recebimento do aviso de crédito, para contibuintes que paguem o imposlo sobre
comissões recebidas;
III - da data de emissão da Nota Fiscal de Serviço ou da fatur4 paÍa contribuintes que possuam escrita
fiscal. ainda que o pagamento não tenha sido efetuado;
IV - da dala de autenticação dos documentos de ingresso, no caso de jogos ou diversões públicas em
caráler eventual ou não habitual, promovidos por pessoas fisicas ou jurídicas não inscritas no Cadastro
Mobilirário.

Art. 232 - E indispensável a apresentação da documentação fiscal relativa à obra:
I - para a expedição do "habite-se" ou do laudo de vistoria em obras particulares;
II - para o pagamento de obras contráadas com o Município.

{fi.233 - O processo administralivo de concessão de "habite-se" ou do laudo de vistoria em obras
somente será concluído após ceÍtificação, pela Secretâria Municipal de Finanças, do recolhimento dos
tributos municipais devidos em razâo da obr4 sob pena de responsabilidade do agente público que der
andaÍnento em desconformidade com esta exigência

AÍÍ. 234 - Considera-se prestado o serviço, e devido o imposto, no local do estabelecimento prestador
ou. na sua falta. no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXlll
deste artigo, em que o imposto será devido no local:

45

N



ffi
m$8 fr$rjffitrr ,

il(lt|AHAZARE
PI:FEÍUTA DO T/IUIàCiPIO D: T{OVÂ NÂ:ZARÉ

ESTADO OE MÀÍO Gt65O
wrsJlouanttaaa.ttlLlog.àa

[ - do estabelecimento do tomador ou do intermediríLrio do sewiço ou, na falta de estabelecimento. do
seu domicílio, nas hipóteses previstas nesta Lei;
II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, nos serviços do subitem 1.04 do
Anexo 0l;
I Il - da execução da obra. nos sewiços dos subitens 7.02 e 7. l7 do Anexo 0l :

IV - da demolição, nos serviços do subitem 7.04 do Anexo 0l;
V - da edificação, estrad4 ponte, porto ou congênere, nos serviços do subitem 7.05 do Anexo 0 | I
VI - da execução da varrição, colet4 remoção, tratamenlo, reciclagem ou destinação final de residuos.
nos serviços do subitem 7.09 do Anexo 0l ;
vll - da execução da limpez4 conservaçâo ou manutenção de vias, logradouros, imóveis, chamines.
piscinas, parques, jardins e congêneres, nos serviços do subitem 7.10 do Anexo 0l ;
Vll I - da execução da decoração, jardinagem, corte ou poda de árvores, nos serviços do subitem 7. I I do
Anexo 0l;
IX - da execução do conaole e tratamento de efluentes ou de agentes fisicos, químicos ou biológicos.
nos serviços do subitem 7.12 do Anexo 0l;
X - da área de florestamento. reflorestamenlo, semeadura colheita ou serviços congêneres. nos serviços
de que tÍata o item correspondente da lista anex4
XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, nos serviços do
subitem 7.15 do Anexo 0l:
Xl I - da execuçâo da limpeza ou dragagem, nos serviços do subitem 7.16 do Anexo 0l;
Xlll - do local onde o bem estiver gu,ardado ou estacionado, nos serviços do subitem I I .01 do Anexo
0l;
XIV - do local dos bens, semoventes ou domicílio das pessoas vigiadas, seguradas ou monitoradas, nos
serviços do subitem I 1.02 do Anexo 0l;
XV - do local de armazenamento, deposito, carg4 descarg4 amrmação ou guarda do bem, nos serviços
do subitem I 1.04 do Anexo 0l;
XVI - do local de realização da diversão, lazer, entretenimento ou congênere, nos serviços dos subitens
do item l2 (exceto 12.13) do Anexo 0l;
XVII - do Município onde estiver sendo executado o transponq nos serviços do item l6 do Anexo 0l :

XVIII - do estabelecimento do tomâdor de mão de obra ou. na falta deste, do domicílio do tomador. nos
serviços do subitem 17.05 do Anexo 0l;
XIX - do local da feira exposição, congresso ou evento congênere, nos serviços do subitem 17.09 do
Anexo 0l;
XX - do porto, aÊropoÍto, ferropono, terminal rodoviário. ferroviário ou metroviiírio. nos serviços do
item 20 do Anexo 0l :

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subiten s 4.22.4.23 e 5.09 do Anexo 0l;
XXll - do domicílio do tomador dos sewiços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou
débito e congêneres, nos serviços do subitem 15.01 do Anexo 0l ;

XXIII -do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 do Anexo 01.

§ l'. Nos serviços do subitem 3.03 do Anexo 01, considera-se ocorrido o fato gerador, e devido o
imposto, em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia. rodovia, dutos, cabos.

condutos ou postes objeto de locaçâo, sublocação, arrendãnento, direito de píssagem ou permissâo de

uso, compartilhado ou não.

§ 2". Nos serviços do subitem 22.01 do Anexo 01, considera-se ocorrido o fato gerador, e devido o

imposto, em cada Município em cujo território exista extensão dâ rodovia explorada.
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§ 3". Nos serviços executados em águas marítimas, considera-se ocorrido o fato gerador no local do
estabelecimento prestador, excetuados os serviços do subitem 20.01 do Anexo 0l .

§ 4'. considera-se estabelecimento prestador o local, fixo ou temporário, onde o contribuinre
desenvolva de modo permanente ou evenÍual, atividade de preslação de serviços, configuranrio unidade
econômica ou profissional, sendo irrelevante a denominação de sede, filial, agência suiursal. escritório
de repÍesentação, posto de atendimento ou oulra equivalente.
§ 5". No descumprimento do disposto no caput ou no s l" do aÍ. 8o-A da Lei cornplementar n.
116/2003, acrescido pela Lei Complementar no 15712016, o imposto será devido no local do
estabelecimento do tomador ou intermedirário do serviço ou. na falta deste, no seu domicÍlio.

Aí. 235 - o titular do estâbelecimento é responsável pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias relativas ao ISSQN, sendo todos os estabelecimenlos do mesmo titular
considerados em conjunto para fins de responsabilização pelos débitos, acréscimos e multas.

ArÍ.236 - O contribuinte é obrigado a inscrever cada um de seus estabelecimentos no Cadastro
Mobiliário do Município de Nova Nazaré - MT, antes do início de suas atividades.
Parágrafo único. Considera-se início de atividade a prâtica de atos preparatórios visando ao
funcionamento do estabelecimento ou ao exercício da profissão.

Art. 237 - Todo aquele quê utilizar serviços prestados por empresas ou profissionais autônomos deverá
exigir, por ocasião do pagaÍnento:
I - tratandcse de profissional autônomo, Iiberal ou não liberal, a emissão de Nota Fiscal de Serviço.
com indicação do número de inscrição no Cadastro Mobilirírio do Município de Nova Nazaré - MT, bem
como a apresentação de prova de regularidade perante o Fisco Municipal, quando exigida em
regulaÍnento;
ll - tratando-se de pessoa jurídic4 a emissão de Nota Fiscal de Serviço ou fatur4 com indicação do
número de inscrição no Cadastro Mobilirírio do Município de Nova Nazaré - MT.
§ l'. Na impossibilidade de cumprimento do disposto nos incisos I e ll, o tomador do serviço deverá
exigir Nota Fiscal de Serviço Avulsa. na forma da legislação municipal.
§ 2". A nào exigência da Nota Fiscal de Serviço Avulsa implicará responsabilidade do tomador pelo
pagamento do imposto devido, sem prejuízo da aplicação da multa cabível.

Art. 238 - Fica atribuída a critério do Fisco Municipal e mediante ato do Poder Execulivo. a
responsabilidade, na qualidade de contribuinte substituto, pela retenção e recolhimento do ISSQN. as

pessoas fisicas, jurídicas e condomínios situados no Município de Nova Nazaré - MT e inscritos no
Cadastro Mobiliário.
§ l'. A retenção do ISSQN pelo substituto abrange os serviços constantes da lista anexa observadas as

regrâs relativas ao local da prestação e ao local do pagamento do imposto.

§ 2". O substituto tributiário iniciará a retenção do imposto a pârtir da datâ indicada em ato formal da

Secretaria Municipal de Finanças.

§ 3". A falta de retenção no âto do pâgamento, ou â não realizaçào do recolhimento no prazo legal.
implicará obrigação do substiluto de recolher o valor devido, acrescido dos encargos legais.

§ 4'. O contribuinte substituído responderá supletivamente pelo imposto não retido ou não recolhido.
total ou parcialmente- nas hipóteses previstas neste anigo.
§ 5'. A forma e o pr:rzo de recolhimento do ISSQN retido serão definidos em regulamento. devendo a

retenção ocoÍrer no momento do pagamento ao prestador, independentemente da data de emissão da
Nota Fiscal de Serviço ou recibo.
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Art. 239 - O substituto tributiírio deverá apresentar relalório mensal das retenções efetuadas. sempre que
tomar serviços sujeitos à substituição. com o conteúdo e formato definidos em decreto.

Art. 240 - O contribuinte substituído deverá consignar na Nota Fiscal de Serviço a informação relativa à
substituição Íibutá,ria nos lermos da regulamentação municipal, bem como efetuaÍ os demais registros
que lhe forem exigidos pela administração rribulária.

DO ARBITRAMENTO DO IMPOSTO / ESTIMATIVA

Art. 241 - A base de cálculo do lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza - ISSeN poderá ser
arbitrada pela autoridade fiscal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, nas seguintes hipóteses:
I - quando o sujeito passivo deixar de exibir à fiscalização os do€umentos necessários à identificação da
base de cálculo do imposto, inclusive nos casos de inexistênci4 perda ou extravio de livros e
documentos fiscais:
tl - quando houver fundada suspeita de que os documentos apresentados à fiscalização nâo refletem o
preço real dos serviços prestados, notoriamente inferiores aos praticados no mercado;
III - quando o sujeito passivo não constar como inscrito na repartição fiscal competente;
lV - nos casos de construção civil, ressalvado o disposto no aí.242, § 1., inciso III, e § 2. desta Lei.
hipótese em que poderá ser utilizada a tabela do SINAPI - Sistema Nacional de Custos e indices da
Construção Civil. ou tabela de preços instituída por decreto municipal;
V - quando o contribuinte omitir dados indispenúveis à realizaçâo do ato administrativo de lançamento.

ArÍ. 242 - Nas hipóteses previstas neste artigo, o arbitranento será realizado pela fiscalizaçâo.
considerando, isolada ou conjuntamente, quaisquer dos seguinles elementos:
I - informações fornecidas por outros Municípios, por meio de convênios destinados ao intercâmbio de
dados econômico-fiscais relativos a serviços prestados em seus territórios;
ll - recolhimentos efetuados em períodos idênticos pelo mesmo contribuinte ou por outros que prestem
serviços da mesma naturez4 neste ou em outros Municípios;
III preços coÍrentes na praçÀ na data da apuração.

Art. 243 - A autoridade fiscal que proceder ao arbitramento da base de cálculo lavrará Termo de

Arbitramento, com fundamento nos dados e elementos obtidos junto ao próprio sujeito passivo. relativas
a prestações realizadas em períodos aÍrteriores. ou junto a contribuintes que promovÍrm prestações

sem e lhantes.

§ l" O arbifamento poderá basear-se, aind4 em quaisquer outros elementos probatórios disponíveis.
inclusive nas despesas necessiírias à manutenção do eslabelecimento ou à execução das prestaçôes de

serv iços.

§ 2'O arbitramento observará as nornas estabelecidas em lei complementar federal e as disposições

específicas desle Código Tributário Municipal.
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Art. 244 - O Termo de Arbitramento integrará a Notificação Fiscal e conten! no mínimo:
I - a identificação do sujeito passivo;

II - a indicação do motivo determinante do aÍbitramento;
Ill a descrição das atividades desenvolvidas pelo sujeito passivo;

IV as datas inicial e final, ainda que aproximadas, de cada perípdo considerado;

V - os critérios de arbitramento utilizados nela ay$dade fazendiíria;
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Vl - o valoÍ da base de cálculo arbitrad4 correspondente âo total das prestações realizadas em cada
periodo considerado;
VII - o ciente do sujeito passivo ol,|, se for o caso, a menção de que este se recusou a apor o ciente.
§ l" Quando houver documentos que tenham servido de fundamento ao arbitramento. deverâo
acompanhar o Termo de Arbihamento as respectivas cópias, salvo se extraídâs de documentos
peíencentes ao próprio sujeito passivo. cÍlso em que bastará a sua identificaÉo.
§ 2" Não se aplica o disposto neste Capítulo quando o Fisco dispuser de elementos suficientes para
delerminar o valor real das prestações de serviços, hipótese em que o lançamento será realizado corn
base no valor efetivamente apurado.

SEÇÁO II
DO LANÇAMENTO POR DECLARAÇÃO

4n..245 - o lançamento por declaração é aquele efetuado com base nas informações presladas pelo
sujeito passivo ou por terceiros, quando estes informarem à autoridade administrativa os elementoi de
fato indispenúveis à suâ efetivaçâo.

§ l'. Recebidas as informações, o Fisco Municipal procederá ao lalçamenlo com base nos dados
declarados, observados os critérios legais aplicáveis.

§ 2'. A retificâção da declaração pelo próprio declarante, quando destinada a reduzir ou excluir tributo.
somenle será admitida se houver comprovação do erro em que se fundamenta e desde que apresentada
antes da notificação do lançamento.

§ 3o. Os erros materiais ou formais constantes da declaração, apuráveis pelo exame de seu conteúdo.
serão corrigidos de oÍicio pela autoridade adminisfativa responsável pela revisão.

SEÇÂO III
DO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO

AtÍ. 246 - No lançamento por homologação, o ISSQN será apurado e recolhido pelo conribuinre
mediante Documento de Anecadação Municipal (DAM) ou guia equivalente aprovada pela Secretaria
Municipal de Finanças, até o vigésimo dia do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador.
independentemente de qualquer notificação.
Pariigrafo único. As empresas que dependam do fechamento de compelência para o recolhimento do
imposto deverão efetuar o pagamento até o décimo dia do mês subsequente ao da ocorrência do fato
gerador.

ISSQN - Construçâo Civil

An.247 - O ISSQN incidente sobre serviços de execução de obras de construção civil será tributado
mediante lânçâmento por homologaçAo, nos termos deste Capítulo.

§ 1". O fato gerador do imposto ocore no momento da efetiva pÍestação dos serviços-

independentemente de medição, vistoria ou conclusão da obra.

§ 2'. PaÍa fins de aplicação deste anigo, consideram-se serviços de constÍução civil. com ou sem

elaboração de projeto técnico, todas as obras compreendidas pelas diversas modalidades de engenharia.
arquitetura e urbanismo, incluindo, entre outras:
I - edificações em geral;
Il rodovias, ferrovias e aeroportos;
III - pomes. viadutos, túneis e logradouros públicos;
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IV - canais. drenagem. irrigaçâo, retificação e regularização de cursos d'água;
V - banagens. diques e obras correlalas;
VI - sistemas de abastecimento de iágua e de saneamento;
VII - sistemas de produção e disrribuiçâo de energiâ elétric4
VIÍl sistemas de telecomunicaçôes:
IX - oleodutos, gasodutos, refinarias e congêneres;
X - escoramentos, contenções e sewiços similares;
XI - recuperação e reforço estrutural de edificaçÕes, quando houver substituição de elemenlos essenciais
à segurança ou estabilidade;
XII - estaqueamentos, fundações, escavações, atenos, demolições e serviços correlatos;Xlll- concretagem e alvenari4
XIV - revestimentos e pinturas;
XV - carpintari4 serralheri4 vidÍaçaria e mamoÍaria
XVI - impermeabilizações e isolamentos;
XVll - instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas, de crimatização, exaustão e congêneres;
XVlll - construção de jardins e demais obras integradas ao projeto origina.l;
XIX - serviços hidráulicos e de infraestrutura assemelhados:
XX - pavimentação em geral;
XXI - implantação de sinalização;
XXII montagem de estruturas.

§ 3'. Nas obras destinadas à construção de unidades habitacionais, poderá ser adotado lançamento por
estimativa e exigido recolhimento antecipado do imposto, conforme previsto no § 2. do aí. 242 desta
Lei.
§ 4". Consideram-se essenciais, auxiliares ou complementares à construção civil, para fins deste Código:
I - engenharia consultiv4 incluindo elaboração de estudos, projetos, cálculos, supervisão e fiscalizaçãlo;
II - calafetaçâo. aplicaçâo de sinteco e colocação de vidros;
lll - levantamentos topográficos e geodésicos.

§ 5'. O ISSQN incidente sobre serviços previstos neste aÍigo deverá ser recolhido até a expedição do
"habite-se".
§ 6". No caso de obras públicas, a base de ciílculo do imposto será o valor do contrato.
§ 7'. o sujeito passivo deveni apresentar ao Município, quando solicitado, os seguintes documentos:
I - projetos necessários à execução da obr4 conforme normas técnicas;
Il - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente aos projetos e à execução;
lll - demais documentos que a Municipalidade considerar indispensáveis, na forma da lei ou do
regulaÍnento;
IV - planilha de custos da obra"

TITULO }'I
DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÀO DE BENS IMÓVEIS - ITBI

sEÇÃo I

DA INCIDÊNCIA E DO FATO GERADOR

Art. 248 - O lmposto sobre Transmissão lntervivos de Bens lmóveis - ITBI tem como fato gerador:
I - a transmissão, por ato oneroso intewivos, da propriedade ou do domínio útil de bens imóveis. por
natureza ou por acessão fisic4 nos termos do Código Civil;
II - a transmissão onerosa de direitos reais sobre imóv exceto os direitos reais de garantia:
lll - a cessão onerosa de direitos relalivos à transmiss

S.

relêridas nos incisos anteriores
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§ 1". Aplicam-se, paÍa fins deste imposto, os conceitos de imóvel, direito real e cessão previstos no

Código Civil.
§ 2'. Não incide o ITBI sobre atos não onerosos ou que não impliquem transmissão de titularidade
economicamente relevante entre as partes.

Mutâçõês Patrimoniais Sujeitas ao ITBI

Art. 249 - Constituem hipóteses de incidência do ITBI, sempre que realizadas a título oneroso:
| - compra e venda pura ou condicional, e atos equivalentes;
ll - dação em pagamento;
lll- permuta;
lV anematação, adjudicação ou remiçã.o em hastâ pública;
V - incorporação de imóvel ao patrimônio de pessoa jurídica. salvo hipóteses de imunidade (CF. an.
l-s6. § 2", r);
Vl transferência de bens imóveis ou direitos a eles relativos do patrimônio da pessoajurídica para o de

sócios, acionistas ou sucessores, salvo hipóteses imunes;
Vll - partilha ou dissolução de sociedade conjugal ou sucessão, quando houver excesso de quinhâo ou
recebimento de parcela superior à quota ideal;
Vlll - divisão para extinção de condomínio com desigualdade de quinhões;
lX - mandato em causa própria e seus subestabelecimentos, quando presentes requisitos essenciais à

compra e venda;
X - instituição de fideicomisso;
XI enfiteuse e subenfiteuse (se existentes no território municipal);
X II - concessão de direito real de uso:
Xlll - cessão de direitos de usufruto;
XIV - cessão de direitos à usucapião;
XV - cessão de direitos do arrematante ou adj udicante após assinatura do auto;
XVI - acessão fisica indeniável;
XVII - cessão de direitos relativos à permuta;
XVIII - qualquer ato, judicial ou extrajudicial. que impone transmissâo onerosa de imóveis ou direitos
reais sobre imóveis, exceto os de garantia;

XIX - incorporação de imóveis em realização de capital quando a adquirente tiver atividade
preponderante imobiliária;
XX - Íansmissão de bens ou direitos em fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica.

quando caracterizada atividade preponderante imobiliiíria pela adquirente;

XXI - cessão de direitos do arrematânte ou adquirente após assinatura do auto;

XXII - cessão de promessa de compra e venda ou de promessa de cessão, quando a avença conceder

direito de indicação de terceiro;
XXIII - remissão (quando coÍÍigure Íansmissão onerosa);

XXIV - cessáo onerosa de direitos hereditários sobre imóvel determinado;

XXV - compromisso de compra e venda irrevogável e irretratiível, quando sua natureza juridica

equivaler à transmissâo onerosa de direitos aquisitivos.

Regrâs Especiâis

Art. 250 - Equiparam-se à compra e venda:
t - a permuta de imóveis por bens ou direitos de qualquer natureza;
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Il - a permuta de imóvel localizado no Município por outros bens situados fora dele.
§ 2'. considera-se caÍacteÍi7Àda atividade preponderanre (cF, art. 156, § 2", I) quando mais de 5ffá da
receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos dois anos anteriores e nos dois anos subsequentes
à aquisição, decorrer de:
a) compra e venda de imóveis;
b) locação de imóveis;
c) arrendamento mercantil de imóveis.
§ 3" Quando a pessoa jurídica tiver iniciado atividades há menos de dois anos. ou após a aquisiçào. a
verificação da preponderância será feita com base nos três primeiros anos subsequentes. ionrtutudu
desde logo a preponderância imobiliriri4 o ITBI será imediâtamente exigível.
§ 4' verificada a preponderância imobiliária o imposto será devido cóm base no valor do bem ou do
direito na data da aquisição. observada a legislação vigente naquela data.
§ 5'. O disposto sobre preponderância não se aplica quando a transmissão de bens ou direitos oconer
conjuntamente com a totalidade do patrimônio da pessoajurídica alienante.

SEÇÃO II
DA NÃO INCIDÊNCTA

Art. 251 - O ITBI não incide sobre:

I - a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de
capital, bem como a transmissão decorrente de fusão. incorporação, cisão ou extinção de pessoaluiídica.
ressalvado o disposto no § lo deste artigo;

Il - a transmissão de imóvel que retorne ao domínio do antigo proprietrârio em razão de cláusula de
retrovenda" pacto de melhor comprâdol retrocessão ou condição resolutiva expressamente pactuada;

lll - a transmissâo de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. observado o aÍ. 184 da
Constituição Federal;

lV - a transmissão em que figure como adquirente pessoa jurídica ou entidade alcançada por imunidade
tributária prevista no aÍ. 150, VI, "a", "b" e "c", da Constituição Federâl, desde que observados os
reguisitos legais e constitucionais aplicáveis.

§ l'. A imunidade previSa no arL 156, § 2o, l, da Constituição Federal não alcança o valor dos bens ou
direitos que exceder o montante do capital social a ser integralizado, aplicando-se o ITBI sobre a
diferença.

SEÇÃO [I
DO SUJEITO PASSryO

Art. 252 - O sujeito passivo do ITBI é:

I - o adquirente do bem imóvel ou do direito real, nâs transmissões referidas nos incisos do arÍ.249, (A
incidência do lmposto Sobre a Transmissão de Bens oniais);

ao valor tributável do bem ou direito queII - cada uma das partes, nas permutas, relâtiv
receberem;

Ít
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III - o cedente. nas opeÍações de cessão onerosâ de direitos relativos à aquisição de imóveis, inclusive
cessâo de promessa de compra e vend4 promessa de cessão ou outros iílulos representativos de direitos
aquisitivos;
IV - o usufrutuário, quando da inslituição onerosa do usuftuto importar a transmissão do direito real
sobre o bem.

SEÇÃO ry
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 251 - A base de ciílculo do lmposto Sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis (ITBI) é o
valor do imóvel úansmitido em condições normais de mercado, correspondente ao seu valor venal no
momento da transm issão.

§ l' O valor pactuado declarado pelo contribuinte será utilizado como base de cálculo quando
compatível com o valor de mercado, observado o disposto nos aÍigos seguintes.
§ 2' Se deconer prazo superior a 30 (trinta) dias entre a formalização do negócio juridico e a dala do
lançamento, o valor declarado seú atualizado pela variação acumulada do IPCA/IBGE até a data dâ
constituição do crédito triburáÍio.

Avaliação e ârbitrâmento da base de cálculo

Art. 254 - Na hipótese de o valor declarado pelo contribuinte ser inferior ao valor de mercado, será
instaurado processo administrativo para arbitramento da base de crilculo do ITBI, mediante avaliação do
imóvel realizada por Fiscal Tribut ário e/ou Auditor Fiscal de Tributos Municipais, assegurado ao
contribuinte o direito à avaliação contraditóriq administrativa ou judicial.

§ l' Para a avaliação poderão ser utilizados, de forma complementar, estudos mercadológicos
imobiliários, tabelas referenciais de preços elaboradas por órgãos da Administração Pública ou ourros
elementos técnicos idôneos.

§ 2' Instaurado o procedimento a Fazenda Pública Municipal terá o prazo de até 15 (quinze) dias.
contado do requerimento do contribuinte, para mncluir o arbiÍamento e proceder ao lançamento do
ITBI.
§ 3'O prazo previsto no panigrafo anterior poderá ser prorrogado, por igual período, mediante
iustificativa fundamentada aprovada pelo Secretário Municipal de Finanças.

Validade do cálculo

Aí. 255 - O impo$o será calculado pelo setor competente no mês do pagamento, prevalecendo o valor
apurado pelo prazo de 30 (rinta) dias, após o qual ficará sem efeito, devendo ser realizâda nova
atual ização.

Parrígrafo único. Findo o prazo, eventual recolhimento sujeitar-se-á à atualização do valor venal

BA§E DE CÁLCULO EM SITUAÇÔES ESPECiFICAS

Art. 25ó - A base de cálculo do ITBI, nas hipóteses abaixo, será:

I- na alienação realizada por imobilirírias, incorporadoras ou colonizadoras, o valor conslante do

contrato de compra e venda desde que compatível co o valor de mercado:
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ll - na anematação, leilão ou adjudicação, o valor da avaliação judicial ou administrativa, ou o preço
pago, prevalecendo o maior;
lll - na dação em pagamento, o valor do imóvel dado em pagamento ou o valor da dívida solvida"
prevalecendo o maior;
IV - nas permutas, o valor de cada imóvel ou direito permutado, conforme o cadastro imobiliário ou o
valor declarado pelo contribuinte, prevalecendo o maior;
V - na instituição ou extinção de usufruto, 2/3 (dois terços) do valor de mercado do imóvel:
VI - nas tomas ou reposições. o valor da parcela excedente da meação ou do quinhão;
vll - nas cessões de direitos, o valor de mercado do imóvel ou o valor pactuado. prevalecendo o maior:vlll - nas transmissões ou cessões não especificadas, o valor de mercado ou o valor pactuado.
prevalecendo o maior;
[X - na concessâo ou translerência do direito de superficie, 2/3 (dois terços) do valor do imóvel ou o
r alor pactuado. prevalecendo o maior:
X - na aquisição ou transferência do direito de construir, o valor venal lenitorial da fraçâo adquirida;
X[ - nas compras com insituição simultânea de usufÍuto, 1/3 (um terço) do valor de mercado do imóvel
pela transmissão da nua-propriedade, e 2/3 (dois terços) pela instituição do usufruto;
xll - na integralização de capitâl por pessoa fisica em pessoajurídica. o contribuinle poderá optar por:
a) utilizar o valor do bem constante da Declaração de Imposto de Renda da pessoa fisica; ou
b) utilizar o valor de mercado ou contrato de comprâ e venda apurado no dia-

SEÇÃO V
DO PÀGAMENTO DO ITBI

Aí. 257 - O lmposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI deverá ser recolhido até o momenro
do registro do ato tÍanslativo no Cârtório de Regisfo de Imóveis, observado o disposto neste artigo.
I na transmissão de bens imóveis ou direitos a eles relativos entre pessoa jurídica e seus sócios.
acionistas ou respectivos sucessores, o imposto deverá ser recolhido no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da realização da assembleia ou da lawatura da escritura;
ll - na arrematação ou adjudicação em leilão, praça ou hastâ pública. o imposto deverá ser recolhido cm
até l0 (trinta) dias contados da assinatura do auto de arrematação ou da decisâo que det-erir a

adjudicação:
lll - na acessâo fisica indeniável, ô imposto deverá ser recolhido até a data do pagamento da
indenização;

lV - nas tomas ou reposições em que figurem incapazes, o imposto deverá ser recolhido em alé ]0
(tÍinta) dias contados da concordância do Ministério Público:
V - nas transmissões formalizadas por instrumento público lavrado em outro Município. o imposto
deverá ser recolhido em até 30 (trinta) dias contados da lavratura do título.

ALiQUOTAS DO ITBI

An. 258 - As alíquotas do imposto são as seguintes:
I - nas transmissões financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação (SFH):
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor efetivamente financiado;
b) 2,0% (dois por cento) sobre o valor nâo financiado;
II 2.tr/o (dois por cento) nas demais transmissões a títu oneroso.
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Afi. 259 - O imposto pago somente será restituído nas seguintes hipóteses:
I - anulaçâo da transmissâo por decisãojudicial transitada em julgado;
II - nulidade do atojurídico translativo;
lll - desfazimento da arrematação ou rescisão do contrato de compra e venda nos termos do art. 500 do
Codigo Civil, quando houver devolução das parcelas e retomo ao status quo ante.

sEÇÃo vr
DA ISENÇÃO

Art. 260 - São isentos do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI:

| - o ato de extinção de condomÍnio que apenas coloque fim à indivisão dos bens comuns, desde que não

haja toma ou reposiçâo, e não impone ransmissão de parcela superior à quota ideal de cada condômino:

II - a extinção do usufruto quando o instituidor houver permanecido titular da nua-propriedade. caso em
que ocorre mera consolidaçào do domínio. sem transmissão onerosa-

sEÇÁo vtr
DAS INFRAçÕES E DAS PENALIDADES

Art. 261 - As penalidades aplicáveis as infrações relativas ao ITBI são as seguintes:

| - a omissão ou a inexatidão dolosa em declaração destinada a influenciar a apuração da base de cálculo

ou do valor do imposto sujeitaÍá o contribuinte à multa de 100% (cem por cento) do ITBI sonegado:

ll - qualquer pessoa que interveúa no negócio jurídico ou na declaração e seja conivente, paÍicipe ou

conlribua para a omissão ou inexatidão referida no inciso anterior, inclusive serventuários de justiça e

sewidores públicos, estará sujeim à multa equivalente a 100% (cem por cento) do ITBI sonegado.

Art. 262 - As penalidades previstas neste Capítulo serão aplicadas sem prejuízo da instauração dos

procedimentos administrativos e, quando cabível, das medidas de natureza civil e penal.

parágrafo único. O serventurírio ou servidor público que deixar de observar dispositivos legais ou

regulamentares relativos ao ITBI, conconendo de qualquer modo para o não recolhimento do imposlo.

tiiará sujeito à mesmas penalidades aplicáveis ao contribuinte, devendo ser formalmente notificado

para o pagamento da multa pecuniiária.

SEÇÃO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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AÍÍ. 263 - O Município de Nova Nazaré

de Imóveis e com os CaÍórios de Título
ret'erentes às escrituras. registros, averb
permitir ao Fisco Municipal verificar
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- MT poderá celebrar convênios com os Cartórios de Registro

s e Documentos para o fomecimento periódico de informações

açôes e demais atos notariais e registrais, com o objetivo de

a exatidão e a veracidade dos dados apÍesentados pelos

contribuintes para fins de lançamento do ITBI
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Att. 264 - Na aquisição de teneno ou de fração ideal de lerreno, bem como na cessão dos respectivos
direitos, quando a operação estiver cumulada com contÍato de construção por empreitada de mão de
obra e materiais, deverá ser comprovada a existência prévia desse contrato. A ausência dessa
comprovação autoriza a Fazenda Municipal a exigir o imposto sobre o valoÍ total do imóvel, incluídas
as construçôes ou benfeitorias existentes na data do ato translativo.

§ J". O promisvirio comprador que realizar construção antes da lavratura da escritura definitiva ticará
sujeito ao recolhimento do ITBI sobre o valor da obra. salvo se demonstrar que as construções ou
benfeitorias foram executadas após a celebração do contrato de compra e vendâ. mediante apresentaçào
de. ao menos, um dos seguintes documenlos:
I - alvará de licença para construção;
II - certidão de regularidade da obra perante a Previdência Social;
lll - comprovantes de recolhimento dos tributos municipâis incidentes sobre a obra;
lV - certificado de conclusão (habite-se).

§ 2". A ausência de qualquer dos documentos previstos no pariígrafo anterior não dispensa o contribuinte
de apresentar outros documentos relacionados à transaçâo imobiliáLria ou à obr4 quando exigidos pela
autoridade fazendári4 para fins de coneta apuÍação da base de cálculo do imposto.

SEÇÃO ü
DAS OBRIGÁÇOES ACESSORIAS

Aí. 2ó5 - O sujeito passivo é obrigado a apresentar, perante a repartição competente dâ hefeitura todos

os documentos e informações necessários ao lançamento do imposto, conforme dispuser o regulamento.

ArÍ. 266 - Os tabeliães e escrivâes não poderão lavrar instrumentos públicos, escrituras ou termos
judiciais sem a comprovaçâo do pagâÍnento do imposto devido.

AÍ1. 267 - Os tabeliães e escrivães deverão trânscrever, nos instrumentos que lawarem, a identificaçào

da guia de recolhimento do imposto.

ffi il()vÂnÂzARE

Art. 268 - Todos aqueles que adquirirem bens ou direitos cuja trânsmissão constitua. ou possa constituir.

tàto geÍadoÍ do imposto ficam obrigados a apresentar o respectivo título à repartição fiscal competente

no piazl de 5 (cinco) dias, contado da dalâ de lavratura do contrato, carta de adjudicação, carta de

arremâtação ou de qualquer oulro documento representativo da transferência.

CAPÍTULO I
DAS PENALIDADDS

DAS DrsPosrÇoEsSERAlS

[\
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Art.269 - sem prejuízo dâs disposições pÍevistas em outras leis municipais, as infraçôes aos
dispositivos deste código sujeitam o infrator à seguintes penalidades, aplicadas de acordo com a
natureza e gravidade da infração:
I - multa;
Il - sujeição a regime especial de fiscalização;
lll suspensão ou cancelamento de isenção, quando comprovada a perda superveniente de seus
requisitos legais específi cos;
IV - cassação do Alvará de Funcionamento exclusivamente quando a infiação disser respeito ao
descumprimento das normas urbanísticas, sanitárias, ambientais àu administrativas que condicionam a
validade do próprio alvanl
Parágrafo único. E vedada a imposição de penalidades que impeçam o contribuinte de exercer direitos
administrativos perante a Municipalidade ou condicionem o atendimento ao pagamento de tributos.
vedadas as sanções políticas na forma da jurisprudênc ia do Supremo Tribunal feàeã|.

{ft.270 - A aplicação de penalidades de qualquer natureza não dispensa o pagamento do tributo devido.
nem exclui a incidência de atualização monetári4 juros de mora e demaii acréscimos previslos na
legislação.

Ar1.27l - Não serão aplicadas penalidades ao contribuinte ou ao servidor que houver agido em estrita
conformidade com interpretação fiscal constante de decisão administrativa vàlida à époci do fato, ainda
que posteriormente modifi cada.

PRT'|íURA |!1UIIICIPÁL ,

t{0tíÂilÀHRE

Atl. 272 ' As infrações serão apuradas mediante notificação preliminar, representação ou auto de
infração, conforme previsto neste Código.
§ 1". A fraude fiscal dependeá sempre de comprovação de dolo específico, não podendo ser presumida
pela mera ausência de documentos ou por divergências formais.
§ 2". A reincidência em omissões ou inexatidões de natureza idêntica poderá constituir indício relevanre.
a ser considerado no conjunto das provas, mas jamais caracterizará fraude de forma automática.

{fi.273 - A coautoria e a cumplicidade na pnitica de infrações tributírias implicam responsabilidade
solid.ária pelo pagamento do tributo devido, bem como sujeição à penalidades correspondentes ao ato
praticado.

{ft.274 - Quando, no mesmo processo, for apurada infração a mais de uma disposição deste Código
decorrente do mesmo fato, aplicar-se-á somente a penalidade correspondente à infração mais grave.

Art.275 - Quando diversas pessoas forem responsabilizadas por infrações distintas, e não decorrentes de
coautoria ou cumplicidade, impor-se-á a cada uma delas a pena conespondente à iniração que houver
cometido.

Art.276 - Em caso de reincidência a penalidade será agravada em 30% (trinta por cento). observado o
limite máximo permitido pela legislação e vedado o efeito confiscatório.

Parágrafo único. Considera-se reincidência a pnitica de nova infração ao mesmo dispositivo deste
Código dentro de 5 (cinco) anos, contados da data em que tiver transitado em julgado
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adm inistrativamente a decisão anterior.
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Art.277 - A aplicação de multa não prejudica a instauração de procedimento criminal ou cível que, no
c(§o concreto, se revelar cabível.

SEÇÃO I
DAS MI,'LTAS

Art. 278 - As multas serão aplicadas nos grÍurs mínimo, médio ou máximo, conforme critérios
estabelecidos neste Código.
Parágrafo único. A gradação da multa deverá considerar:
I - a gavidade da infração;
ll - circunstâncias âtenuantes ou agÍavantes;
lll antecedentes do infrator no cumpÍimenlo da legislação tributáriq
IV - o início de atividades ou priítica de ato sujeito a taxa de licençâ sem a prévia concessão do alvará.
sem prejuizo do recolhimento da taxa devida;
V - a falta de inscrição no Cadastro Fiscal Municipal, quando obrigatória;
Vl - a ausência de commicação de alterações ou baixa dentro dos prazos legais;
VII - â nâo apÍesentação de elementos necessários à identificação de falos geradores;
VI II - a não remessa de documentos exigidos por lei ou regulamento;
IX - a apresentação de ficha cadasral fora do prazo legal;
X - a falta de entrega de docume os ou declarações Íiscais obrigatórias;
XI - a omissão ou indicação incorreta de dados em documentos fiscais ou guias de arrecadação.

Art. 279 - São passíveis de multa, nos valores indicados, o contribuinle ou responsável que:

I - negar-se a exibir livros ou documentos fiscais ou comerciais: multa de l0 UPFM por documenlo e
1 00 trPFM por livro;
ll - embaraçar ou dificultar a ação fiscal: multa de l0 a 50 UPFM;
Ill - deixar de emitir documento fiscal: multa de 30% do valor da operaçâo;
lV - utilizaÍ documentos fiscais com numeÍação ou seriação em duplicidade, ou emitir/receber
documento com valores divergentes entre viÍ§: multa de 50% do valor da operação;
V - perder, extÍaviar ou inutilizar documentos fiscais: multa de l0 UPFM por documento e 100 UPFM
por livro:
VI - confeccionar ou encomendaÍ documenlo fiscal sem aulorização do fisco: multa de 50 UPFM ao

impressor e ao encomendanle;
Vll - adulterar, viciar ou falsiÍicar documento fiscal, ou utilizar documento falso: multa de 50% do

valor da operação;
Vlll - emitir documento com valor inferior ao real: multa de 500/o da diferença;
IX - alrasÍ[ escÍituração de livros Íiscais: multa de 2% do valor da operação;

X - cometer irregularidades na escrituração não previstas nos incisos anteriores: multa de loá do valor

da operação.

Parágrafo Único - As multas previstas nos artigos anteriores aplicam-se sem prejuizo das penalidades

cabíveis por fraude ou sonegaçâo.

Art.280 - Ressalvadas as hipóteses previstas no art.278 deste Código, serão aplicadas as seguintes

penalidades:
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Art.282 - As multas previstas terão as seguintes reduções se pagas:
I - 60% se pagas em até l0 dias;
I I - 50% se pagas em alé 20 dias;
I lt - 40% se pagas em até 30 dias.

Art.283 - AÉs o vencimento, o tribulo ficaú sujeito às seguinles multas de mora:
I - l% até 30 dias;
ll - 2o/o erire 31 e 60 dias;
lll - 3% apos 60 dias.

Panigrafo único. O pagamento do tributo sem os acréscimos legâis transforma-os aulomaticaÍnente em
obrigação principal, sujeita à atualização e inscrição em dívida ativÀ exceto no caso de denúncia
espontânea.

Sf,ÇÃO II
DA PROIBIÇÂO DE TRANSACIONAR COM AS REPARTIÇÔES MUNICIPAIS

Art. 384 - A existência de débitos tributários regularn:ente constituídos não impedirá o contribuinte de
exercer direitos peranle a Administração Municipal, ressalvadas as hipóteses previstas em lei federal.

il(lt|ATAZART

| - multa igual ao valor do tributo, nunca inferior a l0 upFM, nos casos de infração que resulle
supressão parcial ou total do tributo, quando não comprovado dolo;
ll - multa de 3 a 5 vezes o valor do hiburo, nunca inferior a l0 trpFM, quando houver sonegação com
dolo ou fraude;
III - multa de 3 a 5 vezes o valor do tributo nos casos de falsificação, vício ou adulteração de
documentos fiscais;
lV - multa aos que viciarem ou falsificarem liwos fiscais para iludir a fiscalização;
V - muha aos que instruÍÍem pedidos de isenção, redução ou outros beneficios fiscais com documentos
falsos.
§ l'A fraude considera-se consumada mesmo antes do vencimento da obrigação. quando se tratar das
hipóteses descritas no inciso III.
§ 2' Presume-se o dolo quando:
| - houver contradição evidente entre liwos e documentos fiscais e decrarações apresentadas;Il houver desacordo com preceitos legais e reguramentaÍes quanto as obrigaçôes tributárias;lll forem apresentadas informações falsas ao fisco;
lV - houver omissão de lançamentos de fatos geradores em livros ou declarações.

Art. 281 - São passíveis de mult4 para todos os tributos:
I - multa igual ao tribúo devido, mínimo l0 upFM, para quem deixar de recolher tributo no prazo:
II - multa para recolhimento em alraso após início da açâo fiscal;
II[ - multa aos que não efetuarem retenção obrigatória de imposto devido;
lV multa de 5 UPFM por mês a quem não apresentaÍ declaração mensal obrigatória de ausência de
movimento:
v - multa igual ao dobro do imposto, mínimo de l0 upFM, aos que não recolherem imposto retido na
fonte.

especialmente no que se refere à exigência de regularidade fiscal o condição para
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I - habilitâção e contr"dlaçâo em procedimenlos licitatórios e suas dispensas ou inexigibilidades, nos
termos da legislação de regência;
ll - celebração de convênios, termos de fomento, colaboração ou instrumenlos congêneres que, por
imposiçâo legal. exijam comprovação de regularidade fiscal;
lll - recebimenio de pagamentos cuja legislaçâo específica condicione o adimplemento tributário á
apresentação de certidôes.

§ l' A Administração Municipal poderá promover a compensação entre créditos e débitos do
contÍibuinte, quando houver previsâo legal para tanto.
§ 2o O exercício dos demais direitos e atividades do contribuinte não poderá ser condicionado ao
pagamento de lributos, salvo quando expressamente autorizado por lei federal ou por decisão judicial.

sEçÃo IIr
DA SUJEIÇÃO A REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO

Aí. 285 - O contribuinte que, comprovadamente, praticar infração tributíria grave. punida em grau
máximo. ou que reincidiÍ em infiações às normas deste Código e da legislação tributláÍia municipal.
poderá ser submetido a Regime Especial de Fiscalização, com a finalidade exclusiva de assegurar o
correto cumprimento das obrigações tributiírias.

§ l" A aplicação do Regime Especial de Fiscalização terá natureza preventiva e de controle. não
constituindo sanção impeditiva do exercício da atividade econômica. observando-se sempre o
contraditório ea ampla defesa.

§ 2" A instauração do Regime Especial dependerá de ato fundamentado da autoridade fiscal competente.
que indicará os Íàtos caracterizâdores da infração e as razões que justifiquem a medida.

Art. 286 - O Regime Especial de Fiscalização referido no artigo anterior será disciplinado em
regulaÍnento, que estabelecerá seus procedimentos, forma de acompanhamento, deveres acessórios do
contribuinte e critérios para sua revogação, observados os limites previstos na legislação tributária e nos
princípios constitucionais aplicáveis.

DAS PENALIDADES FUNCIONAIS

Ar1. 287 - Sem prejuízo das sanções previstas no Estatuto dos Sewidores Públicos Municipais, os

servidoÍes da administração tributária seÍão responsabilizados administrativamente quando:

I - recusarem, injustificadamente, prestar âssistência ou orientaçâo ao contribuinte, quando solicitados
na forma deste Código e das normas tributiírias municipais;

ll - agirem comprovadamente com dolo, fraude ou má-fé na lâvratuÍa de autos de infração ou na

conduçâo de processos administrativos.

Parágrafo unico. Não será imputadâ responsabilidade funcional ao servidor que, agindo de boa-fé-

praticaÍ o ato com base em interpretação razoável da legislação tÍibutiíria ou jurisprudência- ainda que

minoritiiria ou quando a falha decorrer de precariedade dos sistemas e meios materiais disponibilizados
pela Administração para a execução do serviço.
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Art. 288 - Fica excluída a responsabilidade funcional dos servidores da administração tributária por
inconsistências, baixas indevidas, reaparecimento de débitos ou emissão de certidões que decorram.
comprovadamente, de:
I * falhas, bugs, indisponibilidade ou erros de processamento intrínsecos aos sistemas informatizados de
gestão tributiíriq
II - inconsistências geradas durante processos de migração de banco de dados, conversão de arquivos ou
integração entre sistemas legados e novos softwares;
lll - reprocessamento automático de dados realizado pelas empresas fomecedoras de software que
alterem, sem a intervenção manual do servidor, o status de débitos ou créditos tributários.
Parágrafo único. Identificada a divergência entre a situação fisica documental e a lógica sistêmica.
prevalecerá a presunção de boa-fé dos atos pÍaticados pelo servidor com base nas informaçÕes
disponíveis na tela do sistema no momento do atendimento.

Art. 289. A instauração de qualquer procedimento apuratório ou disciplinar contra servidor da
administração tributária dependerá de representâção formal e fundamentad4 conlendo obrigatoriamente
a identificação do denuncianle, a narraçào dos fatos e a apresentação de indícios mínimos de autoria e
materialidade.

§ l'. E vedada a inslauração de Processo Administrativo Disciplinar com base exclusivamente em
denúncia anônima ou apócrif4 salvo para dar início a investigações preliminares sigilosas quando o tato
narrado constituir, em tese, crime contra a administração pública.
§ 2". A autoridade fazendária competente promoverá o arquivamento sumário de representações que nào
preencham os requisitos deste artigo ou que se mostrem manifestamente improcedentes.

DAS PENALIDADIS

Art. 290 - O adquirente de imóvel ou de direito a ele relativo que não apresentar o respectivo título à

repartição fiscalizadora no prazo legal, fica sujeito à multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do
imposto devido.

An. 291 - O não pagamento do imposto nos prazos fixados nesta Lei sujeita o contribuinte à multa de

l0% (dez por cento) sobre o valor do imposto devido.

Parágrafo único. A mesma penalidade será aplicada ao serventúrio que descumprir o dever previsto no

art. 290 deste Código, relativo à verificação e exigência da comprovação do pagÍrmento do ITBI antes da

lavratura do ato notarial ou registral.

AÍt. 292 - A omissão ou inexatiülo dolosa de declaração que influencie a apuÍação da base de cálculo
do imposto sujeitará o contribuinte à multa de 50oÁ (cinquenta por cento) sobre o valor do imposto

sonegado.

Parágrafo único. A mesma penalidade será aplicada a qualquer Pessoâ que interveúa no negócio
jurídico ou declaraçâo e seja conivente ou colabore voluntariamente para a omissão ou inexatidão.
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Art. 293 - o crédito tributário não liquidado no prazo legal ficará sujeito à arualização monelária. nos
termos da legislação especíÍica.

rÍrur,o vrr
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CAPITULO I
o.l,s arnnulçÕEs E pRERRocAT-ryAs DAs AUToRTDADES FrscArs

SEÇAO I
Das Atribuições privativas do Auditor fBcal de tÍibutos

Art' 294 ' o Auditor Fiscal de Tributos é a autoridade administrativa competente e privativa para oexercício das funções de Administração Tributiíri4 competindo_lhe, especialmente:

I - constituir o crédito tributifuio, mediante procedimento administrativo de lançamento dos tributos decom-petência do Município, bem como homologar os procedimentos adotados pelo ru.;"itá pã.siuo.
conforme a legislação tributriria;

Il.- aplicar penalidades por infração à legislação tributiíria ou por descumprimento de obrigaçào
principal ou acessoria;

lll - verificar o cumprimento das obrigações tributrírias pelo contribuinte ou responsável, relativamente
aos tributos municipais, compreendidas, especialmente:

a) a execução de procedimentos de fiscarização, nos termos da legislação específica de cada tÍibuto;
b) o exame e a auditoria da escrita fiscal e contábil do sujiito passivà e a realização de demais
procedimentos fiscais. inclusive 

_vistorias em estabelecimenios, para verificar o cumprimento das
obrigações tributárias, fixar a modalidade de recolhimento do ISSCjN, realizar estimativas ou instaurar
processo de arbitramento;
c) a apreensão de Iivros, documentos, arquivos e papeis fiscais ou comerciais, nos casos permitidos pela
legislação;
d) a requisição de informações relacionadas a negócios ou atividades de terceiros, dirigidas às pessoas
ou entidades legalmente obrigadas;

IV - acompanhar a regularidade dos créditos tributiários constituídos por meio de declarações
eletrônicas, nos respectivos regimes tributiírios;

V - lavrar e assinar notificações fiscais de lançamento, autos de infração, lermos de apÍeensão, termos
de arbitramento e demais documentos fiscais;

vl - realizar levantarnentos técnicos destinados à obtençâo de índices e subsídios à ação fiscal;

Vll - decidir sobre inscrição, alteÍação, suspensão, baixa e calcelamento no cadastÍo Municipal de
Contribuintes:

Vlll - propor e opinar sobre regimes especiais de tributação;

lX autorizar a inutilização de documentos Íiscais, quando cabível;
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X elaborar pareceres e paÍicipar das decisões em proc€ssos administrativos fiscais. de restituição de
indébito, de compensaçâo de tributos municipais. de reconhecimento de imunidade ou concessão de
beneficios fiscaisl

XI - propor medidas de aperfeiçoamento do Sistema Tributlfuio Municipal;

XII - orientar o sujeito passivo quanto à interpretação e à aplicação da legislação tributária- por meio de
atos normativos. soluções de consultas e supervisão das atividades de orientação ao contribuinte;

XIII - verificar a regularidade dos créditos tributrírios encanrinhados para inscrição em dívida ativa.
respeiladas as competências da Procuradoria-Gerâl do Município;

XIV - realizar procedimentos fiscais em conjunto com outÍos óÍgãos de fiscalizaçâo. no tenilório
municipal ou fora dele, mediante convênio.

§ 1" O disposto neste aÍtigo aplica-se também quando o MunicÍpio exercer, por delegação, as funções de

arrecadar ou fiscalizar tributos de competência de outros entes, nos termos do aí. 7' do Código
Tributário Nacional.

§ 2'O ocupante do cargo de Audilor Fiscal de Tributos Municipais tem, no desempenho de suas

t'unções, precedência sobre os demais setores administrativos, dentro de sua área de competência e

jurisdição, nos termos do an. 37, inciso XVIll, da Constituição Federal.

§ 3" Tambem são atribuições do Auditor Fiscal de Tribulos Municipais:

I - coordenar, controlar e auditar as receitas tributárias arrecadadas pela União e pelo Estado que sejaÍn

destinadas ao Município;
Il - integrar o Conselho Municipal de Contribuintes, quando houver, como mernbro indicado pelo Poder

Executivo, observados os requisitos legais.

SEÇÃO II
Das Atribuições do Fiscal de Tributos

Art. 295 - Compete ao Fiscal de Tributos, no exercício de suas atribuições e em caráter auxiliar ou de

execução, sem prejuízo das competências privativas do Auditor Fiscal de Tributos' especialmente:

I - zelar pelo cumprimento da legislação tributíria municipal, executando atos de fiscalização de campo

destinados a assegurar a correta apuração das receitas da Fazenda Pública;

It - execular procedimentos de fiscalização, especialmente:

a) realizar levantamentos, vistorias e conferências relacionadas ao IPTU, ISSQN. ITBI e outros ributos

municipais, incluindo verificação de metragens, padrão construtivo, indícios de sonegação e elementos

para aferição do valor real de transmissões;

ty inrp""ionur estabelecimentos e examinar documentos fiscais ou comerciais. como nolas fiscais.

faturas, rótulos, selos de controle e outros, pâra verificar o cumprimento das obrigações tributárias:

c) auxiliar na irscalização de tÍibutos cuja arrecadação seja transferida ao Município pela união ou pelo

ffi II(}VAiIAZARE

Estado, quando convênios assim dispuserem;
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sEÇÁo rII
Da Competência Decisória em Primeira Instância

Art. 296 - Compete à Autoridade Administrativa Fiscal de primeira instância analisar, instruir e decidir.
no âmbilo administrativo, os requerimentos de natureza tributária pÍevistos neste Código, desde que
devidamente fundamentados em lei e acompanhados da comprovação dos fatos alegados. especialmente
quanto a:

I - recoúecimento de imunidade ou de hipótese de não incidência;
ll - concessão de isenção, nos termos da legislação específica;
tll - pedidos de restituição ou compensação de tributos e ta\as;
IV - pedidos de baix4 cancelamento ou revisão de débitos, quando decorrentes de:
a) pagamento indevido ou em duplicidade;
b) decadência ou prescrição, observadas as competências privativas da Procuradoria-Geral do
Município;
c) duplicidade de lançamento ou erro material evidente;
d) extinção do crédito tributário, na forma do aÍ. 156 do Código Tributlário Nacional;

PrE§nfrâH'r{o§i ,
t{01íÀitAzARE

d) exercer controle sobre a atividade de contribuintes inscritos ou não no Cadastro Mobiliilrio Municipal
e. quando houver convênio, no câdastro de produtores rurais para fins de ITR;
Ill - supervisionar e orientar equipes de apoio em atividades de fiscalização, conforme delegaçào
superior, colaborando na racionalização de rotinas e na elaboração de planos operacionais:IV realizar levantamentos e diligências externas. inclusive inventiírios e veriicações maleriais. quando
necessários ao processo fiscal, registrando e qualificando responsáveis para lavratura dos iermos
correspondentes. sempre sob supervisão da autoridade tributtíria càmpetente;
V lavrar autos de infração e notificações preliminares, instaurar procedimentos llscalizatórios e
praticar os atos necessiírios ao cumprimento das normas legais;
Vl - prestar atendimento ao contribuinte, orientando quanto à observância da legislaçào tributária e
expedindo documentos, guias e cenidões que lhe sejam átribuídos;vll auxiliar em rotinas de escrituração fiscal, conferência de documentos e registos necessários à
instrução de processos fiscais, sempre que tal atividade não configurar atribuiçâo 

-privativa 
do Audiror

t iscal;
vlll efetuar lançamentos tributários nos casos em que a legislação expressamente delegar tal
atribuição ao Fiscal de Tributos;
IX - executar, em caráter privativo do cargo de Fiscal de Tributos e sem prejuízo das compelêncizu
próprias do Auditor Fiscal:
a) diligências externas, apreensão caulelar de documentos e objetos vinculados à ação fiscal. nas
hipóteses previstas em lei e por determinação da autoridade tributríria;
b) elaboração de informações técnicas e relatórios fiscais, inclusive em apoio a pareceres e perícias;
c) orienlação ao contribuinte sobre aspectos operacionais relativos as obrigaçõei tributririas;
d) instrução de peças informativas destinadas à notícia de crime contra a ordem tributriria nos tennos da
Iegislação específica;
e) fi scalização de tributos cuja competência lhe seja delegada por convênio com outÍos entes federadost
X conhecer e observÍu as noÍnas e procedimentos do Tribunal de Contas referentes a obras e serviços
de engenharia, quando vinculados à atividade fiscal; zelar pelo bom uso dos materiais de trabalho e do
patrimônio público; e executaÍ atividades correlatas.
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V - pedidos de retificação de dados cadastrais que repercutam no lançamento ou na constituição do
crédito tributráÍio.

§ l" A tunção de Autoridade Administrativa Fiscal de primeira instância será exercida privalivamente
pelo ocupante do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Municipais, em efetivo exercício, confonne
previsto na legislação tributária.

§ 2" As decisões da autoridade administrativa fiscal terão natureza vinculada. devendo observar
rigorosamente as províts dos autos. a legislação aplicável e a jurisprudência adrninistrativa vigente.
sendo obrigatória a sua fundamentação técnica.

§ 3" Da decisão que indeferir quaisquer dos pedidos previstos neste artigo caberá recurso voluntário. no
prazo e na forma estabelecidos neste Código, dirigido ao Secretário de Finanças ou autoridade
equivalente defi nida em regulamento.

§ 4'A responsabilidade pessoal do agente público pelas decisões proferidas no exercicio das
competências previslas neste aÍigo será regida pelo aÍt. 28 da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro LINDB, respondendo apenas nos casos de dolo ou erro grosseiro devidaÍnente comprovado,

SEÇÃO ry
Da Interposição do Recurso Voluntário

Afi. 297 - Caberá recurso volunliário, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da decisào
prot'erida em primeira instância administrativq dirigido ao Secretário de Finanças, nas seguintes

hipóteses:

I - contra a decisão da autoridade administrativa fiscal que julgar improcedente ou parcialmente
procedente a impugnação apresentadâ pelo sujeito passivo contra o lançamento do crédito tributário;
Il - contra a decisão da autoridade administrativa fiscal que indeferir os pedidos de natureza tributária
previstos no an.297 desre Código.

§ I " Recebido o recurso voluntiírio, a autoridade administrativa fiscal de primeira instância terá o prazo

impronogável de 5 (cinco) dias para:

I - reconsiderar a decisão, caso reconheça a procedência total ou paÍcial do recurso; ou

ll - deixar de reconsiderar e, de formâ fundamentada, remeter os autos ao Secretário de Finanças, para

julgamento em segunda instância administrativa.

§ 2o O recurso voluntário cessará a jurisdição da autoridade julgadora de primeira instância.

SEçÃO V
Do Dever de Colaboraçáo e Fé Públicâ

Art. 298 - As autoridades e chefias de quaiquer órgãos da administração municipal, direta ou indireta"

têm o dev$ legal de atender, com prioridade, às requisições de auxílio e informaçôes formuladas pela

autoridade administrativa fiscal. no interesse da administraçâo tribuuíria, seja no exercício da atividade

t&r t{(ll,AllÀzARE

de fiscalização ou na instrução dos processos administrativos fiscais
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§ 1'Para os fins previstos neste ârtigo, a Autoridade Administrativa Fiscal é o Auditor Fiscal de
Tributos em efetivo exercício.

§ 2'O descumprimento injustificado das requisições e solicitaçôes de auxílio pela auroridade
administrativa fiscal sujeitará o responúvel à penalidades administrativas cabíveis.

CAPITULO II
DAS TAXAS

SEÇÃO I
DA INCIDENCIA

AÍ1.299 - As taxas municipais têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a
utilizâçâo, efetiva ou potencial, de sewiço público específico e divisível, presmdo ao contribuinte ou
posto à sua disposição.

Pariígrafo único. E vedado que a taxa adote base de cillculo própria de imposto, nos termos do que
dispõe a Constituição Federal e o Código Tributário Nacional.

Art. 300 -. As tâxas instituídas pelo Município compreendem:

I - a taxa decorrente do exercício do poder de polícia;
ll - a taxa decorrente da prestação de serviços públicos específicos e divisíveis.;

CAPiTULO III
DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLíClA

An. 301 - Considera-se exercício do poder de polícia a atividade da Administração Pública que.

limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de alos ou a abstençào de

fatos em razão do interesse público, visando à proteção da coletividade e à tutelâ dos direitos individuais
e coletivos.

§ l'. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando praticado pelo órgão competente. nos

limites da lei aplicável, com observância do devido processo legal e, quando a lei atribuir caráter

discricionário ao ato, sem abuso ou desvio de poder.

§ 2.. O poder de polícia administrativâ será exercido em relação a quaisquer atividades ou atos,

lucrativos ou não, que estejam sujeitos à competência municipal e que dependam. nos termos deste

Código, de prévia licença expedida pela ftefeitura"

Art. 302 - As taxas de licença têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia

administrativâ. consubstanciado na realiz çb de diligências, vistoriâs, inspeções. análises. exames ou

qualqueÍ outro ato fiscalizatório necessário ao controle das ativi
Município.

sujeitas à ação administÍativa do

66



PffiETNÂ§'I{§PI! , PRÉFSTURÂ OO MURTCíPIO OÊ llOVA I{4ZARÉ

E§TADO OÊ MÂÍO GRO:ISO

I*a,ôovanlz.ra,mt.tov.br

Art. 303 - As taxas de licença são devidas para:
I - localização de estabelecimentos;
ll - fiscalização do funcionamento em horário normal ou especial;
III - exercício de atividade de comércio ambulante;
IV - execução de obras particulares;
V - publicidade;
VI vigilânciâsânitária;
Vll - outros serviços específicos vinculados ao exercício do poder de políci4 definidos em lei.

Art. 304 - Contribuinte das taxas de licença é a pessoa fisica ou jurídica que der causa ao exercício das
atividades sujeitas ao podeÍ de polícia administrativa do Município, nos termos do art. 301 deste
Código.

DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA

Art. 305 - A base de cálculo das taxas decorrentes do exercício do poder de polícia é o custo estimado
da atividade administrativa necessária à realizaçâo da fiscalização, vistoria inspeção ou demais atos
vinculados ao controle municipal, vedada a adoção de base de cálculo idêntica à própria de impostos.

Aí. 306 - O cálculo das taxas resultantes do exercício do poder de polícia será efetuado conforme os

valores previstos nas Tóelas anexas a este Código, elaboradas com base no custo da atividade
administrativa e observadas as disposições do Código Tribuuírio Nacional.

DÀ INSCRIÇÃO

Art. 307 - Ao requerer a licença o contribuinte deverá fomecer à Prefeitura todos os elementos e

intbrmações necessários à sua inscrição ou atualização no Cadastro Fiscal Municipal. conforme previsto

em regulamento, sob pena de indeferimento do pedido.

DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Art. 308 - O lançamento e â arrecadação das taxas serão realizados de forma antecipada ou posterior.

conforme dispuser a legislação específica e o regulamento aplicável a cada espécie de taxa

DAS PENALIDADES

I{OVATAHRE

Art. 309 - O contribuinte que exercer atividade ou praticar ato sujeito ao poder de polícia do Município.

dependente de prévia licença ou autoÍização da Prefeitur4 nos termos do art. 304 deste CÓdigo. sem o

respectivo pagamento da taxa devida" ficará sujeito à seguintes consequências:

I - atualização monetária do débito pela UPFM;
Il multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor do débito devidamente atualizado, quando o pagamenlo

ocorrer até o 30'(trigésimo) dia após o vencimento;

lll - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito devidamente atualizado, quando o

pagamento ocorrer a paíir do 3l' (Irigésimo primeiro) dia do vencimento;
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IV -juros de mora de l% (um por cento) ao mês, calculados sobre o valor corigido.
Parágrafo único. Em caso de reincidênci4 será aplicada multa adicional equivalente a 30% (trinla por
cento) do valor atualizado da taxa devid4 sem prejuízo das demais cominações previstas neste aÍigo.

CAPITULO IV
DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAçÃO

An. 3 l0 - Qualquer pessoa fisica ou jurídica que exerça atividade industrial, comercial. de prestação de
serviços ou qualquer oulra alividade econômic4 em caráter permanente ou temporário. somente poderá
instalaÍ-se no Município mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da taxa de licença para
localização.

§ 1" considera-se temporária a atividade exercida apenas em determinados períodos do ano.
especialmente em festividades ou comemoraçôes, utilizando instalações preciírias ou removíveis, como
balcÕes, barracas, mesas, estruturas móveis ou veículos.

§ 2' A taxa de licença para localizryáo tambem é devida pelos depósitos fechados desrinados à guarda
de mercadorias.

Art. i I I - A licença para localização será concedida desde que atendidas as condições de zoneamento.
higiene, segurança e demais requisitos previstos na legislação urbanística e sanitiíria do Município.

§ l" SeÍá obrigatória nova licença sempre que oconer alteração das características do estabelecimento.
§ 2" A licença poderá ser cassada e poderá ser determinado o fechamento do estabelecimento quando
deixarem de existir as condições que legitimaram sua concessão ou quando o contribuinte, mesmo após
penalidades aplicadas, não atender à determinações da Prefeitura para regularização.
§ 3" As licenças serão concedidas sob a forma de alvará, que deverá permanecer afixado em local visível
e acessivel à fiscalização.
§ 4'A taxa de localização será recolhida de uma so vez antes do início da atividade.

Art. 312 - A taxa de licença para localização será devida conforme valoÍes constanles na Tabela ll
anexÀ devendo ser regularmente laÍlçada e arrecadada.

AÍ. 3l3 - Qualquer pessoa fisica ou jurídica que exerça atividade industrial, comercial. de prestaçâo de
serviços ou qualquer outra atividade econômica em caráter permanente ou temporário, somente poderá
luncionar mediante previa licença da hefeitura e pagamento anual da taxa de licença para

funcionamento.

§ l' Considera-se temporária a atividade exercida apenas em período determinado do ano,

especialmente durante festividades, e em instalações precárias ou removíveis, inclusive veiculos.

§ 2" A ta\a de licença para funcionamenlo também é devida pelos depósitos destinados à guarda de

mercadorias.

Art. ll4 - As pessoas sujeitas ao pagamento da taxa de licença para funcionamento que pretendam

nanter seus estabelecimentos abertos em horário especial, nos casos permitidos em lei, somente poderão

l'azê-lo mediante prévia licença específica e pagamento da ta\a corespondente.

Parágrafo único. Considera-se horiirio especial aquele compreendido:

# I{OVAilÀZARE
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Art. 3 l5 - Para os estab€lecimentos auiorizados a funcionar em hoÉrio especial, a taxa de licença paÍa
funcionamento sení acrescida das seguintes aliquotas:

I - 30% (trinta por cento) da taxa devid4 quando o funcionaÍnento oconer em domingos e feriados;
II - 20%o (vinte por cento) quando o funcionamento ocorrer entre l gh e 22hi
III - l0% (dez por cento) quando o funcionarnento ocorrer entre 22h e óh.

Art. 316 - os acréscimos previstos no artigo anterior não se apricam à seguintes atividades:

| - aos domingos e feriados, em qualquer horiirio;
ll - nos dim úteis, no período das l8h à 6h.

I - impressão e disribuição de jomais;
ll - serviços de transpone coletivo;
I tl - instituições de educação e assistência social;
IV - hospitais e estabelecimentos congêneres.

Art. 317 - A licença para funcionamenÍo será concedida quando cumpridos os requisitos estabelecidos
pelo poder de polícia administrativa do Município.

§ l' Será obrigatória nova licença quando houver alteração nas características do eslabelecimento ou da
atividade exercida.
§ 2'A licença poderá ser cassad4 com determinação de fechamento, sempre que deixarem de existir as
condições que legitimaram sua concessão ou quando o contribuinte, mesmo após penalidades, não
regularizar a situaçâo.
§ 3'As licenças serão concedidas mediarte alvará, que será afixado em local visível e de fácil acesso á
li scal i :ação.

§ 4" A taxa anual de licença para funcionamento será recolhida de uma só vez. antes do início da
alivi dade. observando-se:
I - cobrançâ integral, quando o início da atividade oconeÍ no primeiro semestre;
Il - cobrança proporcional pela metade, quando o início ocorrer no segundo semestre.

Art. 318 - Nos casos de atividades múltiplas exercidas no mesmo estabelecimento, a tâxa de licença para
l'uncionamento será calculada considerando.se a atividade sujeita ao maior valor.

Art. 319 - A taxa anual de licença para funcionamento será devida conforme valores constantes na
Tabela II anexa. devendo ser lançada e arrecadada nos prazos e datas previstos no respectivo aviso de
lançamento.

CAPITULO V
DA TAXA DE LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DA ATryIDADE DE COMÉRCIO

AMBULANTE

An. 320 - Qualquer pessoa que pretenda exercer o comércio ambulante somente poderá fazê-lo
mediante prévia licença da hefeitura e pagamento da taxa icença para comercio ambulante
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§ l'Considera-se comércio ambulante a atiüdade exercida individualmente, sem estabelecimento fixo,

insta.lações pernanentes ou localização determinada, caraclerizada pela natureza essencialmente nào

sedentária.

§ 2" A inscrição do comerciante ambulante deverá ser permanentemente at:ualizada sempre que houver

modificação nas características da atividade exercida.

Art. 321 - Ao comerciante ambulante que atender às exigências regulamentares será concedido cartão de

habilitação contendo os dados essenciais de sua inscrição, o qual deverá se1 apresentado semple que

solicitado pela fi scalização.

AÍr. 322 - Respondem pela taxa de licença para comércio ambulante as mercadorias encontradas em

poder dos vendàdores ambulantes, ainda que pertençam a terceiros que tenham efetuado o pagamento da

taxa correspondente;

a) São isentos da taxa de licença para comércio ambulante:

I os portadores de deficiênci4
II - os vendedores de liwos, jomais e revistas;

III - os engraxales.

AÍt.323 - A taxa de licença para comércio ambulante poderá ser anual, mensal ou diári4 sendo sempre

recolhida previamente uo iní"io das atividades ou à prática dos atos sujeitos ao poder de polícia

administrativa do MunicíPio.

Parágrafo único. Quando anual, a tara será recolhida:

I - integÍalmente, se a atividade for iniciada no primeiro semesÍe;

II pela metade (50oÁ), se iniciada no segundo semestre'

A11.324-Alicençaparaoexercíciodocomércioambulanteoueventualpoderásercassadacom

"onseqrent" 
proibiçao-da atividade, sempre que deixarem de existir as condigões que legitimaram sua

;;;";r'á oo quunáo o conÍibuinte, mesmo àpós penalidades aplicadas, não cumprir as determinações

da Prefeitura para regul arização.

Art.325.Ataxadelicençaparacomércioambulanteserádevidadeacordocomosvaloresconstanles
na Tabela V anexa e será lanfada e anecadada nos prazos e formas nela indicados'

Parág1afo único. No caso de múltiplas atividades exercidas pela mesma pesso4 a taxa devida será

calcu-lada considerando-se a atividade sujeita ao maior valor fiscal'

CAPITULO VI
DA TAXA DE LICENÇA PARA EXERCÍCIO DE OBRAS PARTICULARES

^rt. 
326 Qualquer pessoa Íisica ou juidica que pretenda construir, reconstruir, reformar, reparar'

amp liar ou demolir edificações, casas, edículas, muros, grades, guias, sarjetas, bem como real izar

parcelamento do solo urbano, instalação de tapumes ou quâl squer outras intervenções em imÓveis. fica

suJe ita à prévia licença da Preleitura e ao pagamento antecipado de licença para execução da

§ü§ÂxâN&§§

obra.

laxa
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§ l" A licença somente será concedida após exame e aprovação das plantas, pÍojetos ou documentos
técnicos exigidos, conforme a legislação urbanística e edilícia vigente no Município.

§ 2'A licençâ terá prazo de validade definido de acordo com a natureza extensão e complexidade da

obra, podendo ser renovada mediante requeÍimento fundamentado.

Arr.327 - São isentas da taxa de licença para execução de obras:

I - a limpeza ou pintura interna ou extema de edificações, muros ou grades;

Il - a construção de barracões destinados exclusivamente à guarda de materiais para obrajá licenciada
pela Prefeitur4
lll - a construção em madeira ou alvenaria com área de até 50 m'?, desde que previamente requerida pelo

contribuinte e atendida a legislação urbanística aplicável.

Art. 328 - A taxa de licença para execução de obras será devida conforme os valores e critérios

constantes na Tabela Vl anexa devendo ser lançada e arrecadada nos prazos e condições nela

estabelecidos.

CAPITULO YII
DA TAXA DE LICENçA PARA PUBLICIDADE

Ari.329 - A publicidade realizada por meio de quaisquer instrumenlos, meios ou formas de divulgaçào

ou comunicação, inclusive quando consistir apenas em dizercs, deseúos, siglas, dísticos, marcas.

logotipos, símbolos ou elementos visuais colocados em imóveis, equipamentos ou veículos, está sujeita

à prévia licença da hefeitura e ao pagamento da taxa de licença para publicidade.

Art.330 - Respondem pelo cumprimento das disposições desta seção todas as pessoas fisicas ou

juridicas beneficiárias, direta ou indiretamente, da publicidade veiculada.

An. 331 - O pedido de licença deverá ser instruído com descrição completa do meio de publicidade.

indicando localização, dimensões, cores, textos, alegorias, formalo, material empregado e demais

características, conforme instruções e regulamentos expedidos pela Administração'

parágrafo único. Quando o local de instalação do anúncio não for de propriedade do requerente, este

deverá apresentar autorização formal do proprietiírio ou possuidor legítimo'

Art. 332 - Os instrumentos ou meios de divulgação deverão conler, obrigatoriamenle, o número de

identifi cação fornecido pela repartição competente, conforme Íegulamento'

Art. 333 - A publicidade esüitâ es1á sujeita à Íevisão e aprovação prévia da repartição competente, que

poàerá exigir'alterações para adequação à normas urbanísticas, ambientais. estéticas ou de segurança.

AÍt. 334 - A taxa de licença para publicidade é devida de acordo com os valores e critérios constantes da

TABELA VII anex3, devendo ser lançada e arecadada nos prazos nela fixados'

Art.335.EStãoisentosdataxadelicençaparapublicidade,desdequeseuconteúdonãopossuacaráter
publicitrário:

[ - cartazes ou letreiros destinados a fins patrióticos. religiosos ou el"§
7l
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ll - tabuletas indicativas de sítios, granjas, fazendas ou placas de direção de estradas;
lll - placas indicativas de hospitais, casas de saúde, ambulatórios e prontos-socorros;
IV - placas localizadas em vestíbulos de edificios ou residências, que identifiquem profissionais
liberais. desde que conteúaÍn exclusivamente nome e profissão e não excedam as dimensôes de 40 cm
x l5 cmi
v - placas instaladas em obras particulares ou públicas contendo identificação das empresas.
engeúeiros, arquitetos ou responúveis técnicos pelos projetos ou execução.

Arl. 336 - Toda publicidade deverá ser mantida em bom estado de conservação e em condições seguras.
o descu-mprimento sujeitará o responúvel à multa conespondente a l00o/o icem po. ..nto) do va*lor da
taxa de licença para publicidade, além da cassação da licença concedid a.

CAPITULO VIII
DA TAXA DE LICENÇA SANITÁRIA

Art. 337 - A fiscalização sanitiíria tem por finalidade assegurar a higiene, a segurança. o bem-estar e.
especialmente, a saúde da população, sendo exercida sobre a emissão do habite-se das construções e
sobre o licenciamento para funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais e presladores de
serv iços.

§ l'. A inspeção sanitária será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito de sua
competênci4 sempre que inexistir fiscalização federal ou estadual sobre â mesma materia
§ 2'. Nenhum estabelecimento comercial, industrial ou prestador de serviços poderá iniciar suas
atividades, bem como nenhuma construção podeú ser habitada, sem a prévia licença sanitíria expedida
pela autoridade competente.

§ 3'. Qualquer pessoa poderá comunicar à autoridade sanitária a existência de estabelecimentos.
produtos, procedimentos ou situações que representem risco à saúde individual ou coletiva.
§ 4'. A Administração Pública poderá, sempre que necessário ou conveniente, realizar vistorias em
edificações, estabelecimentos ou residências, com vistas à preservação da saúde e da segurança da
população.

§ 5'.4 taxa de licença sanitári4 relativa ao habite-se e ao licenciamento para funcionamento de
estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços. será devida e arecadada conforme os
valores constantes da Tabela XII anexa a este Código.

§ ó'. Os Agentes Públicos incumbidos da fiscalização sanitária terão liwe acesso a todo e qualquer
es'tabelecimento de interesse da saúde em qualquer hor4 local e dia devendo apresentaÍ sua credencial
de identificação, para o exercício de sua função, e procederão a:
a) Vistoria;
b) Fiscalização;
c) Lavratura de autos;

d) lnterdição cautelar, parcial e total de estabelecimentos, produtos, serviços e ambientes;

e) Aplicação de multas e abertura de processos administrativos;

0 Execução de penalidades;
g) Apreensão e/ou inutilização de produtos sujeitos ao controle sanitif io;
h) Encaminhamento dos processos administÍativos para a cominação das demais penas civis e penais:

i) Julgamento dos processos administrativos na respectiva instância;
j) Licenciamento

Parágrafo Único - Os valoÍes de aplicação das multas conforme Tabela XIII.
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Art. 338 - As taxas de serviços públicos têm como fâto gerador a utilização, efetiva ou potencial, de

serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou poslo à sua disposição'

Parágrafo único. Para os fins deste anigo, considera-se serviço público:

I - utilizado efelivamente pelo contribuinte, quando dele usufruído a qualquer título:

II utilizado potencialmente, quando, sendo de utilização compulsóri4 é colocado à disposição do

contribuinte mediante atividade administrâtiva em efetivo funcionamento;

III - específico, quando puder ser destacado em unidade âutônoma de intervenção, utilidade ou

necessidade pública;
IV - divisivel, quando for suscetível de utilização separada por cada usuiírio.

Aí. 339 - Contribuinte da taxa é o proprietiário, o titulal do domínio útil ou o possuidor, a qualquer

titulo. de bem imóvel alcançado pelo serviço público específico e divisível prestado ou colocado à sua

disposição.

Art.340 - São taxas de serviços públicos, desde que atendidos os requisitos de especificidade e

divisibilidade:
I - Taxa de Colet4 Remoção e Destinação Final de Lixo Domiciliar, inclusive resíduos sólidos

equiparados;
ll'- Taxa de Limpeza de lmóveis, quando decorrente de serviço divisível e individualmente atribuível

(ex.: limpeza compulsória de terrenos sujos. com fundamento sanitário);

itt _ t.*u de conservação de calçadas executada direkmente pelo Município, desde que vinculada à

frenre do imóvel e ao serviço específico e mensurável realizado;

iv - -1*^ decorrentes de serviços efetivamente prestados ao imóvel mediante intervenção direta- tais

comofiscalizaçãosânitilli4vistoriasespeciaisououtrosserviçosdivisíveispÍevistosemtabela
específica.

DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA

An.34l.Abasedeciílculodastaxasdeserviçospúblicoséocustoefetivooueslimadodoserviço
especificoedivisível,obsewadoodispostonoafi.l45,ll'daConstituiçãoFederalenalegislaçào
complementar aPIicável.

1rÍl.342-ocustodaprestaçãodosserviçospúblicosserárateadoentreoscontribuintessegundo
.iiierio. ou;*irot, proporcionais e previamente definidos em regulâmento' observando-se:

I - a natureza do seiviço prestado ou colocado à disposição;

Il - o grau de utilização efetiva ou potencial;

III - a"vinculação direla do sewiço ao imÓvel ou ao contribuintel

IV - a necessidade d" *.eguru, u equivalência razoável entÍe o custo do serviço e o valor exigido'

CAPÍTULO Ix
DAS TAXAS PELA PR-ESTAÇÃO UE SnnVtçOS

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

DO LANÇAMENTO
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ArÍ.343 - As taxas de serviços poderão ser lançadas isoladamente ou, quando tecnicamente possívei. em

conjunto com outros tribulos municipais, desde que constem, de forma clara e destacada nos avisos ou
documentos de cobranç4 os elementos individualizadores de cada tributo, suas bases de cálculo e

respectivos valores.

DA ARRECÀDAÇAO

Art. 343 - O pagamento das ta,xas de seNiços públicos será efetuado nos prazos e nos locais indicados

nos respectivos avisos ou documentos de cobrança.

DAS PENALIDADES

AÍt. 344 - O contribuinte que deixar de recolher Íls taxas devidas ficará sujeito aos seguintes acréscimos

legais:
I - atualização monetríria do débito, conforme o índice adotado pelo Município;
Il - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, quando o atraso for de até 30

Grinta) dias;
III - multa de 20% (vinte por centô) sobre o va.lor do débito atualizado, quando o atraso supeml 30

(trinta) dias;
IV -juros de mora de l% (um por cento) ao mês, calculados sobre o valor atualizado do débito.

CAPITULO X
DA TAXA DE LMPEZA PÚBLICÀ

CAPITULO XI
DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚSLTCA

Art. 345 - A Taxa de Limpeza tem como fato gerador a utilização efetiva ou a possibilidade de

utilização, pelo contribuinte, ào serviço municipal de coleta e remoção de resíduos sólidos domiciliares.

Parágrâfo único. Para efeito deste artigo, considera-se serviço de limpeza o serviço de coleta" remoção e

transporte de lixo domiciliar, prestado de forma específica e divisível ao contribuinte.

Art. 346 - O custo da atividade mencionada no parágrafo único será rateado entre os contribuintes.

conlorme critérios estabelecidos em regulamento e de acordo com a Tabela vlll deste código.

Arl- 34-t - As atividades de varrição, capinação, lavagem e conservação de vias e logradouros públicos

nao poa".ao constituir base de óáculo de 
-taxa, 

poi se tratffem de serviços de natureza universal e

indivisível,sendocusteadospoÍoutrasespéciestributárias.naformadalegislaçãoaplicável.

Art.348-Asremoçõesdelixo,restosdepod4entulhoouresíduosqueexcederema30(trinta)litros
serão executadas mediante pagamento de preço público, conforme tabela própria'

Art.34g.AContribuiçãoparaCusteiodoServiçodelluminaçãoPública_CoslPtemporfinalidade
custear as despesas de-coniumo de energia elétrica" operação,- manutenção, ampliação e melhoria do

;;ú ;" iluminação pública prestado pão Município, incidindo sobre cada imóvel localizado em área

beneficiada pelo serviço. \nl\\
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§ l'Para fins deste anigo, consideram-se unidades autônomas, para efeito de cobrança da contribuição,
os apartamentos, salas comerciais ou não. lojas, sobrelojas e demais unidades independentes de um
mesmo imóvel.

§ 2" São contribuintes da COSIP todos os imóveis situados no perímetro urbano, distritos e comunidades
atendidas pelo serviço de iluminação públic4 inclusive os lotes vagos, salvo hipóteses de isenção
previstas em lei específica-

Art. 350 - Considera-se iluminação pública aquela instalada e mantida pelo Município, diretamente
conectada à rede de distribuição de energia eletrica da concessioniíria e destinada exclusivamente à

iluminação de vias e logradouros públicos de acesso permanente.

Art. 351 - O valor da contribuição será apurado mediante aplicação dos percentuais fixados em tabela

constante do Anexo Tabela lX desta Lei sobre as faixas de consumo de energia elétrica da unidade

consumidora conforme sistemática autorizada pelo art. 149-A da Constituição Federal.

Parágrafo único. Para imóveis urbanos vagos, sem unidade consumidora registrada, o valor da COSIP

será fixado em 25 (vinte e cinco) UPFM por ano, sendo cobrado juntamente com o IPTU e seguindo os

mesmos prazos de vencimento.

Art. 352 - A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública poderá ser arrecadada pela

concessionária de energia elétric4 mediante convênio, devendo ser garantida a transferência integral dos

valores arrecadados ao Município, devidamente atualizados. para aplicação exclusiva na expansào.

maÍlutenção e melhoria do sistema de iluminação pública.

TÍTULO XII
DA§ MULTAS

Art. 353 - Todas as multas previstas neste Código serão arrecadadas juntamente com o tributo devido.

quando houver, observadas as disposições deste código e da legislação tributária municipal.

Arr. 354 - São passíveis de multa por infiação às obrigações principais ou acessórias relativas a

quaisquer tributos municipais, além das penalidades específicas previstas neste Código:

I - peio não atendimento de intimação para a apresentação de livros ou documentos fiscais e comerciais.

depois de decorridos 5 (cinco) dias da segunda intimação: 50 (cinquenta) UPFM por dia de atraso;

ll - pela nào comunicação, no pÍazo estipulado, das informações necesúrias ao lançamento ou

atualização do Cadastro Imobiliiírio Municipal: 30 (trinta) UPFM;

lll multa de l00oÁ (cem por cento) do valor do tributo, aplicável:

ujuo, qu", mesmo úo suieitos ao pagamento do imposto' deixarem de emitir Nota Fiscal de Serviços

ou demais documentos de controle exigidos por lei ou regulamento;

úi 
"ot 

qr" colocarem em funcionairento máquinas registradoras ou equipamentos emissores de

;;ú;l ," de venda em substituição à Notà Fiscal de Serviços, sem autorização da Fazenda

Municipal;
c) aos que violarem dolosamente lacres fiscais de equipamentos;

d) pela emissão de documento fiscal com prazo de validade expirado;

Ií'- multa de30 (trinta) UPFM por mês ou fração, até o limite de 300 (trezentos) UPFM:

a) aos que utilizarem livros ou documentos fiscais sem prévia autenticação; 

V
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b) aos que não observarem normas de escrituração previstâs em lei ou regulamento;

c) aos que cometerem infração sem penalidade específica neste Código;
V - às tipografias e estabelecimentos congêneres que imprimirem documentos fiscais sem autorizaçào

ou confeccionarem documentos em duplicidade, utilizando a mesma autorização: 150 (cento e

cinquenta) UPFM por documento ou por folha de livro fiscal;
Vl , multa de50 (cinquenta) UPFM:
a) aos obrigados a se inscrevu no Cadastro MobiliriLrio que iniciarem atividades sem cumprir tal

obrigaçào. por mês ou fração;

b1 aos que fi.rncionarem com características diversas das constantes do cadastro ou após baixa do

registro, por mês ou irâção;

c) aos que deixarem de realizar escrituraçâo eletrônica nos prazos legais;

d) aos que funcionarem sem possuir os livros ou documentos fiscais obrigatórios. por livro ou talonário;

e) aos que extÍaviarem livros ou documentos tiscais sem restabelecer a escrituração em 30 dias;

f) aos que não comunicarem paralisação temporária de atividades em l5 dias;

g) aos que utilizarem documentos fiscais fora da ordem de numeração;

vll - multa de 30 (trinta) UPFM:
a) aos que encerrarem atividades sem requerer a baixa cadastral em 30 dias;

b; aos que forem surpreendidos exercendo atividade sem inscrição, por mês ou fração;

c) aos que emitirem documentos fiscais em número de vias inferior ao exigido;

di aos que emitirem documentos fiscais ilegíveis, com rasurÍ§ ou sem identificação mínima do tomador;

vlll - multa de valor igual ao do imposto devido, observado o mínimo de 50 (cinquenta) UPFM:

a) aos que deixarem de emitiÍ Notâ Fiscal de Serviços estando Ôbrigados;

b) aos àue se negarem a prestar informações ou embaraçarem a fiscalizaçâo;

c) aos que emitirem documentos subfaturados;

,ll ao. qu" utilizaÍem Notas Fiscais de Serviço sem inscrição ou com requisitos ausentes:

e) aos intermediários que contribuírem para a sonegação;

t) ao árbitro que, por nigligência ou má-fé, causar prejuízo àFazendai

g) à tipografias sem registro atua.lizado das enmmendas;

h) à empresas de transporte que operarem com mercadorias desacompaúadas de documentos fiscais

ou deixarem de entregar manifestos e guias no prazo regularnentar;

i) aos agentes públicos que embaraçarem a ação frscal;

j) aos que ut;lizaÍem indevidamente documentos fiscais;

IX - para contribuintes substitutos tributários:

àirú,u a" 2 (duas) vezes o imposto devido, observado o mínimo de 100 (cem) UPFM' quando houver

retenção sem recolhimento;
b) muha de 50 (cinquenta) UPFM pela falta de retenção;

.í .uft" a" tôO (ôem) UpFM pelo náo atendiminro de intimação para prestar informações sobre

retençõesi
ai'r,]ftã à. ZOO tauzentos) UPFM por informações falsas ou documentos falsosi

;j ;;il ã; tõi;a;,;j unÉu p.tu .ntr.ga inrempestivado relarório mensal de serviços romadosi

x - multa de 2 (duas) r.r". o uJài aã i'pottl devido' acrescida de 100 (cem) UPFM' nos casos de

.;""g;il, fraudà fiscal ou tentativa de frauàe, apurada mediante procedimento fiscal;

xl - multa de 20 (vinte) UPFM:

a) Dela não entregâ da via da Nota Fiscal dest

b) pela ausência de comunicação de extravio

Xli - multa de l0 (dez) UPFM por Nota Fisc

inada ao Fisco no prazo regulamentar;

de documentos fiscais;
âl solicitâda e não retiÍada até o prazo de validade
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§ l'Nos casos das alíneas "b" do inciso IV e "f'do inciso Vl, poderá ser dispensada a multa quando
comprovado caso fortuito ou força maior, mediante decisão fundamentada da autoridade fiscal.
homologada pelo Prefeito.

§ 2' A multa será aplicada em dobro em caso de reincidência específica.

§ 3'As multas serão cumulativas quando decorrerem do descumprimento simultâneo de obrigação
principal e acessória.

§ 4'Apurando-se. no mesmo processo, o descumprimento de mais de uma obrigação acessória, aplicar-
se-á apenas a penalidade correspondente à infração mais grave.

§ 5' O recolhimento espontâneo nâo afasta a multa por falta de retenÉo devida pelo substituto
tributário.

AÍ1. 355 - Para os efeitos deste Código, considera-se sonegaçào ou fraude fiscal:
I - prestaÍ declaração falsa ou omitir informação com a intenção de eximir-se total ou parcialmente de
tributo ou obrigação acessori4
ll - inserir elementos inexatos ou omitir rendimenlos em documentos fiscais;
lll - adulterar faturas ou documentos relativos a operâções tribuúveis;
lV alterar ou omitiÍ documentos de despesas com o objetivo de reduzir tributos.
Parágrafo único. Caracterizada a prática de crime contra a ordem tributáriÀ a Fazenda Municipal
encaminhará representação fiscal para fins penais, nos termos da legislação aplicável.

Art. 15ó - O pagamentô parcelado importa confissão inevogável e irretratável do crédito tributário

TÍTULO vlu
CONTRIBUIÇÃO Df, Mf,LHORIA

CAPITULO I
FATO GERADOR

Art. 357 - A contribuição de melhoria tem como fato gerador a rcalízac$o de obra pública que resulte
em valorização imobiliriria para os imóveis beneficiados.
Parágrafo único. O valor da contribuição de melhoria exigido de cada imóvel não poderá exceder o

respectivo acréscimo individual de valor nem ultrapassar o custo total da obr4 observado o disposto na

legislação federal aplioivel.

Arl. 358 - A contribuição de melhoria será devida em decorrência de obra pública realizada pela

Administração Direta ou Indireta do Município. ou executada mediante convênio ou cooperação cont a

União, o Estado ou outras entidades públicas, desde que acarrete valorização imobiliiiria mensurável aos

imóveis beneficiados.

CAPITULO II
DO SUJEITO PASSryO

An. 359 - E sujeito passivo da contribuição de melhoria o proprieúrio, o titular do domínio útil ou o

possuidor a qualquer título do imóvel beneÍiciado, direla ou indiretamente, pela obra pública que lhe

tenha acarretado valorizaçâo imobiliária.

11
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Parágrafo único. Nos bens indivisos, o lançamento será efetuado em nome do condômino que detenha a
maior fração ideal, incumbindo-lhe o direito de exigir dos demais condôminos as quolâs-paÍtes que lhes
couberem.

Aí. 360 - A contribuição de melhoria conslitui ônus real. vinculando o imóvel e transmitindo.se ao
adquirente, independentemente de menção expressa no título de transferência.

CAPÍTULO III
DO LANÇAMENTO

Art. 361 - Para a cobrança da contribuição de melhori4 a Secretaria Municipal de Finanças deverá
publicaÍ edital, com ampla dilulgação, contendo, no mínimo:
I - memorial descritivo da obra;
ll - o custo total estimado da ob,ra e, após a conclusão, o custo total efetivo;
lll - a determinação da parcela do custo total a ser ressarcida mediante contribuição de melhoria;
IV - a delimitaÉo da zona beneficiada e a identificação dos imóveis nela situados;
v - a relação dos contribuintes e dos respectivos imóveis beneficiados, com indicação do valor
individual atribuído a cada um;
Vl o critério adotado para a distribuiÉo do montanle a ser ressarcido entre os imóveis beneficiados:
Vll - a form4 o prazo e as condições de pagamento, inclusive quanto ao parcelamento, se previsto.
Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos fomecerá à Secretaria Municipal
de F'inanças os elementos tecnicos necessários à elaboração e publicação do edital de que trata este
anigo.

Art. 362 - Para a determinaçAo do custo da obr4 serâo computados todos os gastos necessários à sua
realização, inclusive os relativos a esÍudos, projetos, desapropriações, execução. fiscalizaçào.
administração. encargos financeiros e demais despesas vinculadas a operaçôes de credito ou
financiamentos destinados à obra.

Art. 363 - Os titulares dos imóveis relacionados no edital a que se refere o aí. 3ól terão o prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de sua publicação, para impugnar quaisquer dos elemenlos nele constantes.
incumbindo ao impugnante o ônus da prova.

Parágrafo único - A impugnação será dirigida ao Secretririo Municipal de Finanças, mediante petiçâo
fundamenlada, que instaurará o respectivo processo administrativo fiscal.

Àrt. 364 - Executada a obra em sua totalidade, ou em paÍe suficiente paÍa beneficiar determinados
imóveis, de modo a justiÍicar o início da cobrança da contribuição de melhori4 proceder-se-á ao
lançamenlo em relaçào a esses imóveis.

Arl.365 - A notificaçâo de lançamenio da contribuição de melhoria conterá no mínimo:
I - a identificação do contribuinte e o valor da contibuição de melhoria devida;
II - a identificação da obra pública que deu câusa ao lançamentol
III - o prazo. a lbrma e os locais para pagamento, à vista ou parcelado, se admitido;
IV - o prazo para apresentaçâo de reclamação contra o
administrativa competente para apreciáJa.

e a indicação da autoridade
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CÁPiTULO ry
DA DAÇÃO EM PAGAMENTO

Art. 3óó - E admitidâ a dação em pagamento de bens imóveis para a exlinção de crédito tributário
regularmente constituído e inscrito em dívida ativa do Município, nos termos do art. 156, inciso Xl. do
Código Tributário Nacional, desde que haja prévia e expressa aceitação da Administração Municipal.
§ 1". O imóvel ofertado deverá estar livre e desembaraçado de quaisquer ônus reais, gravames. ações.
litígios ou restrições de qualquer natureza, e ter valor suficiente para cobrir integralmente o monlante do
débito, incluídos tributos. juros. muha e demais encargos legais.

§ 2'. Caso o valor do imóvel seja inferior ao total da dívida consolidada. a diferença deverá ser quitada
pelo contribuinte em diúeiro, antes da formalização do ato.

§ 3'. Caso o valor do imóvel, conforme avaliação oÍicial, seja superior ao montante do cÍédito tributiírio
a ser extinto, a Administração poderá aceitar a dação somente se o contribuinte concordar
expressamente que não haverá devolução da diferença em diúeiro, por não se trataÍ de operação de
compra e venda nem de despesa pública.

§ 4'. Para análise do pedido de dação em pagamento, o contribuinte deverá instruir o requerimento com
os seguintes documentos:
I - documentos que comprovem a legitimidade do requerente, tais como ato constitulivo da pessoa

iuridica com alterações que identifiquem seus âdministradores, documentos pessoais do proprietário ou
instrumento de mandato, conforme o caso;
II - certidão atualizada do Cartório de Registro de Imóveis, expedida há menos de 30 (Írinra) dias. que
comprove a propriedade e a inexistência de ônus ou resrições;
lll - certidões de regularidade fiscal e de quitação do IPTU ou ITR, taxa de limpeza pública- energia
elétric4 água e esgolo, despesas condominiais e demais encargos incidentes sobre o imóvel;
IV - certidões negativas ou positivas com efeito de negativas das Justiças Estadual, Federal, Trabalhista
e Criminal do domicílio do proprietrírio e da situação do imóvel;
V - laudo de avaliação do imóvel elaborado por profissional habilitado, observado o disposto na
legislação federal, inclusive normas da ABNT aplicáveis;
VI - outros documentos que venham a ser exigidos em regulamento próprio.

§ 5'. Aperfeiçoada a dação em pagamento e observados os requisitos legail o antigo proprietário nâo
poderá exercer pretensão contra a aquisição do imóvel pelo Município, respeitados os princípios da
legalidade, validade e eficácia do ato administrativo.
§ 6'. Todas as despesas com a lawatura da escritur4 Íegistros, cenidões e demais custos inerentes à

transferência da propriedade correrão exclusivamente por conta do devedor/interessado.

§ 7'. Os casos omissos serão resolvidos com base no Código Tributiírio Nacional e em regulamento
específico a ser expedido pelo Poder Executivo.

CAPITULO V
DO ÀCERTO E ENCONTRO DE CONTAS

AÍt. 376 - A compensação entle créditos e débitos recíprocos entre o Município e empresas
estabelecidas em seu território somente podeÍá ocorrer quando se tratar de créditos nâo tibutiirios.
líquidos, ceÍos e exigíveis. observada a legislação específica e as normas de direito financeiro. E vedada

a compensação que tenha por objeto créditos triburiirios
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§ 1". O encontro de contas dependeÍá de processo administraÍivo rcgularmente instaurado, devidamente
instruído com a comprovação documental da existênci4 origem e liquidez dos créditos e débitos a

compensar, bem como com a demonstraçAo da vantajosidade e legalidade do procedimento.

§ 2'. A compensação somente poderá ser autorizada aÉs prévia manifestaÉo da Procuradoria-Geral do
Municipio. mediante parecerjurídico obrigatório quanlo à legalidade, regularidade e compatibilidade do
procedimento com o regime jurídico financeiro e administrativo.
§ 3". E proibida a compensação que implique prestaçào de serviços. execução de obras. permuta ou
qualquer forma de contraprestação material em substituição ao pagamento, devendo tais hipóteses
observar o regime jurídico da contratação pública previsro na Lei no 14.13312021 .

§ 40. A compensação somente produzirá efeitos após homologação expressa da autoridade competente
designada pelo Chefe do Poder Executivo.

CAPITULO VI
DA INSTALAÇÃO DE TORRES DE SINAIS DE COMUNICAÇÃO

Art. 368 - Este Capíolo disciplina o licenciamento urbarístico das infraestruturas destinadas à operação
de serviços de telecomunicações no Município. observadas as competências federais previstas na
Constituição Federal, na Lei n" 9.47211997 e na Lei no l3.l l612015.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se infraestruturâ de suporte os postes, torres, mâslros.
contêineÍes, equipamentos e estruturas fisicas destinadas à instalação de redes ou estações transmissoras
de telecomunicaçôes, nos termos da regulamentação da ANATEL.

Art. 369 - O Município não poderá impor limitações, restrições, afastamentos mínimos. exigências
Iécnicas ou condicionantes relativas à radiação, potência frequência" altur4 capacidade, padrão tecnico
ou outÍos parâmetros regulatórios, os quais são de competência exclusiva da Uniâo e da ANATEt,.
§1" São nulas de pleno direito quaisquer restrições baseadas em distâncias mínimas de escolas.
hospitais. postos de saúde. postos de combustíveis, presídios. casas de repouso ou similares.

§2' E vedada qualquer proibição de instalação com fundâmento em critérios ambientais, sanitários ou
radioÍisicos nâo previstos na legislação federal.

An. 370 - Compete ao Município exclusivamente a disciplina urbanística da instalação da infÍaestrutura
de telecomunicações, quanto a:

I - uso, ocupação e parcelamento do solo;
ll - recuos urbanísticos comuns:
III - condições de acesso, circulação e segurança fisica;
IV preservação do patrimônio histórico;
V - regularidade das edificações;
Vl - emissão de Alvará de Localização e Funcionamento e Alvará de Execução.

§i'As regras urbanísticas previstas neste Capítulo aplicam-se igualmente às edificações em que se

situem estações transmissoras.

§2' Na aplicaÉo deste Capítulo deveni ser observado o disposto na Lei Geral das Antenas (Lei no

I l. I l612015), que prevalecerá em caso de conflito.

Art. 17l - A inslalação de infraestrutura de telecomunicações dependerá de Alvará de Execução e de

regular licenciamento urbanístico, sendo vedada a exigência de licenças ambientais específicas quando

se tralaÍ de atividade não considerada potencialmente poluidora pela legislação federal.
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Art. 372 - O pedido de Alvará de Execução deverá ser instruído com:
| - comprovação de propriedade, posse direta ou autorização do proprietiirio do imóvel;
Il - identificação e localização da estação no lote, com plantas assinadas por profissional habilitado:
Ill comprovação de regularidade urbanística da edificação, quando houver;
lV - declaração técnica de atendimento aos limites de exposição a campos eletromagnéticos na forma da
regulamenlação da ANATEL;
V - anuência do condomínio, no caso de edificações sujeitas a convenção;
Vl outras exigências urbanísticas constantes da legislação municipal.

Pariágrafo único. E vedada a exigência de autorizações de viziúos, anuência da vizinhança ou qualquer
requisito não previsto naLei n'l3.ll6/2015.

Art. 373 - A infraestrutura de telecomunicações instalada em áreâ pública dependerá de Termo de
Permissâo de Uso, a ser outorgado pelo Chefe do Poder Executivo.
§ l' A permissão será sempre precári4 onerosa e poderá ser revogada unilateralmente pelo Município
por razões de interesse público.

§2o O valor da retribuição deverá observâr o preço público conespondente ao uso da fuea. calculado
com base no custo e no valor de mercado da ocupação.

§3'A permissão não exime o permissionário do cumprimento das normas federais aplicáveis.

AÍr.374 - E admitido o compartilhamento da infrestrutuÍâ de supoíe enÍe diferentes operadoras.
devendo cada empresa requerer individualmente seu Alvará de Localização e Funcionamento.
Parágrafo único. No caso de uso de área pública â retribuiçâo será proporcional à ocupação individual
de cada perm iss ioniiria.
Art. 375 - E obrigatória a adoção de medidas de segurança fisic4 controle de acesso e proteção contÍa
descargas atmosféricas, conforme normas técnicas aplicáveis.

AÍt.376 - Após a conclusão da instalação, deverá ser requerido o CeÍificado de Conclusão, instruído
com:
I - alvará de execução;
II - planlas aprovadas;
III - declaração de conformidade urbaníslica;
IV - certificado de atendimento âos parâmetros federais.

Art. 377 - A taxa de licenciamento das infraestruturas de telecomunicâções correspondera

exclusivamente ao custo da atividade administrativa de análise, vistoria e emissão dos alvarás, vedada a

cobrança de múltiplas taxas ou va.lores ltxos desvinculados do custo.

§l'Fica vedada a cobrança de:

I - taxa de consulta préviq
Il - taxa de licença ambiental específica;
lll - taxa de acompanhamento ou vistoria periódica;
lV - taxa de renovação automática.

§2' É permitida a cobrança provado do processo

administrativo
de uma única laxa com base no custo com
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Parágrafo único. Eventuais inegularidades deverão ser comunicadas à ANATEL" única auloridade
competente parâ medidas técnicas ou regulatórias.

Art. 178 - A fiscalização da instalação limitar-se-á à verificação do cumprimento das normas
urbanísticas municipais, não podendo o Município determinar a interrupção, redução, desligamento ou
alteração técnica da operação de telecomunicações.

Aí. 179 - Constatado o descumprimento da legislaçao urbanísticâ municipal. o responsável será
intimado a regularizar a situação no prazo de 30 (tri a) dias.
§1" Persistindo a inegularidade, será aplicada multa definida no código de posluras, proporcional ao
custo da atividade fiscalizatória.
§2' Em caso de obra clandestin4 poderá ser determinado o embargo, observado o devido processo legal.
§3'A remoção de equipamento só será determinada em caso de infração urbanística insanável.

Aí.380 - As notificaçôes poderão ser expedidas por via postal com aviso de recebimento. meio
eletrônico ou meio oficial utilizado pela Prefeilura.

Art. l8l - As infraeslrutuÍas instaladas antes da vigência desta Lei deverão adequar-se às normas
urbaníslicas municipais no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo de outras exigências
previstas na legislação federal.

TÍTULO \,I
DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITÓRIAS

An. 382 - Ficâ instituída a Unidade Padrão Fiscal Municipal (UPFM) como indice oficial de atualização
monetária dos tributos, multas e demais obrigações pecuniiáÍiâs com o Município. fixando-se o seu valor
inicial em RS 10,00 (dez reais).

§ l' O valor da UPFM será atualizâdo anualmente, por meio de Decreto do Poder Executivo.
produzindo efeitos a pafiir de lo dejaneiro do exercício a que se referir.

§ 2' A atualização de que trata o parágrafo anterior teni como limite a variação acumulada do indice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) ou outro índice oficial de correção monetáriâ
que venha a substituí-lo, apurado nos l2 (doze) meses anteriores.

§ 3' Fica autorizado o Poder Executivo a promover o arredondamento dos valores resultantes da
atualização monetária para a liação de centavos ou unidade de real imediatamenle superior.

§ 4" Todas as referências à "Unidade de Valor de Referência", 'UVR", 'VR", "UR", "UFM". antigzs
"UFPM" ou nomenclaturas similares contidâs na legislação municipal vigente consideram-se feitas à

nova UPFM instituída por esta Lei, observada a regra de conversão prevista no artigo seguinte.

Art. 383 - Para Íins de cobrança de créditos tributrários e não tributários constituídos ou gerados sob a

vigência da legislação anterior, os valores expressos em UPFM antigas serão convertidos para a nova
TIPFM mediante a multiplicação da quantidade original pelo fator de 5,31 (cinco inteiros e trinta e um
centésimos). À
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Parágrafo único. A conversão de que trata esle aÍigo aplica-se automâticaÍnenle aos lançamentos em

Dívida Ativa parcelamentos em curso e autos de infração lavrados antes da vigência desta Lei.

Art. 384 - Ficam revogadas as leis e decrelos contrários a eÍa lei, a partir de suâ vigência.

Art. 385 - Esta Lei ComplementaÍ entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos

imediatamente quanto à normas procedimentais, administrativas e de fiscalização que nâo impliquem
aumento de cargâ tributária e a paÍir de lo de janeiro do exercício seguinte quanto à institüição ou

majoração de tÍibutos, respeitado o prazo decorrente do princípio da anterioridade nonagesimal
(noventena) previsto no aÍt. 150, I, "c", da Constituição Federal.

Gabinete do Prefeito Municipal aos 16 dias do mês de 2025

REGINAL TINS DEL COLLE
PREFEITO MLNICIPAL

83



ffi
ffiíIlÍIff^iuüffI ,

H(,VAI'IAZARE

ÍnÊraÍuRA @ utratcÍPro DC rü\rÀ Âz RÉ

Ê3ÍÁDO Ol MAÍO GtO§t9
!t!4!.Íior4!!E!!!,rrLr8ê!

TABELA I

ANEXO I
Lista de serviços anexa à Lei Complementar n" 116, de 3l de julho de 2003.

LISTA DE SERVIÇOS

I ÔnÍleneres-Sr'rviços de informática e c 5%

l.0l Aniilise e desenvolvimento de sislemas. 5o/o

I .02 Programação. 5%

r.03

L04

Processamenlo, armazenaÍnenlo ou hospedagem de dados. textos. imagens.
videos. páginas eletrônicâs, aplicatiyos e sistemas de informação, entre outÍos
lormatos, e congêneres.

Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos elerrônicos.
independenlemente da arquitetura construliva dâ máquina em que o programa scrá
executado. incluindg tablets. smartphones e congeneres.

5%

5%

r .05 Licenciamento ou cessào de direito de uso de progpamas de computaçâo. 5Yo

1 .06 Assessoria e consultoria em inÍbrmática. 5o/o

I .01
Supone tecnico em informática inclusive instalação. configuraçâo e manutenção
de programas de computação e bancos de dados.

5%

1.08 Planejamento. confecção. manutençào e atualizaÇão de páginas eletrônicas 5Yo

r .09

Disponibilização, sem cessão definitiva de conteúdo de áudio, vídeo, imagem e
texto por meio da intemet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos
(exceto a distribuição de conteúdo pelas prestadoras de Serviço de Acesso
Condicionado, de que trata a Lei n' 12.485, de l2 de setembro de 201I, sujeita ao
ICMS),

l Serviços de pesquisas e desenvolvimenlo de qualquer nâtureza 5o/o

1.0l Serviços de pesquisas e desenvolvimenlo de qualquer nâtureza 5%

Serviços preslados mediante locação, cessâo de direito de uso e congêneres-

Exploração de salões de Íêstâs. centro de convenções. escritórios virtuais. stands,
quadras espoíivas. eíádios, ginásios, auditórios. c:lsas de espetáculos, paÍques de

diversões, canchas e congêneres, pam realização de eventos ou negócios de
qualquer narureza

5o/o

50/,

..i.0 I

5%

1.02

Locação. sublocação. arrendamento. direiro de passagem ou pennissão de uso,

compartilhado ou nâo, de f'enovia. rodovi4 postes, cabos, dutos e condutos de
qualqueÍ naturez&

5%l.0l Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso tellporárlo.
5%1 Serviços de saúde. assistência médica e congênqry§
5YoMedicina e biomedicina.l.0l
5%Análises clínicas, patologia eletricidadc nrédica radioterapi4 quinioterapia-

ultrassonografi4 ressonância ntagnética" radiologi4 lomografia e congêneres..r.02

5%
.1.03

Hospitais. clínicas, laboratórios, sanatórios, manicôntios. casas de saúde, pÍontos-
socorros, ambulalórios e congêneres.

5voInstrunrentação cirúrgica4.04

ITEM ALrQtroTA

n\

N
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,1.05 Acu untura. 5%

+.06 Entànnagem. inclusive serviços auxi Iiares. 5%

1.0'7 Serviços t'armacêuticos. 5%

r1.08 Terapia ocupacional, tisioterapia e Íbnoaudiologia. 5Yo

+.09 'Ierapias de qualquer espécie destinadas ao traBmento tisico, orsânico e rnental 5%
;1. l0 Nutriçào. 5%
.l.lr Obstetrícia. 5%

4. t2 Odontol ogla 5%

+.1 , q{óptica. 5o/o

.1. l.l Próteses sob encomenda. 5o/o

-1. l5 Psicanálise 5%

4.16 Psicologia. 5%

+.17 Ca-sas de repouso e de recuperação. creches, asiios e congêneres. 5Yo

l. l8 tnseminação anificial. t'ertilização in vitro e congêneres 5o/o

4.19 Bancos de sangue, leite. pele. olhos. óvulos. sêmen e congêneres. 5o/o

1.20
Coleta de sangue. leite. tecidos. sêmen. órgãos e materiais biológicos de qualquer
espécie.

5%

,l.l I Unidade de atendimenlo. assistência ou tratamento móvel e congêneres. 5%

Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para pÍestação de
assistência médic4 hospitalar, odontológica e congêneres.

5o/o

Outros planos de saúde que se cumprÍrm atra\,és de serviços de terceiros
conlrâtados, cÍedenciados. cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicação do benefi ciário.

5o/o

5 Serriços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 5Yo

5.0 I Medicina veterinária e zootecnia 5o/o

Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneÍes. na área

veterináÍia.
5o/o

5.li:
5.03 5v.

5.04 InserninaÇão artificial, fertilizaçâo in vitro e cong&reres. 5v.

5%Bancos de sangue e de órgãos e co[gêneres5.05
5o/o

-i.(ú
Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen. órgãos e materiais biológicos de qualquer

especle.
5%5.07 Unidade de atendimento, assiíência ou tratamento móvel e congêneres.
5%-5.08 Cuarda, lratamento, âmeslramentor embelezamento, âlojamento e congêneres
5%5.09 Planos de atendimento e assistência médico.veterinária.
5%6 Serviços de cuidados pessoais. estéticâ- alividades lisicas e congêneres

5%6.0 | Barbearia. cabeleiÍeiros, manicuros, pedicuros e congeneres
5o/oEsteticistas. tratamento de pele. depilação e congêneres.6.02
5%Barüos. duchas. sauna. massagens e congêneres.ó.01
59/o6.0.+ ào. artes marciais e demais atividades fisicasCinrástica" dança, esportes. nataç
5%Centros de emagrecimento, spa e congêneres.ír.05
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6.06 lic 5%11S EICI eco neres
5%Serviços relativos a engenharia. arquiteÍura" geologia urbanismo. consffução

meio ambient tletes.saneamerto e concivi I man ute,l .lirn7
5o/o

7 .01

Engeúaria. agronomia, aprimensura, arquitetura, geologia" urbanismo,

CTCSIS oecon
5%

7 .02

Execução. por adminisÍaçâo. empreitada ou subettrpreitada" de obras de

construção civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes. inclusive
sondagem. pert'uração de poços. escavação, drenagem e inigaçâo, tetraplanagem.
pavimentação. concrelagem e a instalaçào e montagem de produtos, peças e

equipamentos (exceto o fomecimerlto de mercadorias produzidas pelo prestador

dc servi s fora do local da fica su eito ao ICMS)â(} dos servi
5%

1 ,03

Eiaboraçào cle planos diretores. estudos de viabilidade, estudos orgânizacionais e
outros. relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboraçâo de

etos biásicos e nharia.o a trabalhos de eelos executivos
5o/o7 .04 Demol
sYo

7.05

Reparação. conservação e refotma de edificios. estradas, pontes. portos e

congêneres (exceto o fomecimento de mercadorias produzidas pelo presladol dos

ão dos sen'i OS, eito ao ICMSue iica sufora do local daset vl
5%

1 .06

Colocação e instalação de tapetes, carpetes. assoalhos. cortinas, revestimentos de

parede. vidros. divisórias, placas de gesso e congêneres, com material Íbrnecido
lo tomador do servi

5o/o7 .01 tsos eimento e lustRecu der rTl

5%7.08 Calafe ao
5%

7.0s
Varrição" coleta- remoção, incineração, tratamento. reciclagem. separação e

desti uarão llnal de lixo. eitos e outros resíduosre
5o/o

7.10
Limpeza. manutenção e conservaçâo de vias e logradouros públicos, imóveis.

chaminés. ardins e conrsclnas. ues.
5%t_tt da de árvores., inclusivc coÍe eDecor ardi

-)
Conlrole e tralamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos,

uímicos e bioló cos

5%

50ÁDedetizaçào, desinfecçào, desinsetização, imunização, higienização. desrâtização.

eco lteres.ulveri-7 
.13

Florestamento. refl orestamenlo. semeaduÍa. adubação. reparação

silagem, colheit4 cone e descascanlento de áívores, silvicultura. exploração

florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação. manutençàÔ e

d. solo. plantio.

colheita de florestas, iil a uer nelos.uât UAIuer fins e r
,- .1.t

5o/o

5%
EscorameÍlto. contenção de encostas e resSCTVI os co7. l5

5%Lirnpeza e dragagem de rios. portos, canais. baías, lagos, lagoas, represas. açudes

eÍesc con1.t6
5%

7.17
Acompanhamento e fiscalizaçào da execuçâo de obras de engenharia, arquitetttra

e urbanismo.
5%Aerofotogrametria (inclusive interpretação), c

levantarnentos topo$áfi côs, batimétricos, geogúfi co
artograÍia. mapeamento.
s. geodésicos, geológicos.

llsicos e co S.7.18
5v.rfuPe u1 eúi m, concáo- ctmen nter ulho.7.19
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testemunhagem. pescâri4 estinlulaçào e outros serviços relacionados com a

lola de Ieo. ás natural e de outtos recursos minerars

t 0.01

5o/o

Serviços relacionados ao moniloramento e rastreamento a distância. em qualquer

1 .)t') Nucleação e bombardeamenlo de nuvens e congêneres. 5%

IJ

Serviços de educação. ensino. orientação pedagógica e educacional, instruçâo.
treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

5o/o

8.0l Ensino regultr pre-escolar. lirndamental. médio e superior 5%

8.01
lnslrução. tÍeinamento. orientação pedagógica e educacional, avaliaçâo de
conhecimentos de qualquer natureza

5%

Servi ços relativos a hospedagem. tr:rismo. viagens e congêneres 5%

9.01

Hospedagem de qualquer natureza ern hotéis- apart-service condominiais. flat.
âpart-hotéis. hotéis residência- residence-service. suile sen,ice, hotelaria marítima-
motéis. pensões e congêneres: ocupaçào por temporada com f'ornecimento de
serviço (o valor da alimentação e gorjeta. quando incluído no preço da diária- fica
sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

9.02
Agencianento. organização. promoção. intermediação e execução de programas
de turismo, passeios, viagens, excursões. hospedagens e congêneres.

5%

5o/o

9.01 5o/o

l0 Seniços de intermediação e congêneres.
Agencianrento, corretagem ou intermediaçâo de câmbio, de seguros. de caíôes de
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada.

5o/o

10.02

Agenciamento. corÍetagem ou intermediação de títulos em geral. valores
rnobiliários e contratos quaisquer.

5o/o

Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial,
artistica ou Iiterária.

5o/o

r0.03
5vo

t0.04
Agencianrenlo. corretagem ou intennediação de conaralos de arrendamento
mercantil (leasing), de t'ranquia (tranchising) e de faturizaçáo (factoring).
Agenciamento. corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não

abrangidos em outros itens ou subitens. inclusive aqueles realizados no ânbilo de

Bolsas de Mercadorias e Futuros- por quaisquer meios.

5%

10.05
5%r0.0ó Aqenciarnento maÍítimo
5%Agenciamento de notícias.10.07
5%

10.08

Agenciamento de publicidade e

veiculação por quaisquer meios.
propaganda- inclusive o agenciamenlo de

5%Representação de qualquer natureza. inclusive comercial.10.0q
5o/oI0. t0 Distribuição de bens de terceiros
5o/o1t Serviços de guarda- estacionamento, armàzenamento. vigilância e congêneres
5o/o

ll.0t
Cuarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de

embarcações.
5%Vigilância segurança ou monitoramento de bens, pessoas e sem0\cntes.t .02
5y:o11.03 Escolta" inclusive de veiculos e cargas.

I I .0,1

Armazenamento" depósito, carga, descarga- arrumação e guarda de bens de

qualquer espécie.

11.05 via ou local, de veículos, c:ugas- pessoas e semoventes em c rrlaç3S oI!
5%
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Guias de turismo.
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movimento, realizados por meio de telefonia móvel, ransmissâo de satélites-
rádir:r ou qualquer outro meio- inclusive pelas etnpresas de Tecnologia tla
lnfornração Veicuiar, independentemente de o prestador de serviços scr

{) etário ou não da inÍiaestrutura de telecomunic oes ue utilizâ
tl Sen iços de diversôes. lazer. entretenin'lenro e congcneres 5%

12.01 []spetáculos teatrais 5%

r:.01 Exibições c in em atográÍi cas

1:.0-l Espetáculos circenscs. 5%

12.0.1 ramas de atrditório. 5%

i2.0-i Lres de diversões centros de lazer e cPa 5%

r:.06 Boates. tari-dancing e co eneres

r:.07
Shows, ballet. danças, desfiles, bailes. óperas, concertos- recitais, festivais e
!9!ggqejq!.

5o/o

r2.08 Feiras. exposições. congressos e congêneres 5o/o

1t.09 Bilhares boliches e diversões eletrônicas ou nâo 5%

12. t0 Corridas e competiçôes de animais. 5%

-) lll

Competiçôes espoÍivas ou dc destreza fisioa ou intelectual, com ou sem a
participação dô espectadoÍ.

5yo

lz.rl Execução de música. 5%

l2.t.l

Produção. rnediante ou senr encomenda prévia-
entrevista5. shows, ballet. danças, dcsliles, bailes.
recitê!q, &!tivais e congêneres.

de eventos. espetáculos.
teatros. ópeÍas. concertos.

5%

l{
Fornecimento de musica para ambientes fechados ou não. medianle transmissào
por qualquer processo.

5%

l l. l-i Destrles de blocos camavalescos ou folclóricos- tÍios r-létricos e congeneres -\yo

12.16

Exibiçâo dc tilrres. entrevistas, musicais, espeÉculos. shows" concemos. desÍilcs
ópefaj, competições esportivas. de destrezâ intelectual ou congêneres.

5o/o

12.t1 Rereação e animação, inclusive em festas e evenlos de qualquer natureza

I -.j Serviços relativos a tbnograÍia. fotogyalia" cinematouralia e reprogralia. 5%

t.1.1) I

Fonogralia ou gravação de sons. inclusive trucagem, dublagem. mixagenr e

congêneres.
5vo

l].0]
FotogÍatiâ e cinematografi4 inclusive revelação, arnpliação. cópia. reprodução.
trucagem e congêneres.

5%

[.03 Reprografi a- microfi lmagem e digitalização 5%

5%

13.0.1

Composição gráfica. inclusive confecção de impressos gráticos, lbtocomposição.
clicheria. zincografia. litografia e fotolitogratia. exceto se destinados a posterior
operação de comercialização ou industrialização. ainda que incorporados. de

qLralqLrer Íbrma- a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulâçâo.
tais como bulas, rótulos. etiquetas, caixas- cartuchos- embalagens e nranueis

técnicos e de instrução, quando ficarào suieitos ao ICMS.
syolrl Serviços relativos a bens de terceiros
5vD

r.l.0 t

LLrbrificação. limpeza hrstração, revisão. carga e recarga. conserto. restauraçào.

blindagern. manutenção e conseryâçãô de máquinas, veículos. âparelltos.
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças q part§!
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5%Assistência técricâ.1.1.02
5%Recondicionamento de ntotores (exceto peças e panes empregadas' que licam

SU citas ao lClVlSt4.03
5%14.04 ào deÔu neus
5%Restaurâçâo, recondicionamento,

Iavagem, secagem, lingimento,
acondicionamento, pintura, beneficiarnento.
galvanoplastia- anodização. coÍe. recorte.

la-sti1l ão. costura. acabamento. limento e con uerualset0sneres de obI4.05
5%

1.1.06

lnstalação e montagem de aparelhos, miáquinas e equipamentos. inclusive
montagem industrial. prestados ao usuário final. exclusivamente com tnaterial por

ele fornecido.
5o/ot4.07 Col de molduras e con
5vo1.1.08 ão e dourDncade raao de livros revrías e con
5%

1.1.0q

Alfaiatâria e costulâ, quando o mâterial for fomecido pelo usuário tinal. exceto

aviâmenlo.
5Yol.+.10 Tinturaria e lavanderia-
5%14.11 lalTa ia e reforma de estoÍàmentos em
5YoI"1. I 2 Funiiaria e lantem
5o/ot4.13 intaria e seralheria.C
5%14.14 mentoGuincho intramunici t. indaste e i

5%

t5

Serviços reiacionados ao setor bancário ou financeiro. inclusive aqueles pre

por instituições financeiras autorizadas a lhncion pela União ou por quem de

dileito.

stados

5yoAdministração de fundos quaisquer. de consÓrcio. de cartào de credito ou débito e

tados e code carteira de clienles dec Ues15.01
s%o

15.02

Abenura de contas em geral. inclusive conta-coÍTente' conta

aplicação e caderneta de poupallç4 no Pais e no exterior, bem como a manutenção

das referidas contas ativas e inativas.

de inve$imentos e

5%

15.03

Lôcação e manutenção de cofres paÍiculares. de term

terminais de atendimento e de bens e

inais eletrônicos. de

Ltl entôs em al
5%Fomecimento ou emissão de arcstados em geral, inc iusive âtestado de idoneidade.

atestado cle idade financeira e co ereres15.0,1
5%Cadastro. elaboraçào de ficha cadastral. renovação

inclusão ott exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheq
cadastral e congêneres.

ues sem Fundos - CCI' ou

e,n ual uer outros bancos cadastrais
5%de avisos, comprovantes e doctlmentos em

entrega de docutnentos, bens e valores:

corn a administração central; licenciamenlo

a de veículos; agenciamento fidLrciário ou

Emissão, reernissào e lbmesimento
geral: abono de firmas; coleta e

comunicaçâo com outra agência ou

eletrônicr-r de veículos: Fanslêrénci

de ustód abende elnS Co15.06
5./"Àcesso, movimentação. atendimento e consu

meio ou processo, inclusive por telelbne, tac-símile. inlemet e tele>i acesso a

terminais de atendimenlo. inclusive vinte e quafo hoÍas; acesso a outro baÍlco e a

rede compartilhada; t'omecimento de saldo. exlrâto e demais informações relativas

cesso.uer mero oueral.a contas eln ualor

Ita a contas em geral, por qualquer

15.07
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Emissão. reemissào, alteração. cessão. subslituição. cancelamento e regislro de
contralo de crédho; estudo. análise e avaliação de operaçôes de crédito: emissâo,
concessão. alteração ou contratação de aval- Íiança- anuência e congêneres:

t5.08 sefvr os relativos a abefiura de crédito. âra uar uer Ílns

5%

15.09

Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens- inclusive cessâo de direitos
e obrigações. substituição de garanti4 aheração, cancelamento e regislro de
contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

5Yo

Ii.t0

Serviços relacionados a cobranças. recebimentos ou pagamentos em geral. de
tilulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de lributos e por conta de
terceiros. inclusive os efetuados por meio eletrônico. autonrático ou por rnáquinas
de atendimento; fomecimenlo de posiçào de cobrança. recebimento ou
pâgamento; emissâo de carnês, lichas de compensação, impressos e docurnentos
enr geral.

5%

15.11

Devolução de títulos, protesto de títülos. suslaçào de proteslo, manutenção de
títulos, reapÍesentação de lÍtulos. e demais serviços a eles relacionados.

5ozo

I 5.12 Custódia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliários. 5o/o

5o/o

5o/o

l5.li

I 5. r.1

Serviços relacionados a operações de cânrbio em geral. edição, alleração.
proÍogação, canc€laÍnento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de
expoíação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissào.
lbrnecimento e cancelamento de cheques de viagern: fornecimento. transÍ'erênci4
cancelâmenlo e demais serviços relativos a caía de crédito de importaçâo,
expoÍação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geÍal

Fornecimento. emissâo, reemissáo. renovação e manutençào de cartão magnético.
caÍtâo de credito. cartao de débito, canão salário e congêneres.

5vo

r5.15

Compensação de cheques e títulos quaisqueÍ: serviços relacionados a depósito.
inclusive depôsito identificado. a saque de contís quaisquer, por qualquer meio ou
processo. inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

5o/o

15. t6

Emissão. reemissão. liquidação, âlteração, cancelamento e baixa de ordens de

pagamento. ordens de crédito e similares. por qualquer me;o ou processo; serviços
relacionados à transferência de valores. dados, fundos, pagamentos e similaÍes.
inclusive entre contas em geral.

5%Emissão. fornecimenlo. devolução. suslâçâo, cancelamento e oposiçâo de cheques

quaisquer. avulso otl por talào.I 5.17
5vo

15.18

Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou

obra. análise técnica e jurídica- emissâo, reemissâo, alteração, transferência e

renegociação de contrato, emissão e reemissào do tenno de quitação e demais

serviços relacionados a crédito imobiliário.

Serv'iços de transporte de natureza municipal.l6
5voServiços de transporte coletivo mLrnicipal rodovirírio. metroviiário. Í'erroviário e

aquaviário de passageirosr 6.01
5%Outros serviços de transporte de natureza municipal.16.01
50Â

t1
apoio técnico, administrativo. jurídico, contábil, comercial eServiços de

5voAssessoria ou consultoria de qualquer natureza. não conrida enr outros itens desta

lista; análise. exame. pesquisa. ão e tbmecimento d3 dados ecoleta- compilaç17.01

90
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inlbrmações de qualquer naturez4 inclusive cadastro e similares.

5%Datilografia. digitação. estenografia- expediente, secretaria em geÍal. resposta

audír,el, redação, ediçào, interpretação. revisão. tradução, apoio e intia-estrutura

adnl inistrativa e con eres.t7 .02
5vo

t7.r)l
Planejamento, coordenação. pÍogramação ott organização técnica. financeira ou

adm inistrativa
5Yor7.04 Recrutamento. enciamento, sel de mão-de-obrae col
5%

r 7.05

I'-ornecimento de mão-de-obra- mesmo em caráter temporário. inclusive

empregailos ou trabalhadores. avulsos ou temporários, contraÍados pelo prestador

de servi

rle

5%

5%

Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, p

campanhas ou sistemas de pLlblicidade, elaboração de desenlos.

larlejâmento de

textos e detnais

materiais ublicitários

F Lli a tianch isin

17.06

17 .0'7

17.08 laudos. exa.mes técnicos e análises técnicas 5o/oPeríci
5%Planejamento, oÍgaúzzrçáo e administração de t'eiras. exposições, congressos e

con S.t7 .09

Planejamento, orgnízação e administração de feiras, expos

NEICS

ições, congressos e

17. l0
5o/o

. inclusive de bens e ócios de terceiros.err neAdmi17.11
5%Leilão e con eres.l'1 .12
5%tt.l)
5o/o

11.t4 cie. inclusiveem de uer esArbitr ual urídica-
5%

17. l5 AudiÍoda.
5%

17.16 Análise de Or âo e Métodos
5%

t7.11 Atuária c cálculos tecnicos de ual uer natureza
5%

1 7.18 Contabilidade inclusive servi técrlicos e auxiliares
5o/o

Consultoria e assessoria econômica ou fi nanceira.t1 .19
5%

t7 .20 Estàtísticâ.
5%

17.: I
5%Assessoria. análise. avaliação. atendimento, consuIta" cadastlo. seleção.

lntormac0e
lat u

e3l' lncouber aoÍlc atas c-rcclt1 deadnr pâgstoen de straçâorenc anl
rlÍàc1o l1dcs nrlalc ac osonadra

el11 eÍalCobra

t'7.22
5o/oconl'erências, seminários e co eneresdesent estras.t] .23
5%

ód

tusão

c emand C ub dadc.den'ltt'os erlaI alscos ou psenh p opagadeotext Snse deaoIç
deadd eOS e l']ASCl'I1 perVTOS,cetoln oaiti uel(l q

uitavreSn ed recee tlteTA ed SOIISson0odos rde adSEIvt7 .21
5o/o.Seúos de regulação de sinistÍos vincu

avaliaçâo de riscos para cobertura de co
lados a conlrâtos de seguros; inspeção e

ntralos dc seguros: prevençào e gerência

TES.de riscos se uÍavers e con18
5YoServiços de regulaçâo de sinistros vin

avatiagão de riscos para coberlura de

culados a contratos de seguros; inspeção e

confiatos de segurosi prevenção e gerência

lrravets e conde riscos tesI 8.01
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Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria- bingos.
cartões. pules ou cupons de aposlas, sorteios, prêmios. inclusive os decorreÍltes de
1ínrlos dc itali eco

5%

5%

l9
Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria- hingos,
cartôes. pules ou cupons de aposlas. soÍteios, prêmios. inclusive os decorrenles de
títulos de capitalização e coneêneres.

:0
Serviços portuários. aeroportuários, fenoportuários. de terminais rodoviários,
fenoviários e metroviários.

5%

10.01

Serviços ponuiários. ferroportuários, utilização de pono. movimentaÇão de
passageiros. reboque de embarcaçôes. rebocador escoteiro, atracação.
desatracação, serviços de pralicagem, capatazia- armazenagem de qualquer
natureza. sewiços acesúrios, movimentação de mercadorias. serviços de apoio
marítimo, de movimentação ao largo. serviços de armadores, estiva, conferência
logistica g congêneres.

5Yo

:0.02

Serviços aeroportuáios. utilizaçâo de aeroporto. movimentação de passageiros,
armazenagem de qualquer natureza- capatazia. movimentação de aeronaves,
serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios. movimentaçâo de
mercadorias. I istica e co ere5

5%

20.03
Serviços de terminais rodoviários" ferroviiíios. melroviários. movimentaçào de

as. inclusive suas operações, logística e congêneres.passageiros, mercadori
5%

:t Serviços de registros públicos, cartoráríos e notariais 5o/o

I I .01 Serviços de registros pÍrblicos. cartorários e notariais 5./"

22 Serviços de exploraçâo de rodovia 5o/o

Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação- manutenção.
melhoramentos pâÍâ adequação de capacidade e seguÍançâ de trânsito. operação,
monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos.
atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

5o/o

23 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 5%

23.01 Serviços de progranaçâo e comunicação visual, desenlro industrial e congêneres 5%

l"l
Serviços de chaveiros, cont'ecção de carimbos, placas. sinalização visual. banners.
adesivos e congêneres.

5%

5%
24.0 t

Serviços de chaveiros, confecção de carimbos. placas. sinalizaçâo visual, banners.
adesivos e congêneres.

5%2-5 Serviços funerários.
5%Funerais, inclusive fomecimento de caixão. uma ou esquifes; aluguel de capela:

transpone do corpo cadavérico; fornecimento de flores. coroas e outros
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fomecimento de véu, essa e outros

adomos: embalsamento, ernbelezâmento, conservação ou restauraçâo de

cadáveres.:5.01
5vot5.02 l-ranslado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos
5%Planos ou convênio funeriários.15.03
5vol-s.0'1 lvlanutenÇão e conservação de jazigos e cenritérios
5%15.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamenlo

92
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Serviços de coleta remessír ou enlrega de correspondências. documentos, objetos.
bens ou valores. inclusive pelos coreios e suas agências franqueadas; courrier e

ilOVAilAHRE

5o/o

26 res.c

26.01

Sen iços de coleta, remessa ou entregâ de coÍTespondênciâs, documentos. objetos.
bens ou valores. inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrieÍ e

congêneres.

5%

?1 Serviços de rcsistênciâ social 5%

27 .0t Sewiços de assistência social 5Yo

28 Serviços de avaliação de bens e servi ços de qualquer natureza
:8.01 Serviços de avaliação de bens e serriços de qualquer natureza. 5Yo

2S Sen'iços de biblioteconomia. 5o/o

t9.01 Serv s de bibliorcconomia. 5v,

30 Serviços de biologia" biotecnol ogia e quÍmica. 5o/o

30.0 t Serviços de biologia, biotecnologia e quimica. 5%

ll
Serviços técnicos em edificaçôes, eletrônic4 eletrotécnisa- mecàica"
telecomunicações e congêneres.

5o/o

ll.0t
Serviços técnicos em edificações. eletrônica eleÍrotecnic4 mecânica
telecomunicações e congêneres.

5%

-.1l Serviços de desenhos técnicos 5o/o

32.0 t Serviços de desenhos tecnicos. 5Yo

Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 5Yo

Serviços de desembaraço adrraneiro. comissários. despachantes e congênerer 5o/o

-1.1 Serviços de investigações particulares. detetives e congêneres 5o/o

i+.01 Serviços de investigações paíiculares. detetives e congêreres. 5o/o

l5 Serviços de reponagem, assessoria de imprensa, iornalismo e relações públicas 5o/o

:i 5.0 r Serviços de reportâgenr, assessoria de imprensa, jomalismo e relações públicas

-.t6 Serviços de meteorologia,

16.0 t Serviços de meteorologia

31 Serviços de artistas, atletas. modelos e manequins

Serviços de artistas, atletas. modelos e manequins_37.0 |

Serviços de museologia-

5%

5vo

5o/o

5o/o

5%

5o/o

5o/o

Sen'iços clc n'r useol0gia.i8.0 r

l8

ServiÇos de ourivesaria e Iapidação.j9
svo

lq.0l
Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o materiâl for fornecido pelo tomador
do serviço).

.10 Sen,iços relalivos a obras de arte sob encotnenda

Obras de arte sob encomenda.40.0 |

5voOutras tipificações elencadas pela legislação federal criadas a Panir da
promulgação do presente Código ainda que nào esteia listada neste anexo
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ANEXO II
TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE FISCALTZAÇÃO E LICENÇA

CLASSIFICAÇÃO:
P : PRESTADOR DE SERVIÇO
C = COMERCIO
I = INDÚSTRIA

:5
50

( ()DIGO

I

ATIVIDADE

ACADEMIA

(.ATEGORU

P

VALOR EM

!]PIM
30

2 OUCUE C 30
AGENCIA DE SEGIIROS P l0

:1 AG CIA DE TUzuSIvIO P u0
AGROPECUARIA Í 40

6

7

AMBULATORIOS. POSTOS DE
ATENDIMENTO
ARMAZENS DE COMPRA DE CEREAIS

P

C

l0

r60
l3 ARMAZI]NS GERAIS P I70
() ARTIGOS DE CA A E PESCA C i0
l0 ATACADISTA DE FRUTAS E LEGUMES C 25

AUDITORIA. ASSESSORIA E CONSULTOzuA P 30
t? ÂUTO ELETRICA P j,i
ll AUTO ESCOLA P

l4 AVIAÇÃO AGRÍCOLA
t5 BARBEARIA / SALÁO DE BELEZA P 20
t6 BARES C 25
t7 BENEFICIAMENTO DE CEREAIS P

l8 BENEFICIAMENTO DE MADEIRA I 4-S

l9 t]ICICI,ETARIA P 25
C

]I
20

BORRACHARIA
BOATE

P

50
l5

I 50
23 CASA LOTERICA C 60
21 CENTRAT, DE FRETES P ,10

t5 CERÁMICA / OLARIA 50
26 CI IAVE IRO

I

P 20

P27

lrJ

CLINICA DENTARÍA
CLINICA MEDICA P

50

50
?9 CLINTCA VETERINAR]A P r(l
30 CLUBES E ASSOCIAÇÔES RFCREATIVAS C .15

C 95l1 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES

C 253l COMERCIO DE COSMETICOS
C 2.5CO\4ERCIO DE IMBALAGENS

94
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50
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3,1 COMERCIO DE MARMORE E PEDRAS C l5
35 COMERCIO DE PNEUS C 30
l6 COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS C l5
31 COMERCIO DE SAL MINERAL C i0
-18 COMERCIO DE TINTAS C i0
i9 CONCESSIONARIA DE MAQUINAS C t20
.+0 CONCESSIONARIA DE MOTOS C 70
ll CONCESSIONARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS P 80
1: CONCESSIONÁRIA DE \'EÍCULOS C 90
.13 CONFECÇÔES EM GERAL (GRANDE -

ACIMA DE 3OO M)
C 80

44 CONFECÇÔES EM GERAL (PEQUÉNÀ _ATÉ
300 M:

C 60

l5 CONSERTO DE BATERIA P 25
.16 CONSTRUÇÀO CIVIL P 120
11 COOPERATIVAS DE CREDITO P 120
.18 COOPERATIVAS, ASSOCIAÇOES E

SINDICATOS
P 30

.19 CORRETORES P 40
50 CURSOS PROFISSIONALIZANTES :5
5l DEPOSITO DE GÁS C ))
52

s3

DEPOSITO DE MADEIRAS C 60
DESPACHANTE P l5

5.1 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS C i0
t) ELETRON]CAS P 20

ENSINO DE I' GRAU 30

57 ENSINO DE 2' GRAI] P 35

58 ENSINO INFANTIL P 30
59 ESCRITORIOS. CORRETACENS.

REPRESENTAÇOES
P 30

60

6l
ESCRITORIO CONTABIL P

ESTACIONAMENTO l0
6l ESTOT'ARIA 30

63 FÁBRICA DE CONFECÇÕES EM CERAL I 45

64 FÁBRICA DE RAÇÕES I 55

65 FACTORING P 100

66 FARMACIA C 60

67
68

FORNECIMENTO DE ACUA ENCANADA P .+5

GRAFICA P 40

69 HOSPITAL P 50

70 HOTEL (MEDIO E CRANDE ACIMADE20
QUARTOS)

P 120

71 HOTEL (PEQUENO - ATE 20 quanos) P 70

72 IMOBILIARIA P 50

t, INFORMA'IICA P 30

95

56

P

40



ffi
pÊEFErÍüRAt,jl{C:P{t I

l{(lVATAZARE
PRÊraÍruRÀ oo riuÍ$cíplo D€ ova ÀaranÉ

E TAOO D€ MÂÍO GI83O
w*w.ôovrn&rra,mlnad.bÍ

71 INSTITUI O FINANCEIRA P 180
75 JARDINAGEM E PAISAGISMO P
76 JOALHERIA C i0
77 JOGOS ELETR ICOS P l0
78 LA BORATORIOS P .15

19 LAMINADORA ( DIAEGRANDE-ACIMA
DE I50 M'
LAMINADORA UENA AT 150 M

I 50

80 I 30
8l LANCHONETE C l0
8l LATICINIOS C '70
8l LAVANDERIAS E TINTURARIAS 30
8.1 LIMPEZA E DESINFEC o P 30
85 LIMPEZA, REPARO, R.EVISÂO APARELHOS

ELETRODOM.
P i0

86

87

LOCADORA DE VEICULOS
MADEIREIRA COM BENEFICIA MENTO

P 50
80I

90 MANICURE E PEDICURE P
9t MATERIAL DE CONSTR AO C 60
93 MATERIAL ELETRICO C .10
9,1 MATERIAL ESPORTIVO C 25
95 MERCEA RIA C i5
96 METALURCICAS E MARCENARIAS I 60
97 120
98 MOTEL C 10
99 M VEIS E ELETRODOMESTICOS C 55
r00 OFICTNA MECÀNICA DE AUTOM VEIS P l0
r0l P 50

102 OFICINA MECANICA DE MOTOS P .10
103 ORGANIZAÇÂ

CONGRESSOS
O DE FEIRAS E AMOSTRAS. P 25

_.] 0r04 PANIFICADORA C
r05 PAPELARIA C 30
r0ó PEÇAS E ACESSÓNIOSIVIÉ

ACIMA DE r50 M)
DIO E CRANDE - C 50

t07 PEÇAS E ACESSORIOS (PEQUENO _ ATE I50 C i0

i08 PEIXARIA C 25
109 PLANEJAMENTO AGRÍCOLÀ EFÉ'ÚÁRIO P .15

I]0 PLANEJAMENTO. ORGANIZ. E
ELABORAÇÃO DE PROJETOS

P 15

lu PLANOS DE SAUDE P .10

2 POSTO DE LAVAGEM (LAVA A JATO) P .10

3 POSTO DE MOLAS 60
4 PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELEFONI,A 80

96
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P

MINERAÇÀO

OFICINA MECÂNICA DE CAMINHÕF^S E
MÁQUINAS
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l r5 PROFISSIONAL LIBERAL P l5
l16 RADIO E TELEVISÀO P ÍJ0

l17 RECAPADORA DE PNEUS P 60
ll8 REFRTCERAÇÀo P i0
ll9 neeReseNreçÃo coMERCIAL P l5
r20 RESTAURANTE (MEDIO E GRANDE _

ACIMA DE 70 m':)
C 75

llr RESTAURANTE (PEQUENO - ATE 70 m,) C ,10

t22 RE'|IFÍCA DE MOTORES P 50
r23 REVELAÇÀo r ESrúoro rorocnÁrrco P 25
l]4 sr\pA I-ARlA. sERVrços oe ne peneÇÀõ P 25
I25 SERRALHERIA P 30
r26
127

SERVIÇO DE CARGA E DESCARGA
SERVIÇO DE PINTURA E FUNILARIA

P

P

l0
30

t28 SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM P 65
129 sERVrÇos og vÃo oe osna P 25
t30 SORVETERIA C 30
l3l SUPERMERCADO (PEQUENO - ATE 70 m,) C l0
t-12 SUPERMERCADO (MEDIO E CRANDE.

ACIMA DE 7l m'?)

C 75

|]l TAXISTA P 25
|],l TOPOGRAFIA E AGRIMENSURA P 35

ll5 TRANSPORTE DE CARGAS P i5
l]6 TRANSPORTE DE PASSAGEIROS P i5
137 T.R.R. C r00
r ]8 SERRARIA COM DESDOBRAMENTO DE

MADEIRA
I 50

I -.i9 VIDRAÇARIA C l0
I .10 OUTRAS ATIVIDADES DA AGROPECUARIA P l0
l.ll ourRos couÉnctos NÂo cLASSrFlcADos C 25
t42 ourRos sERvtÇos NÃo CLASStFICADoS P l5
l.1l OUTRAS FABRICAS (MEDIA E GRANDE -

ACIMA DE 20 EMPREGADOS)
I 100

ll+ OUTRAS FABRICAS (PEQUENA ATE 20
EMPREGADOS)

I 50

t45 OUTROS SERVIÇOS DE SAUDL, P 30

146 DEMAIS ervronors tÃo coNSTANTES
ANTERIORMENTE

C 30

97
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ANEXO III

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA RtrLATIVA ÀO FUNCIONAMENTO
DE ESTABELECI}.TENTOS EM HORÁRIO ESPECIAL E OCUPAçÃO DE ÁREAS EM }'IAS
PÚBLICAS

il(,tíÀilAaRE

AITEXO ry

TABELA Df, TAxA DE LICENÇA paRA ocupAÇÃo or Ánr,c,s EM vrAS E
LoGRADouRos púnucos

+t

ANEXO V

TÀBELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE FISCALZÀÇÃO PARA LTCENÇA RELATryA
AO VENDEDOR AMBULÀNTI

VALOR DA TAXÁ LICENÇA PARA EXERCÍCIo DE ATryIDADE CoMERCIAL
EVENTUAL

Antecipação para a partir das 6:00 horas
AnIeci de horiirio até à 22:00 horase

_5

Pro do horário além das 22:00 horas -)

Espaço de até de 3.000 m'ocupado por circo, parques de
diversões ou similares UNIDADE

Espaço de acima de 3.001 mr ocupado por circo e parques de
diversões ou similares UNI DADE

Demais ocupações, desde que devidanente autorizâdas. POR Ml

2.1 00 2r0 llPor vendedor ambulante com veículo até 7.000 kg

3.000 t00 30Por vendedor ambulante com veículo acima de 7.000 kg

1.250 t25 t2Por vendedor ambulante sem veículo

t70 l1 8
Por vendedor ambulanÍe de produtos hortifrutigranjeiros
produzidos fora do Município

160 t70 11Atividades Teatrais, Circenses e de Cinemas

258i0 ?50Parques de diversão em geral
20Feiras e Exposições Veículos, Máquinas e Implementos

20r.500 150Outras atividades não especificadas anteriormente

ANUAL
EM TIPFM

IVIENSAL
EM

UPFI}T

DIARIO
EM

UPTM
ATIVIDA DE§

98

t

ATIVIDADES Base Pe ra
Cálculo

DIARIO EM
U FP!\í

0,05

N

,{TIVIDADES DIÁRtO EM
fTFPM
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ANEXO VI

TABELA DE COBRANÇA DE TAXA DE LICENÇA PARÁ ExECUÇÃo DE oBRlS
PARTICULARES, ARRUAMENTOS E LOTEÀMENTO Df, TERRENOS:

ALVARAS:
Constru eseAm lia es:

ANEXO VII

TABELA pARÁ C0BRANÇA DA TAXA DE LICENÇÂ nsl-erryl À ITICULAÇÂO D[
PUBLICDÀDE EM GERAL 

rspÉctrs DE puBLICIDÀD,

Qualquer outro tipo de publicidade não conslante dos itens
ante n oÍes

EdiÍicações de a1e 80 m'?

Edificações de 80.01 até 150 m,
mr200.

25 m0.
EdiÍi acima de t 50 m' 0,30 p/ m'
Modificação de p etos já apÍovados m20 08

BCfoI4i§-4mpliações, com ou sem demoliÇão 0,10 p/ m']
LoteamentoVR eparcelamento de Solo 0,50 p/ m'!

Publicidade relativa à atividade exercida no local, afixada na
parte exlema ou intema de estabelecimentos industriais,
agropecuários. de prestaçâo de serviços e outros. excelo
faixadas

200 40 5

Na pane intema ou extema de veículos de uso público não

deslinado à publicidade como ramo de negócio
200 ,10

5Publicidade sonora, por qualquer meio j zoo 40
200Em veiculos destinados à qualquer publicidade escrita
200

)
)Em vias ou logradouros públicos. cinemas, tealros. circos,

boates e similares. por meio de projeção de filmes ou

dispositivos. Qualquer espécie ou quantidade por anunciante
200 ,10Publicidade em jornais. revistas e rádios locais
200 ,10 5

MENSAL
EM

I,IPFNI

DIARIO
ENI UPFM

{TIVIDADES

ATIVIDADES VALOR E}I UPFM

ANU,{L
EM

UPTM

40
40

99
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ANEXO VIII

TABELA PARA COBRA]\IçA DA TAXÂ DE SERVIçOS

ANEXO IX
TABELA TAXA DE ILUMINAÇÂO PÚBLICA

Serviços diversos 1Emissâo de segunda via de alvarás
Serviços diversos l0Enrissão de habite-se

5
Emissão por cópia ou segunda viâ de documentos em posse

do município
Serviços diversos

Serviços diversos 0, l0Limpeza de terrenos - por m2
Serviços diversos 5Medição de terrenos sem estacas

20Medição de terrenos com estacas i Serviços diversos
t0RemoÇão de entulhos, por carga Serviços diversos

25
Carga de cascalho/terrE exceto para fins de construção,
mediante apresentação de alvará de construção até 120 m'1

Serviços diversos

t8I Serviços dversosUlilização de maquinários públicos por hora

Serviços diversos 20
Poda de iárvores de pequeno e médio porte (com altura de

até 3,00 metros), incluindo o recolhimento e remoção dos
respectivos galhos e resíduos

Serviços diversos 50
Poda de árvores de grande porte (com altura acima de 3,00
metros). incluindo o recolhimento e remoção dos

respectivos galhos e resíduos.
l0Serviços diversosDemais atividades não previstas anteriormente

VALOR EM
tIPF\,!ATIVIDADES TIPO DE TAKA.

%0%0a50
5o/o4o/o5l a 100

6%l0l a 200
9%8%201 a 400
I l%ot0%.10 I a 600
13%l2o/o601 a 800
t5%l4Yo801 a 1000
t7%16%l00l a 1200
t9yolEYol20l a 1500
2l\6 a\20o/oacima de 1500
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ANEXO X

TABELA MoDELo DE DEpRf,cIAÇÃo oe tuóvnts (trru DErRECIATTvo)

l. Fatores de r ldade da Const

reciação (% Fator Multi licador Residualldade da Construção (anos)

18 a 2l

0a3

14 a 17

l0 a 13

7 a9

a6
I,00

0,92

0,88

0,82

,76

8%

l2o/o

t8%

2?a24 0,70

25a28 0,67

Acima de 28 0,65

30o/o

33%

35%

2. Fator de Consenação (Estado do Imóvel)
Pode ser combinado com a

Bom

Regular

r idade.

Descriçào A crésc im o/Red ução no FaÍor (%) FatoÍ Final

Totalmente reformado ljYo t,l0
Manutenção adequada 0% t.00

Pequenas necessidades ll- I ox 0.90

Danos visíveis ll-zot 0,80

Comprometimcnro estruturalll-l0oro 0,70

Estado de Conservação

Otimo

Ruim

ssrmo

3. Exemplo de Aplicâção
Se a constÍução tem l8 anos e está em estado regular:

Depreciação por idade: 20%--- fator 0,80

Estado de conservação: -l0o/o - fator 0,90

Fâtor globâl de depreciação:
0,80*0,90=0,72
Ou seja, o valor venal da construção será reduzido para 72% do valor original.

ANEXO XI
TABf,LA PLANTA GENÉRICA DE VALORES

101
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ÀNEXO

SETOR 01

QUÀRrErRÃO à

RUÀ/ÀVENIDÀ/TVÀ SEÇÀO QUÀDRÀ IOTE
r/ÀtoR

M,
Rua José Carlos de Souza Lima E 24 L5A21 37 ,83
Rua José Carlos de Souza Lima E 49 02 A 09 32,24
Rua José Carlos dê Souza l,ima E 50 05 A 16 27,56

Rua Jarbas Teodoro Froi s D 24 02A10 37,A3
Rua Jarbas Teodoro Eroi s D 49 01/ 10 A 16 30,94
Rua Jarbas Teodoro Eroi s D 50 0t/20 A 33 21,56
Rua Jarbas Teodoro Erôi s 10 01 A02 27,56

Rua Jarbas Teodoro Eroi s E 23 L2A19 37,83
Rua Jarbas Teodoro Frois E 48 02A07 30,94

Rua Jarbas Teodoro Froi s E 51 06 A 18 27,56

Rua Jârbas Teodoro Froi s E 69 06 A 12 27,56

Rua Adriano Reis de Carvalho D 23 0LA/22-A A A1 62,27

Rua Adriano Reis de Carvalho D 48 01/09 e 09À A 14 40,82

Rua Adriano Reis de Carvalho D 51 23 A 3s 27,56

Rua Adriano Rels de Carvalho D 69 13 A 19 27,56

RUA NELSON SANTANA E 24 01 E 28 32,24

RUA NELSON SANTANA E 23 0L/20/2r/22 a) )a

RUA THOMAS PADIIHÀ DOS SANTOS E 48 I 27 ,56

RUA THOMAS PADILHÀ DOS SANTOS D 50 02 A 04 27 ,56

RUA THOMAS PADILHA DOS SÀNTOS D 51 01 A 05 27,56

RUA JOAQUIM ANTUNES BARBOSA E 50 11 AL9 27 ,56

RUA JOAQUIM ANTUNES BARBOSA E 51 ).9 A 22 21 ,56

RUA JOAQUIM ANTUNES BARBOSA D 69 01 A 05 27,56

SETOR 02
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QUÀRTEfRtrO B

Rua Adriano Reis de Carvalho E 25 07 A 11 62,27

Rua Adriano Reis de Carvalho E 41 02 E 03 62,27

Rua Adriano Reis de Carval-ho E 52 04 A 18 27 ,56

RUA NELZA TOZI THÍ SEN D 25 02 A 04 62,27

RUA NEIZA TOZI THI SEN D 52 ].9A32 40,82

RUA NELZA TOZI THISEN D 68 1 27,56

RUA NELZA TOZI THl SEN E 40,82

RUA NELZA TOZI THI SEN E 53 05 A 16 40,82

RI].A NE]-ZA TOZ 1 THI SEN E 61 04 A 09 27,56

RUA THOMAS PADILHA DOS SANTOS 610 -E 41 1 62,27

RUA THOMAS PADIÍ,HA DOS SANTOS 610-E 46 07 A 10 62,27

RUA THOMAS PADILHÀ DOS SANTOS 610-D I 52 01 A 03 62,27

RUA THOMAS PADILIIA DOS SÀNTOS oro-p i s3 01 A 04 62,21

RUA THOMAS PADILHÀ DOS SANTOS 610-D | 54 01 A 03 62,27

RUA LUIZ PEREIRÀ DÀ COSTA E 25 07/tl E 12 62,27

RUA LUIZ PEREIRÀ DA COSTA E 26 1 62,27

RI1A LUIZ PEREIRA DA COSTA D 46

RUA JOAQUIM ANTUNES BARBOSÀ E 53 17 E 18 27 ,56

RUA JOAQUIM ANTUNES BARBOSA E 61 01 A 03 21 ,56

RUA JOAQUIM ANTUNES BARBOSA D 66 01 E 16 27,56

D

RUA JUSTINA RIBEIRO DE SOUZA D 46 71 8].2 62,27

RUA JUSTINA RIBEIRO DE SOUZA ol s3 18 A 28 40,82

RIIA JUSTINA RIBEIRO DE SOUZA

RUA JUSTINA RÍBEIRO DE SOUZA

61

E 45

09-A A 11

02 A 06
27 F:
62,27

RUA JUST]NA RIBEIRO DE SOUZA ÉT 54 04 A 16 40,82

RUA JUSTINA RIBEIRO DE SOUZA E 66 02A08 27 ,56

RUA LAURIANO ALVES DE OL]VEIRÀ D 26 oL / 03/ 04/05 62,27

RUA LÀURIANO AIVES DE O],IVEIRÀ D 45 ot/ 01 / aB /09 /ra 62,27

RUA LAURIANO ALVES DE OLIVEIRA D 54 L1 A29 40,82

RUA LAURIANO ALVES DE OLIVEIRA D 66 I A 15 27 ,56
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SETOR 03

QUÀRTE IRÀO C

P.UA JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA
JÚNIoR 18 -A PRAÇA

18,13
RUA JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRÀ
,rúnroR 18 04 E 04-A

18,1,3

RUA CLEUSA BORBA MACIEL 19 2 78,13

RUA CLEUSA BORBA MACIEL D 2A 05 A 07 74,73

RUA CLEUSA BORBA MACIEL 2! 05 À 07 78,L3

RUA EDSON DE NUNES SOUZA -tr1l zz al/ 01 / 2oa8 62,21
RUA EDSON DE NUNES SOUZA 27 01 E 12 A 14 62,27
RUA EDSON DE NUNES SOUZA 18 2 62,27

RUA EDSON DE NUNES SOUZA 21 a2AA4 62,21

RUA EDSON DE NUNES SOUZÀ D 30 08 A 11 62,27

RUA AÍ,EoNrs ANTôNro DA srlvA D 31 08 A 12 62,21

RUA LUIZ PEREIRA DA COSTA E 21 05 A OB 62,27

RUA LUIZ PEREIRA DA COSTA 2B 04 A 06 62,27

62,27F.UÀ LUIZ PEREIRA DA COSTA ) 44 01 A 05

62,27RUA LUIZ PEREIBÀ DA COSTA 43 01 E 02

62,21
42nRUA GERAI,DO GONÇALVES

MÀLHE]ROS

62,2730 03 A 0?RUA ANÍTA ERIC SCHERER

62,2131 a2 A 04ERI]À ANITA ERlC SCHERER

62,2741 11 A 13RUA ÀNITA ERIC SCHERER

62,2740 07/08/09/LARUA ÀNITA ERIC SCHERER
I

I

62,21aro-e 
J

44 09 A 11RUA THOMAS PADI],HA DOS SANTOS

62,2142 10 A 146 i0-ERUA THOMAS PADILHA DOS SANTOS

62,27610-E 4lRUA THOMAS PADI],HÀ DOS SANTOS

62,27610-E 40

03 A OB

03 A 06

À
RUA THOMAS PADÍI,HA DOS SA}ITOS
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55 1 62,27RUA THOMAS PADILHA DOS SANTOS 610 -D
RUA THOMÀS PADII,HA DOS SANTOS 610 -D 5? 01 A 04 62,27

RUA THOMÀS PADILHÀ DOS SÀNTOS 610-D 58 2 62,27

RUA THOMAS PADILHA DOS SANTOS 610 -D 59 01 A 03 62,27

RUA THOMAS PADI],HA DOS SANTOS 610-D 60 l"l A 20 62,27

RUA THOMÀS PADITHÀ DOS SANTOS 610-D 6T 1-B 62,21

RUA JOAQUIM ANTUNES BARBOSA E 55 09 E 10 27 ,56
RUA JOAQUIM ANTUNES BARBOSA É 56 11 A 14 27 ,56
F.UA JOAOU]M ANTUNES BARBOSA E 58 10 27,56
RUA JOAQUIM ANTUNES BARBOSA E 64 02 A 09 27,56

RUA JOAQU]M ANTUNES BARBOSA 61 13 A 15 27 ,56

RUA LAURIANO AIVES DE OIÍVEIRÀ

E

E 22 04 A 07 78,t3
RUA LAURIANO ALVES DE O],IVEIRA 44 06 A 08 62,27

RUA LAURIANO ALVES DE OÍ,IVEIRÀ E I ss 02A08
RUA LAURIANO AIVES DE OIIVEIRÀ E 65 1

40,82

27,56

RUA CARLOS JOSÉ DE OIIVEIRÀ
AMARÀL

D 10 A 17
40,82

RUA CARLOS JOSÉ DE OIIVEIRA
AMARAL

E 56 02A10
40,82

01 A03 62,27RÚA DAS PALME I RAS D 22

62,21D 21 01 E 09RUA DAS PALMEIRAS

62,21D 44 0r/L2 A 14RIIA DAS PALMEIRÀS

40,82D 56 15 A 23RUA DAS PALME I RÂS

2T 08 A 11 62,21RUA DAS PAIMEIRAS
62,2728RUA DAS PALMEIRAS

62,2743

02E03
03A05806/06-AERUA DAS PALME]RAS

40,82E 51 05 A 13RUA DAS PALMEIRAS

27,566A 06 A 13RUA NOVA

27 ,56D 64 1/10 A 16RUA NOVA

62,272I 01 A 04DRUA LEVINO AIEIXO DA SILVA
62,2707/06/2001RI1A LEVINO ALEIXO DA SILVA
62,2143 07 A 09DRUA LEVINO AIEIXO DA SII,VA
62,27D 51RUA TEVINO A],EIXO DA SIÍ,VA

N
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2A 08 A 11 78 13RUA LEVINO ALEIXO DA SILVA E

RUA LEVINO ALEIXO DA SILVA E 29 78,73

RUA LEVINO ALEIXO DA SILVA E 06 A 09 62,27

RUA LEVINO ALEIXO DA SILVÀ E 58 03 A 09 40,82

RUA ESPERÀNÇA Dl sB 0]./o7-A/018/1r A r-7 37,83

RUA ESPERÀNÇA E 59 04 A 16 37,83

RUA FREI AGOSTINI D 19 1 78,13
RUA FREI AGOSTINI D 29 1 78,t3
RUA FREI AGOSTINI D 59 1,1 A 29 78,r3

EP.UA FF.EI AGOSTINI
P.UA FREI AGOSTINI E

18

30
1

01 E 02

'18,73

18,73
RUA FREI AGOSTINI E 41 07E02 78,13

RUA FREI AGOSTINI E 60 01 A 05 74,73

RUA 28 DE DEZEMBRO D 18 3 78,73

RUA 28 DE DEZEMBRO D 47 08 A 10 62,27

D 6A 14 A 16 40,82RUA 28 DE DEZEMBRO

RUA 28 DE DEZEMBRO f, 31 0t/16/75/14/LA-A 40,82

40,82RUA 28 DE DEZEMBRO El 40 2

40,82El 61 01/01-A A 12F.UA 28 DE DEZEMBRO

05 A 07 40,82
D 31RUA DR. IEONARDO OLTVEIRA

BORGES

1
40,82

D 40RUA DR. LEONARDO OLIVEIRA
BORGES

40,82
D 61 16A24RUA DR. Í,EONARDO OLIVEIRA

BORGES

sEroR 04

QUÀRTE IRÃO D

78,r3
06 A 09D 16RUA VAIDOMIRO RODRIGUES DA

SlLVA

"18,7115 a5/o6/0't / 01-AD
RUA VALDOMIRO RODRTGUES DA

S I ],VA

7A,L3),4 3/ 4/5/68 Ar\/3/4/s/6FDRUA JOVELINO TS ICROBO
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62,2106 A 0913RUA FERNANDA NUNES CÀMPOS

10 A 1232D
RUA VEREADOR CORNIVAL FAUSTINO
DE MELO 62,27

62,21
01/07 A 09D 33RUA VEREADOR CORNIVAL FAUSTINO

DE MELO

62,21
34D 01/08 E 09RUA VEREADOR CORNIVAL FAUSTINO

DE MELO

62,27
E 216

62,27
E 15 02 A 04RUA VEREADOR CORNIVAL EAUSTINO

DE MELO

62,27
L4RUA VEREADOR CORNIVAL TAUSTINO

DE MELO

37,8301 A 05E 13RUA JOSÉ ANTON]O PATRÍC]O
37 ,834OB A 14D 35RUA JOSÉ ÀNTONIO PATRÍCIO

62,27
03 A 0632E

I

RUA AEONÇO RODRIGUES DE

AZEREDO

62,21
3ERUA AFONÇO RODRIGUES DE

AZEREDO

40,82
E 34RUA AFCNÇO RODRIGUES DE

AZ EREDO

62,21
0? A 0939lRUA AEONÇO RODRIGUES DE

AZEREDO

62,21
01/ 11 A 14D 38RUA AFONÇO RODRIGUES DE

AZEREDO

40,82
131RUA AFONÇO RODRIGUES DE

AZEREDO

37,8301 A 0735RUA JOÃO GUIMARÃES ROSA
37,8301 A 08D 36RUA JOÃO GUIMARÀES ROSA

62,2739 02 A 06RUA ANITA ERIC SCHERER
40,8262 10DRUA ANITA ER]C SCHERER

1a,1,3
RUA DR. LEONARDO OLIVEIRA
BORGES

62,2132ERUA DR. LEONARDO OLIVEI RÀ

BORGES

40,82
l39RUA DR. LEONARDO OLIVEIRA

BORGES
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62 01 A 07l 08/08A
27,56ERUA DR. IEONARDO OL]VE]RA

BORGES

27 ,56962RUA ELCIO GALDIOLI

27 ,56D 63 1RUA DA EARINHEIRA
27 ,56D 38 1RUA DA FARINHEIRÀ
27,56E 3B 6RUA DA EARINHEIRÃ

78,1303 A 05RUA APARECIDA MAR]A DE AZEREDO

78,r332 07 A 010DRUA APARECIDA MAR]A DE AZEREDO

27,56E 15RUÀ APARECIDA MARIA DE AZEREDO

78,1301 E 02RUA APARECIDA MARIA DE AZEREDO

62,2738 02 A 05ERUA APARECIDA MÀRIA DE AZEREDO

04 A 06D 33 62,27

62,2't08 A 10Di 38
RUA MONZAR BERNARDES DE

RUA MONZAR BERNARDES DE

PAULA

PAULA

78,133/4/s/6A E 3/4/5/6cE 74RUA MONZAR BERNARDES DE PAULA

62,2702803E 34
62,2"102A/12B/02C/02D E 03E 37

RUA MONZAR BERNARDES DE PAUIA

RUA MONZAR BERNARDES DE PAULA

'78,733/4/5/68 E 3/4/5/6DD t4RUA VERGINITA MATOS DE SOUZA
62,2734 06 E 07DRUA VERGINITA MATOS DE SOUZA
7a,L33'7 02/028/oz|/a2GDRUA VERGINITA MÀTOS DE SOUZA

SETOR 05

QUÀRTEIRãO CENÍRAI

62,2'11IEAV. VEREADOR DOMINGOS SALGADO
62,2112EAV. VEREADOR DOMINGOS SALGADO

78.13E 4RUA FABIANE ALVES
L IMA

DA SILVA 07 A 09

78,7301/05 A 086ERUA CLEUZA BORBA MACIEL
78,1301/06 A 081ERUA CLEUZA BORBA MACIEI,
78.1301 A 108ERUA CLEUZA BORBA MACIEL

7A,7301 A 03!1ERUA ALEONIS ANT ÔNIo DA SIIVA
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9 2ERUA VALDOMIRO RODRIGUES DA

SILVA

78,1111 2ERUA JOVELINO TSICROBO

62,2772 02 E 03ERUA FERNANDO NUNES CAMPOS

18,r3E 27 ,LAV. JORGE AMADO

78,13D 1 03/04 E 06-AV . JORGE ÀMADO

7 8,135 tDAV. JORGE AMADO

78,13D 6 02 A 04AV. JORGE AMADO

78,73a2Aa4D '7AV. JORGE AMADO

78,1311 A 18D I
7A,7311 A 13D t'7AV. JORGE AMADO

78,739 06 A 09AV. JORGE AMADO

78,7310 03 A 05DAV. JORGE AMÀDO
78,\311 04 E 05DAV. JORGE AMADO
62,2772 04 E 05DAV . JORGE ÀT,ADO

78,733ERUA ADRIANO RE 1S CARVALHO

78,7301 A 05D 3RUA NELZA ?OSI THI SEN

78,134 ot / 07A/ 078 / 02 / 03A/ o3BRUA LAURIANO ALVRS DE OLIVEIRA

78,1314 A 19E 1'1RUA 28 DE DEZEMBRO

78,7371DRUA DR. ],EONARDO OIIVEIRA
BORGES

E 78,13
01 E 109AUA ON. ],EONARDO OTIVEIRA

BORGES

18,7303 A 05DRUA APARECIDA MARIA DE AZEREDO
78,7310 01 E 06ERUA APARECIDA MARIA DE AZEREDO

7A,L3611elRUA MONZAR BERNARDES DE PAULA

1A,L3311DRUA VERGINITA MATOS DE SOUZA
62,2701/06 A 0812RUA VERGINITA MATOS DE SOUZA
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AREA
VERDE

10
18 13

DAV. ZELIA GATTAI

78,L3D 0t/02 E 09AV. ZELIA GATTAT

78,73D QP 07/04/048/o4AAV. ZELTA GATTÀI
01/ 01A A 19 78,1,3D QoAV. ZELIA GATTAI

78,13
D QN

01 A 06/0?/0?A A
12 /r3A/B/73A/ 13 A 16AV. ZELIA GATTAI

D

03 A 08 18,r3E OARUA JULIO AI,EIXO DA SILVA

QP 02/03/03G 78,73EAV. SANTOS DUMONT

78,13QOE
RUA VEREADOR IVANILTON ERANCO

CORDEIRO

't8,1317 A 19;N-D
RUA VEREADOR IVANILTON ERÀNCO

CORDEIRO

18,73D QP 03A/03B/03C/038/03FAVENIDA AGUA LIMPA
78,7323A26D QOAVENIDA AGUA IIMPA

D QN o7B/0'1C/L3C/].38AVENIDA AGUA I,IMPA

SETOR 06

QUÀRTE IRÀO E

78,!3AREA VERDE 10D OAAV. ZELIA GÀTTAI
78,1311D AQAV. ZELIA GATTAI

OQD ÔRAV. ZELIA GATTAI

78,L31E QYAV. AGUA LIMPA
78,r32E QYAV. AGUA LIMPA
40,82t9A22E QXAV. AGUA LIMPA
40,82T9A22E QSAV. AGUA LIMPA

40,4212A23D AQRUA GOIAS
40,82QY 03 À 26DRUA GOIAS

24,4412 A 18D QxRUA MATO GROS SO
24,44Q!iDRUA MATO GROSSO
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QV 13 A 19 24,44DRUA MATO GROSSO

24,44E QS 01 A 0?RUA MATO GROSSO
24,4401 A 07E QTRUA MATO GROS SO

24,4401 A 07E QURUA MATO GROSSO

24,4412 A 18RUA GENESIS
24,44D v1 12 À 18RUA GENESIS
24,44ol eu

24,4408 A 11RUA MACHADO DE ASSIS
24,44QV 49A12DRUA MACHADO DE ASSIS

24,44QT 08 A 11DRUA MONTEIRO ]-OBATO

QW 08 A 11DRUA MONTEIRO LOBATO 24,44

)l Lt
QU 18A27ERUA MONTEIRO LOBATO

24,4420A23E QVRUA MONTEIRO ],OBATO

24,4408 A 11D QSRUA BRAS T L
24,44D QxRUA BRAS I L
24,44T9A22el erRUA BRAS I L
24,44Qlri 19A22ERUA BRAS 11

SETOR 07

9UÀRTEIRJÀO F

78,731D QEAVENIDA SANTOS DUMONT
7A,7331 A 35D QCAVENIDA SANTOS DUMONT
78,731DAVENIDA SANTOS DUMONT
78,73a7/a2 E a3QADAVENIDA SANTOS DUMONT

78,7301 A 11QCRUA CORÀ CORALINA
78,731QDDRUA CORÀ CORALINA

62,211QERUA LEONARDO DA VINCI

62,271QGDRUA GRACIT,IANO RÃMOS
62,271QDDRUA GRÀCILIANO RÀMOS
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ANEXO XII
TABELA DE TAXAS DE ALVARÁ DE LICENÇA SANITARIA

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

RUA VEREADOR IVANÍLTON ERANCO

CORDEIRO
E QH 07/02 E 03 40,82

QUÀRIE rRÃO C

AV. SANTOS DUMONT D '1 78,52

AV. SANTOS DUMONT D QJ 1 78,52

RUA GRACILIANO RAMOS D QK 01 E 04 62,27

RUA VEREADOR IVANILTON FRANCO

CORDEIRO
D QL 6 62,21

RUA VITORIA 01 A 05 62,21

RUA VEREADOR IVANIT,TON ERANCO

CORDEIRO
D QI 01 E 02 40,82

RUA VEREADOR IVANILTON
CORDEIRO

FRÀNCO
E QK a2 / a2A/ a3 62,27

TAXA
UPFM

l0

10

05
licadoras de produtos saneantes domiciliaresAp

l0Asilos, Orfanatos. Albergues, Centros de Convivênci4 Casas e Núcleos de Apoio e

ã;;;il; púúicos I Particulares: com responsabilidade médica - sem

Banco de olhos, órgãos, leite e outras secreções'

responsab il idade médica
40

l0
Vendas de Bebidas e Similares: Médio Porte Pequeno Porte

Bares" Plantões.

712

SETOR 08

D QL

Embutidos e CongêneresFdeCasas rios,Cames.Mercearias.Açougues,

A nálises de projetos arquitetônicos
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Cadastramento dos estabelecimentos que utilizam produtos de controle especiâI,
bem como os de insumos químicos.

Cemitérios, Necrotérios e

Necrotérios Particulares
Casas/Capelas Monuiárias Públicas Funerárias,

20

Cinemas, Teatros, Locais de Reuniões, Circos e Parques de Diversões l5

CIínica médic4 odontológica,
veterinário

veteriniíria Consultório médico, odontológico, l0

Coleta de amostras de produtos, substâncias 05

Colônias de Férias, Acampamentos, Estâçôes de Água e similares: Pequeno Porte
Médio Porte 10

20

A - Comércio de Ovos, bebidas e sucos naturais, verduras. legumes, quitanda B -
Frutarias e Congeneres: Pequeno Porte Médio Porte

t0

Confeitarias, Confecções Autônomos de Massas, Doces e Similares Médio Porte
Pequeno Porte, incluindo Ambulantes

t5

Cozinha Industrial, Empacotadora de alimentos 25

Demais estabelecimentos de Assistência odontológica-veterinaria: Médio Po*e
Pequeno Porte

Demais estabelecimentos não especificados sujeitos inspeção sanitária: - Baixa
complexidade - Média complexidade - Alta complexidade

18

40
Depósito fechado de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos, correlatos.

cosméticos, produtos de higiene e saneantes

,10Dispensririo, Posto de Medicamentos

20Distribuidores, Fomecedores, Depósitos e Transportadoras de alimentos, bebidas e

águas minerais: Pequeno Porte Médio Porte

40
Distribuidora em fracionamento de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos,

cosméticos, produtos de higiene, artigos cirurgicos e denúrios: Médio Porte

Pequeno Porte

.+0
Distribuidoras sem fracionamento de drogas, medicamentos, insumos

làrmacêuticos, correlatos, cosméticos, produtos de higiene. artiSos cirurgicos e

dentários: Médio Porte Pequeno Porte

25Drogarias

20Envasadoras de rigua mineral e de mesa N
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t5Escolas, Creches, lntematos e Similares: - Públicas - PaÍiculaÍes

60Estabelecimentos de assistência médica de urgência

ó0Estabelecimenlos de assistência médica-ambulatorial

60Estabelecimentos ou Clínicas de assistência médica veteriniíÍia' odontológica e

especializada

05Estabelecimentos de prática de esportes com

responsabilidade Médica
responsabilidade médica Sem

,10

Estabelecimentos de transpoÍe de pacientes Estabelecimentos de radiação

ionizante, incluídos Consultórios dentários: - Serviços de medicina - in vivo -

Serviços de medicina - in vitro - Equipamentos de radiologia médico-odontológica -

Conjunto de fontes de radioterapia

t0Estabelecimentos hortigranjeiros,
subprodutos

fruticultores, de aves, pequenos anlmals e

10Fábricas de Gelo e similares

40

t0Produtores Agrícolas: Médio Porte Pequeno Poíe

Farmácias de Manipulação

60orificos, Abatedouros, Mâladouros e similares Médio Porte Pequeno PorteFrig

40
Hemoterapia: - Unidade Pública de Coleta- Transfisão e hocessamento de Sangue

- UniauO. Privada de Coleta e Transfusão de Sangue - Agência/Posto Público de

Coleta./Transfusão de Sangue - Agência,trosto Privado de Coleta/Transfusão de

Sangue

l5Hotéis. Motéis e similares PensÕes, Pousadas e congêneres: Medio Porte Pequeno

[)orte

!0Indústrias de Palmitos, Conservas, Aditivos, Embalagens e tintas e vernlzes paÍa

lins alimenticios
20

de cooperação em Portos, Aeroportos e FÍonteirâslnspeções

,10tnspeção Saniíária em Hospitais, Postos e Serviços de Saúde Púb

iun;tàiu ". Hospitais. Postos e Serviços de Saúde Privados: Médio

Porte

licos Inspeção

PoÍte Pequeno

t5Institutos e Salões de Beleza: - com responsabilidade

ilidade médica - pedicure (podólogo), manicure

médica - sem

responsab

l5lnoi*o, e/ou Clínicas de: - Fisioterapi4 Ortopedia e Traumatol

o Pone - Psiquiatria e Psicologia

ogia: Médio Pone

Pequen

l5lógion
éÍàl

to oclca to graa"natomCa n ca. paPatolnlses cas.Cde nál ogro[,aborat
SPróteseC na deofiouo oriLaboraconetl d anoc gêneres.
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ANEXO XIII
TABELA PROGRESSIVA (ALIMENTOS, PRODUTOS, ITENS, VENCIDOS/IMPROPRIOS PARA
CONSUMO HUMANO)

ffi ilOTÍÂHÂTANT

dentárias

Moinhos. Armazéns, Beneficiadoras, Torrefações e Moagens de Grãos Médio porte
Pequeno Porte t0

Óticas e Laboratórios de Ótica 20

Panificadoras, Padarias, Confeitarias e Congêneres Médio Porte Pequeno Porte l0

Prestadoras de Serviços de esterilização 05

Restaurantes, Churrascarias, Pizzrias, Lanchonetes, Marmitarias, Pastelarias e

congêneres Médio Porte Pequeno Porte
15

Serviços de Terapia Renal Substitutiva 10

Sorveterias, Pit Dog's, Lanches Ambulantes e congêneres: Fabricação de SorveÍes
Revenda de Sorvetes. Pit Dog's Lanches Ambulantes e Congeneres

10

Supermercados, Mercados, Comerciais e congêneres Médio Porte Pequeno Pofie 20

Usinas. Refinarias e Empacotadoras de Açúcar, sal e outros 45

Vistoriâs em veículos de fanspoÍe de Alimentos, produtos, secos e molhados: -

tenestre - aéreo
15

Valor
Multa -
UPFM's

QUANTIDADE ÍTENS

t0De l0 à 30 ltens, descarte no local, observando Arr. 294", § Unico)

2-iDe 3l à 70 ltens

50De 7l à 120 Itens

r00De 121 à 280

190De 281 à 520

350De 521 à 780

620Acima de 780 À
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ANEXO XIV
TABELADEVALoRESL]NITÁRIoSDoMETRoQUADRADODECONSTRUÇAO

PADRÀO VALOR UNITÁRIO Df, M' Df, CONSTRUÇÃO EM REAIS

RESIDENCIAL

(Até 100 m)

Rs 400,00

RESIDENCIAL

(Acíma de 100,01 m)

COMERCIAL

INDUSTRIAL

Rs 500,00

Rs 700.00

RS 800.00
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